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\'iio, pefo preço mais barato possivcJ, dando parte 
á Mesa para set· appr-0vado.. . 

R~solveu q~e q·nan~o Sf1 ftiessero as a·elaçoes 
para os arrendamentos dos predios, viesse1n acom
panhadas com a das rendas em que tem andado . . . 
nos cinco annos anteriores. 

Mandoti remetter ao. Adtninistraclor- va· limpeza 
uma c6pia do offici~ ~o Governado1 Civif em qne 
recommendava que no Cáes da Abrgoaria se, uao 
deixasse en1barcar ningueH1, a fim de que obser-
vasse rigorosatnente esta . ordem. . . 

Detern1ioou .que ao~ Sol'icitador se ren1ettesse o 
Accordão do Conselho de Distrrcto, approva.ndo a 
transacção com o Duque de PalmeUa ácêrca de 
u1n terreno no Cemiterio dos Prazeres, para li · 
dar o devido andamento .. 

Authorisou o Vereador cQmpctente para 1nandar 
fazer, como julgasse mais vantajoso á Camara, a 
obra do sôlho e fc}rró das paredes do Archivo. 

Decidiu q.ue o fiel do Cemiterio do Alto ·de S. 
Joào, d 'ora avante, alli tivesse umu banqueta, de- ·. 
vendo, quetn a q1~izesse accender, .dar de a.nroUa 
1-nil e duzentofi ré is para o · culto da J111age11-1 que 
alli se acha . cono~ada,. n~ consentindo -que se• ac- · 
cendesije outr~ cêra; bem ~fi.l.llÓ . qne· o Porteiro 
assistisse · nlli aos entertan1en.tos '.- >ficando no se\l 
logar u~ trabalhador,.·.~, · . . J u J ,. 

· , Appravon . ª' '"f11betffl; ~os ~B •la ,.faritnba 
nos enterros que· tiverern· legar no Alto·de S. Jo~io-.. 

·10· j ,'\ '" 
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V •J;)efiberÓ1f\J OOWO~dl1à.S.er>tO ~ dêCÍ8ã() tornada ' 
em! Sksslo·deJ2S .().e;Jarieiroqoltnno para o Ce1nite
rio \do · ~ltoide ;S:·~pqnezoo ·doer Prazeres hon· 
vesse 1 mfuhe11u.qm•~'lllqhetàttttr l"elas ,te tres quar· 
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t a6, e que. quen1 a q uizesse acceuder, désse mi1 e 
duzeutos r.éis de estnola, nao consentindo o fiel que 
a lli f'e accenda outra ~êra. 

Assignou-se a Escriptura de aforatnento .. de um 
teri·eno . ~ito no logar <le Pintheus, Freguezia de 
Santo Antão · do TojaJ, a F..-ancisco · Rodrigues de 
.Car~aJho. 

A uthot'isou -0 Vereador do Petou.ro das opras 
41ara mandar d.o.urar o .calix ·e .patena elo Ce1niterio 
.,Jo Alto de S . Joao, e concertar alguns paraanentos, 
:ti>roc.uraodo nisso a. tnaior commodidade de preço. 

· Resolveu que ·o partido dos rcal.ceteiros qüe an
.cJél va á Bôa Vista, passasse a fa~r a obra no Largo 
das . Necéssidades, e que isto tivesse togar no dia 
-tSeguinte, (õ do corrente) -continuando seu-1 i11terrup-
.ç~ío. · ir. . · # : 

- Authorisou o seu P~esidente para ír pagando 
as . expropriaçõ~s das~1lla1·raaas ·1 elo cbao sa1gado, 
.conft)rme as tGr.ças. do .. ()ofr..e? precedendo tódas u 

. .forn1~lidade$ legaes.. . ·n , . LI i1 • • 

Lid~ em Mesa o officiti _do Govertta.fi#. Civi1, 
~ o a·égulameuto .a elJe áuue~o ,para a fiscali~açao .da 
illun1infilçao por gaz, res()lveu que para o examinar 
se notneasse u1na~ Co1ntnissao cornposta dos Verea· 
doreet Costa, Renda, e Car~alho; e que della fizesse 
pa1·te o E~·rivao da .Çat$ttt:a,e ~ Advogado. 

. ~uthorisoa ao Veread·or de respectiva. Pelouro 
para cotuprar alguns paramentos para a Capel1a <lo 
Cen1itel'io de Alto de S. Joao. · 

A·ssignou utua Representação '.a Sua Magestade, 
pediudo pro~icleodas ácêrea.. tJo excessivo preço a 
que tinhatn chegado os ceréaes. Documento n º 1. 

Declarou.se ao Tâesourefro que nào devia pa- · 
gar ao lnspector dos lo.cendios 1e nao em Notas, 
.coulo aos 1nais credores: · , · · 

R.esolv.e.u que todos,. os jori1alejl'os q·~e · dera'w 
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baixa desde o anoo de 1837, e que hoje sao cha· 
madus pelo Decreto de 4 do corrente, se apresen· ' 
tassern na f6rn1a do mesmo Decreto. 

· .A:uthorisou o Vereador do Pelouro das calçacJas 
para, cotn o partido que andar em Carnide, mandar 
fazer a obra da rua do Crucifixo, e da roa do Ca· 

, mt>es junto ao Theatro de D. Maria 2.• 

Entrou em . discon;to. o negocio da illuminação 
da Cidade por meio de ga~, e~ depois de longa dis· 
cussão, decidiu-se que se dirigisf;e a Sua Mage~tade 
nina respeitosa representação expondo, que lhe pa 
recia, que segundo as Leis actuaes, lhe pertencia, 
co1no attribuiçao Municipal, a administração da 
illllminaçilo, e por i.So a · ella s61nente cabia a fac
tora de quaesquer contractos aleste respeito, e que 
por esta razão, sem· q·ue se c fesohiesse se be1n ou 
mal o entendia assim, não podia dar' parecer sobre 
o regulamento, que se lhe enviou. Documento n.º 2. 

Decidiu que lhe convinha a ·acquisição de um 
t~rreno, proximo ao Cemiterio dos Prazeres, e q ne 
o Vereador do Pelouro respectivo foss·e authorisado 
para tractar coan seu dono Autonio Joaquim dos 
Santos a $Uft compra pelo preço mais comn1odo., 
examinando se estava hvre e desembaraçado, para 
depois. se seguirem os tramites e formalidades ne; · 
cessarias. 

Authorisou ao Vereador .Antonio de Carvalho 
para lhe apresentar algumas idéas sobre a venda 
do pao, e modo de evitar as fraudes. 

Â pprovou o desen~o para o chafariz de Bele1u. 
ldetn, e inan~u que s·ubisse á ·presença tle Sna 

Magestade uma representação sobre o negocio tia 
i 1 huninaçao a gaz. Pide Documento n • 2. 
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Accor<lou que aó actual ·i·endeiro do Catnpo 
· Ga·ande Joaquitn Fa·auco da Silva· Mattos se arren

dassean os dois quarteiroes que confinaan con1 a 
rua que atravessa o Campo, ben1 como os quartei
r<:>es das hortas, pelos sessenta panos de palha poa· 
el le otferecidos. · 

E111 conseqnencia da ·Conta ·dada pelo Ve1·ea
dor con1petente ácê1·c~ do t~rreno que Antonio dos 
Santos pertendia vender, contiguo ao Cen1iterio dos 
Prazeres, resolveu que não lhe convinha compra.lo. 

Assignou a Escriptuta ·pe annexaçao · de· tun 
terreno ao Cerniterio dos · Prazeres por cedencia do 
Duque de ·Palm_ella. re'servaodo este para si utna 
po1:çao do dito terreno para sepulcro de tiiUa fatni· 
1 ia. · 

' 

A pprovou a min.uta de · uana representação diri
gida a Sua Magestade ean resposta á nota remet- . 
tida á Camara com Portaria do Ministerio do Reino 
de 6 do corrente. Documento n.• 3. 

Authorisou o Vereador respectivo para organisar 
u1n varejo para ír ao ter111ô fiscalisar o pao e fa
rinhas que houvesse. 

Resolveu que se pedisse a Sua Magestade que 
o julgamento das causas po·r infracçao de Posturas, 
pas&asse dos J uizes Eleitos para os de · Policia 
Correccionàl. ·· 

A pprovou a proposta· do 'Vereador d-0 PeJou ro 
<las Agoas livre'R para sê adquirir n1eio.1· porçao de 
terreno a firn de se unir ao en1 que se devia edifi· 
car o chafariz em Belen1. · · · · ·' 

Mandou ren)etter ·ao mesmo Vereador pat·a dar 
as providencias, o officio do Adn1ioistrador do Bairro 
d'Alfama, participando a rotúra do aqueducto do 
chafariz do Campo Grande. · 

Determinou que 'o lnspe~tor da$ calçadas man· 
classe compôr a calçada junto á porta dn Praça 

~ 
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do Comrnercio, aonde se concertou uma Sargeta, 
assim como outras junto á freguezia ela Encarna .. 
çao, ·e P -raça da Figueira. 

Resolveu que fosse reconsiderada a representa
caQ dirigida a Sua Mag-efi'tade pedindo que aA -cau 
sas sobre infracçao de Post1u·as fossetn tran8feridas 
dos .J nizes Eleitos para os de Policia Correccional. 

A uthorisou o seu Presidente para 111andar pas
sar as ordens de pagatnento para a expropriação 
de un1ns barracas situadas na Praça da hortaliça 
~m Bele1n, que vão ser demolidas em consequencia 
da. construcçào do chafariz. 

Resolveu que se continuasse cotn o pagamento 
dos juros da Cidade tanto quanto fosse compati.vel 
con1 as foa·ças do Cofre. 

Assignou utna Representação a Sua Magestade, 
pedindo que se seryisse de habilitar a Camara ~on1 
a q nantia de dezeseis conto~ de réis, pagoF& sen1anal· 
anente, por conta da dh•ida atrasada, a fim de for~ 
nece1· pao aos in<liget)tes. Documento ti.• 4. 

Non1eon uma DupHtaçito, para pedir, cou1 ttr-· 
gencia, ao Ministerio do Reino a Resol uçao da · 
Consulta em que se pediam cl ezeseis conto~ rle réi8 
para foruecimento de pào aos infelizes . 

Assignou tlma Representaç:W a S1~a Magestade, 
tleclarnndo que a qnantiu pedida para socco1To dos 
infelizes era de dezeseis contos de réis pagos em 
prestaçoes de u1n conto de réis por se1nana. Docu
mento n." ~ 

Mand'Ou fazer unia Circuhtr dingida aos Paro
chos das freguezias da Cidade, 1·ogaudo lhe c1 ue 
juntos com os juizes das Irmandades do Santissimo, 
e tres pessoas que merecessean a sua confiança He 

. -
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encarregassetu da distribuiçao <lo p~ío co1n que o 
Can1hra tinha deterrninado acudir aos indigentts 
da8 ditas freguezias. Documento n. 6. 

Detern1inoll ·que n·o rlia ~ 2 do corrente se pro. 
cedesse á mediçao e demarcação da n'ôva l'ua que íu 
abrir~se uo Patée da Moieda. 

lderu que o offiéio 1d'ó Ado1inist1·ador do Bafri·o 
<lá 1Mou1-a1·ia\ datado de 3 do corrente, fosse remet· 
tidú ao ·S~)Ucitádor paí·a it~timar D. J ulia da Madre 
d·e Deos Costa, dona d1·) predio de ~~ne nlli se trac-
tava para o fazer demolir. ' 

Acco,·dou:.~e que a· ifrreanatação do pao para 
sé distrilJ1tir aos i\ldigea\tes, fosse por quinze dias . 

Ar!remutou o forn·écin1euto do pão com que a 
Catnnra th1ha determina'do soccorrer os indigentes 
da~ freguezias desta Capital, obrigando-se os forne .. 
cedores a darem por semana dois anil e quinhentos 
paes, ou o) ais, havendo precisão, pelo preço de 
q\\arenta réis câ<la um arratel, e -com a expressa 
condição de sér rnetade farinha de trigo, e outra 
n1etàde de milho. 

A pprovou o que a Con1missao nomeada para 
<lfrigí r a repâí·tiçfío (lo pilo aos indigentes pl'aticára, 
bem come!> u ~orreRpond~ucia que sobre esse obje
cto tivera con1 as idifferentes A~1tfi~ridades. ' 

Nomeou· uma C<unn1issào, comp'Ostà d-0s Vet•eA
d:or·es Xâvier ·da Srh1a, V-az de(Ja.rvà'.fho, e Carvalho, 
para expol'etn verooln)ente ao· Ministro do R~no 
os 1uotivot; pol' que a Can}8ra julgavá inexequive l 
o D ecretó de 10 de ·Ma\·ço, qne entrega á Co1npa-
11 hia Costa, e Detry l;l illum1neção da Cidade. 

Resolveu :q't1e â distribuiça'6 do pão se fi2esEte 
nus fregueiias, e ilão nas 'é8ta'S·. 

Resotveu que se ·Mficiassé «o Ministro dos N e
~ocios .'da Fa·zenda, dizendo-th~ qfle :ná~ tendo a 
RepnrtJ<;élO das Sete Cazas. podtdú dar se uão pe · 

~3 * 
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q uenas quantias por conta das prestaçoes que a 
Camaa·a por -ai li recebe, estando por isso a dever 
todas as do corl'ente mez, se achava a M unicipali .. 
dade impo~ ·ibilitada de satisfazer as ferias da illn
mina,;üo, · liu,tpeza e calçadas, cuja falta <le paga
tnento podia ser 1nuito prejudicial, rogando po1· 
isso pro,·idencias. Documento n." 7 . 

Acconlou que 8e convocasse o Conselho Muni
cipal. para o dia 3 de Maio proximo futuro, para a 
discussao do orça1nento para a despeza da repar· 
tição de pao aos indigentes. 

Determinou que o Solicitador exa1ninasse se as 
esca\'açoes que se estava1u fazendo nas ruas junto 
ás Necessidades . era1n contingaçao das do encana
mento de gaz, que já haviam sido embargadas, e 

. que sendo assim elle as fizesse tatnbem embar
gar. 

A nthorisou o sen Presidente para niandar e1u
bargar as escavaç<>es que se estavam fazendo no 
Largo das Necessiqades, uma vez que constasse 
c1ue eram para assentai' tubos para a canalisaçao 
d.o gaz. 

Teudo o Solicitador inforinado que estas esca
vaço~s eram tnandadas faz~•· pela Companhia ~osta, 
e Detry para enterrar os tubos para l\ illununaçao 
por gaz, deter1ninou-se·lhe ijUe fi:4eSE?~ embargar 
esta ot>ra, e lhe Í&l\pozei!Se a aµult~ por anecher na 
calçada se1n licença da Cntnara. 

Lida em Mesa a Portaria do Ministerio do 
Reino, datada de 26 do corrente, que tn;::indava que 
a Caauara desistisse itnanediatamente do embargo 
111andado fazer nas obras de canalisaçijo para a 
illun1inaçao a gaz no Largo das Necessidades; .em 
seguida foi approvada a proposta do Vereador Xa
vier rla Silva para que se pedisse a Sua Magestade 
a disso) uçao da Camara, "isto não poder exercer 

, 
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as suas aUribuiçoes nos objectos que pt ... las Leis do 
Rciuo lt.c <'SUio encarregado~. 1 J 

>;n1ao J Uiq • ruo~ 
·oh 0J2a-o MAIO. fl'l ·10 b oín~mbt 

,r ')ê 
Accot·dou que o Adtuinistr"dor <la liaupeza exa

tuinasse a herva que existia no Ceniiterio do A 1 to 
de S. J oào se era bôa para sustei\tO dq Gado da 
Abegoaria, e que, não o senqo, o Fiel a vendesse 
pelo n1elhoa· preço possivel.1 

Discutiq, e foi approvad.o o Orçan1ento para a 
despeza con1 o pao que se· a·epartia nas Parochias 
aos indigentet;. 

Approvou a medida to1nada pelo Vereador res
pectivo de n1andar dai· gratnitatnente coval no Ce-
1niterio dos Prazea·es ao 'l~'Ylente do Exercito Chaby, 
cujo enterratnento foi feito á custa do Batalhao de 
Volunta1·ios <la Carta. 

Fez subir á presença de Sua M agestade u1na 
Representaç~o, declarando que uão,. lhe era possivel 
continuar con1 a illuminaçã.o, . limpeza e calçadas 
nao tendo co1n que pagar aos opea·arios, e fornece
dores. Documento n. º 8. 

Decidiu que se 1·~spondesse ao officio dos Di-:
rectores da Co111pauhia da illuaninaçao por gaz, e1n 
que participavan1 ire1n começ~r a assentar os tu
bos para o dito tian,. que a Municipalidade fica \'a 
inteirada, e que espea·av~ que a' Coanpanhia obser
varia o Edital de 12 de .Qeze1ubro de 1834, que a 
Caanara tem de inant~r .em to<.to o seu rigor . 

Em conseqµe,1cia da· Portaria do Miniiterio do 
Reino de 11 d-0 correntp 1·esolv,eu qne ~e officiàss,e 
ao Solicitador para qftsi~tir do"' embargo no encaná-
mento do gaz. . 

Accordou que o Architecto fizesse o 01·ça1uento 
da despeza para a constrncçao de u1n anuro j nnto 
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ao ê~tiucto Couv·ento da Bôa Hora, oude está o 
Quartel do 1.0 Batalha() <lo Co1n1nercio. 

Non•eou para Arnanuense da Contadoria, seru 
vencimento de ordenado, a Augusto Carlos da Silva, 
tnandando que se lhe passasse Titulo. / , 

Encarregou o ln8pector das calçadàs de vigiar 
o niodti por que se faziam a·s e'scavaçoés Pª''ª o 
éncáttamento do gaz, dando parte de quálquer irre

- gulilri'datle, uü defeito q t\e enco·nti"á'sse. 
A uthorison os Vereadores Vaz dé CarvaJ ho, e 

Caryalho pam qúé, juntamente co1n álgum ·Me1nbro 
~a 'Co\i1panhia da 'illumibaÇào a gn~, repre~entasseru 
vocaln1ente a necessidade da uerogação do Artigo 
1.• do D ecreto de 10 Cle Março ulti&no. 

Notneou, e n1antlou J>assa·r ,.fitulo de Atnanuense 
da Contadoria·, sen1 vencimento àlgum, a Libernto 
Godinho Ril>'eiro. 

Incumbiu o seu Presidente de benefici-ar a Praça 
de D. Pe'd1•0, que ·se achava mais det~ri~rada. 

A uthorisou o Ve .. eadór do P~louro dás calçadas 
p-ara mandar calçar a Praça de D. Pedro pelo 
1no()'ô <que 1n'elhor lhe pareces·se. e 

Assignou o ,.fitulo de Amannensed-à' G~ntado'ria , 
~m vencim~to algum, a 11.,.-r·a·hciscô Jlosé da Si 1 va . 

M'àt!d\;\~ 1'en'Jettêr ~o V a-êà\~-oa· 1do Petout·o das 
PraÇas 'ô 'óttilêio do 'Gõv'érnndô~ Ci'vi1·, (1atado 'd'é 
26 dó corrente, e ~·b'C~1men·to a eHe junto, pârn dnr 
à~ 'J)roride'nm~ sob'fe o seu ~onttleü'do. 

R'esotvelu qu<e os é'à~êe~e1ros ·que trabalhavdtll 
no Largo dô Corpo Saint~, lbgo ·que d 'alli levati
'tàssenr, pà18$asS'em 'P~·ra ·o targb 'de Belern, junto . 
'à'o 1chà'tàrii rioV'ó; ~'üé fn'et8J.fe' d'os qt\ie. \ra.halha'\'arr\ 
nó Largô· th•s 'N e'éessida'déi' pttàsi~eetn pifra o La .. go 
do Passeio Publico; e qµe o Partidô da Luz le• 
'vanfa~Sé logo ·q u~ p'ótless~, e 'Pas·sasse 'r,~fra a Rua 
de S. Sebustiao. 
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Mandou 1·e1uetter ao Solicitado1·, pnra lhe dar o 
·auda1nento judicial, as partes e anais papeis rc1ativos 
uo roubo . do uzeite dai candieil'os. -

Ordenou ao tnestre das obras q ne procedesse 
ao· Or.çan•euto ·da despeza que se faria com a remo .. 
<;ao ,]e uana porçào de entulho existente no Cetni ~ 
terio dos Praier~. · 

l)eliberon que se officiasse ao Minist1·0 do Reino, 
pedíndo a noineaÇao .<le dois, lne1nb1·os para conaple
tar a Verea~~io. Documento n.º 9. 

Approvou e ·1uandou que fiuL>is~e a Conselho 
de Di8tricto utna Postua·a sobt·e pejan1entos. 

f{esolveu que do Arroz, que se achava na Al
fandega para ser entregue .á Camar.a, part.8 fosse 
distribuido pelos Conventos das Freiras, e o 1·esto 
entregue á C.onuni8sao da sôpa ecoao111ica. 

1'endo o Juiz Eleito da Freguezia clt! S. Cha·is
toYao participado a 1nndança da sua habitaçfio pa1·a 
outra fregue~ia, e nao havendo substitutos, resol,veu 
que se passasse Portaria ao' Juiz do an11,o a~1tece
dente, ua confor1nidade da Regia Portaria dq 30 de 
... \bril de 1842, expedida pelo Ministea·io dos N.ego
cios Ecclesiasticos e <l:e Justiça. 

Accor.dQu que a Capella do Ceiniterio do Altt) 
rle S. João estivesse aberta e illun1inada nos Dornin
gos e D.ias Sanlos, abonando-se para isso o azeite 
necessar10. 

JULHO. 

Examinou e approvou as contas d,o '"fhesoureiro 
do Concelho. · 

Assignou e 1nandou subir uma Re presentaçao a 
Sua Magesta<le, pedindo a transferencia dos julga-

.. 
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tnentos por infracçao de Posturas dos J uizos Elei
tos para os de Polida Correcional. Documento t1.° lO. 

Approvou a proposta de se alte1·ar a Postura 
que determinou que o pao tenha exactamente dois; 
um, tneio arratel, ou quarta, mas sim que os pa
deiros sejam obrigados a trazer balanças para o 
pezar, assitn cotno a darem fiança ás multas em 
que possam incorrer; e que os carvoeiros fiquetn 
sujeitos a lhe serean ex·aminadas as sacas pelos res· 
pectivos officiaes para ver se abate o corvão, e nao 
estao he1n cheias. · 1 ' ' 

Mandou publicar de novo o Edital que prohibe 
o transitar pessoas carregadas pelo centro das Pra-
ças e Passeios das ruas. · 

Ordenou que se co11ocassem postes nos angulos 
das Praças do Commercio, e de D. Pedro co1n 
letreiros en1 que se declarasse a dita prohibição. 

Mandou fazer uma Representação a Sua Ma
gestade, pedindo a quantia de dois contos de réis 
por conta da divida anterior a J 833 para s<>rem 
~pplicados para continuaçao da sôpa economica. 
Documento n." 11. ' 

Approvou o Quadro do pessoal da sua Secre· 
taria geral. 

Assignot.i . e fez subir á Real Presença de Sua 
Magestade uma Rep,reseniaçao, pedindo que se lhe . 
continuasse a pagar directamente, pela Alfandega 
das Sete Casas, a prestação mensal para despeza 
da illuminaçao, limpesa, calçadas e Agoas Livres. 
Documento n ." 12. . 

Decidiu que se pedis~ê ao Governo, que, estando 
a findar a destribuiçào cio pão, se continuasse a 
dar· á Camara a niesma prest~çao <le u1n conto de -
réis po'r semána,.' que se dava para isso por conta 
da divida do Governo; a fin1 de applica· lo parn as 
suas despezas. Documrnto n.8 J :3. 
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Acc<)rdou n1ais que se fize~He uma Represen

taçfio n Sua Magestade pedindo que as Decin1as 
do anno econon1ico <lP- 1846 a 1847 <los prerlios da 
Catnara, que se acbn1n penhorados, fossean pagas 
pelos exequentes, ou arrendntarios, visto que o 
Municipio nao teau 1ueios de as satisfazei· c>tn coo· 
sequencia de n~io receber as respectivas rendas. 
Docurnento n.º 14. 

Determinou que o Solicitadoa· E:.!n1bargasse n obra 
que estava 1uandancfo fazer Luiz de Castro Guin1a· 
a·aes no Largo da Magda lena en1 frente paa·a ·a rua 
'l ue vae para o Largo dos Caldas. 

As~ignou a Representação dirigida a Sua Ma· 
gestade ácérca cio pedido do~ dois contos de réis 
para serern applicacJos na conlinuaçao <la sôpa eco-
nomica .. Vide Dbcurnento n.º l t. · 

Resolveu que se fizesseni dois carros para a 
litnpeza do Passeio, e uma escada rodante para o 
tosqueio das arvorcs, e que se concertassem uns 
canos que o necessitavarp nos dois Passeios. 

lden1 que se fiz~sse unia Representaçé10 a Su:l 
Magestade, pelo M inisterio da Guerra, pedindo 
dispensa do serviço ·tnilitar para todos os seus em
pregados e jornaleiros. Docionento n.º 15. 

Lido etn Mesa un1 officio do Governador Civil, 
incluindo, por c6pia, a Porta ria do. Minister'io da 
Fazenda sobre a abertura de urna rua junto á Casa 
da Moe<.la, resolveu que se respondesse que a Ca
tnara não projectou, nem prqject&\'U abertura de si .. 
anilhante rua, 1nas sitn a Junta Liqüidataria da ex .. 
tincta Cotnpanhia do Gra1n Pará e Maranhao, Per
nambuco e Parahiba, para dar serventia aos predios 
que alli iam erlificar as pessoas a que111 venrleu 
aq nelles terrenos. Documento n: 16. 
· A uthorisou no Vereador do Pelouro das calça
das para rnandar contitiuar a obra da rua das Flores. 

;J 
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Prestou jura1nento, e ton1ou a cadeira da Pre

sidencia o Conde de Po1·to Côvo de Bandeira . 
.Entrou em discussão o modo de se levar a ei~ 

feito a execução do Decreto de J O de Março, rela
tivo á illuminaçao a gaz, e depois de se fallar lar
gamente sobre o objecto concordou que se 1-epre- ' 
sentasse a Sua Magestade, fazendo ver a duvida 
que achava na intelligencia do 1.º Artigo do citado 

· Decreto. Docurne11to n.8 17. : 
. A pprovou as Repa:esentaçoes dirigidas a Sua 
Magestade, a prio1eira sobre o n1odo de se pagai· a de
cin1a lançada nos seus predios; e a segunda pedind·o 
~cusa do se1·viço 1nilitar para os seus en1pregados 
e jorualeiros. Vide Documentos n.º 14 ·e n.º 15 . . 

l 

AGOSTO. 
r, 

Tendo-se apresenta<lo es cidadãos José Vicente-
Leitão, e Barão de S. Pedro, notneados para substi
tuir os Vereadores Aug-usto Xavier da Silva, e"

1

José 
Lourenço da Luz, o Verfador que se achava servindo 
de Presidente lhe defiriu o juraanento e po~~e. ' 
· ~ssigno~ uma Repr~seotai;ao a Sua Magestade 

pedindo 1na1or espaço de ten~o para os trabalhos 
do recenseamento. l)ocumentõ n. • LB . . 

Resol ven que a obra do nutcadamisado da rua 
das Flores chegasse até á rua do Sequeiro das 
,Çhagas junto ao Lai·go do Quintella. '. 

No1ueou os Presidentes para as Conuuissõei 
do recenseamento dos Bairros -da Capital. 

Officiou ao Governador ·Civil pedindo-lhe o res· 
tabelecitnento do toque dos sinos que indica o, lo-· 
cal dos incendios. . 

Decidiu que o Partido dos calceteiros que mais 
depressa se dese1nbaraçasse .fosse. eanpregado etll 
acabar a obra do Largo de S. Chr1&tovão . 

... 



•' 

1·9 
. . . 

Non1'eo~1 os Metn&ros que deviam compôr as 
Cotnrhissoes do Recensearnento dos Bairros da Ca
pital .. 

A pprovon, e n1and'ou pór '·a lim~o utn~nRepre:. 
se.ntaçilo a Sua Msgestade pedindo explicação db 
Ar.tigo 1.• do Decreto <J.e 10 de Marco coniliiuadb 
o ~rtigo J 4 do Regulamento que faz parté dene .. 
Yide Documento n .º J 7. · " 

Ordenou que se Qao fizesse abôno a individuo 
algum, nos diversos ramos q're adtninistrn, com 
praça nos Batalhões'\Nacio\laes, sem que apresen
tasse bilhete do seu Commandante, n~o8trando qu~ 
esteve de serviço; e aos que fore1n q uartelei1·os s6-
n1ente 08 dias que co•nparecerem nos trabalhos da 
Can1~ra. 

A pprovou a proposta de ser collocado na Casa 
das suas Sess<Ses o Jletrato de Sua Magestade a 
.Rainha. · 

Jdetn a P9stura relatlva ~o peso do ptlo. ., 
•{esplven que se respondesse ao J u-iz J~leito d~ 

· freguezia rle S. Lourenço eah que pedia algun1as 
obras de calçadas na sua freguezia, que n Ca1nara 
cuidaria nesse objecto logo que tivesse n1eios. 

Respondeu a um Officio rlo Gol'ernador Civil, · 
8.cerca de um Req uerin1ento dos 1nol'adores do 
Lugar de Sa·caven1, en1 que se queixavatn do ruim 
estado em que se achava o seu Cemiterio, que a 
Camara tinha este negocio en1 toda a consideraç~o. 

App~ovou o parecer da Comn1issao, que tra. 
ctava . da Reforma e organisaç~ío da sua Secretaria 
geral. ~ 

Detern1inou que os logarejos co1n venda de 
peixe na Praça da Figueira fossem intimados para 
en1 oito dias . verificarem . as suas mndanças para 
dent.ro d.a. Praça. . · , 

Mandou remetter no Vereador do Pelouro com · 
3. - , 

' 

' , 
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petente o Officio do Juiz Eleito <la freguezia de 
S. Lourenço que pedia a collocaçao de u1n can
dieiro. 

Norneou ntua Con11niss~ío, composta dos Verea
dores Machado, Carvalho, Martins, Leitão, e Ren· 
da, para tractar con1 o Artista que houvesse de fa- · 
zçr o Retrato, parn sea· collocado na Sála das suas 
Sessões, pr~ferintlo, etn igualdade de circurnstnn-

. cias, o que fosse Nacional. 
A uthorispu o Vereador do Pelouro das obrnEt 

p3ra, pela maneira 1nais favoa·avel, · teraninar o ne
gocio da incle1nnisaçao que pedia Joaquin1 Go111es 
Melgnço, poa· uni anno, qi1e ficou entulhado na 
obra da calçada que se fez junto á sna quinta 

Oiscutin o Orçan1ento da sua Receita e d e~
peza para o anuo futuro, e ,lidas successivarnente 
as suas verbas de despeia f o rã o approvadas. 

Mandou metter ern a folha dos Pensionistas, 
con1 a quantia de vinte mil .réis annnaes, ao antigo 
Cirurgi:to da Camara Manoel Luiz Pinto de .Aze
redo, visto ter acabado a con1miss<'ío de Cirurgii'lo 
ti() Hofõ;pita 1 de S. Lazaro. 

Resolveu qut! se calçasse a travessa do Athaic.Je. 
A p}lrovou, con1 pequenas alteraçoes, o q ua<l :·o 

«'ln organisaçao dos varejos. 
Officion ao Governador Civ.il pa1·a que se ser

visse de expedir as ~nns oa·dens aos Adtninistra
<lorcs <los Bairros, Regedores, Recebedores, e n1nis 
pessoas, que a Lei dC'tern•ina, para assistiren1 nas 
C<>nunissõe~ de Re~enseaauento para as Eleições. · 

Anthorisou a <lespeza com o Offició pela Alma 
t.lc O. Sancha. . 

Accordon que a gratificaçao do 1\dministra<lo·a· 
do ·"lqueidao, Jgnacio dos Santos Pereira da Costa 
fosse elevada á quantia de cem mil 1·éis. 

Entro•~ eau discnssào ª'segunda parte do On;a-
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tnento, e depois de exaaninndas as suas verbas, fo· 
rão approvadas. 

Mandou passar 'fitulos aos Etupregados no novo 
Quadro dos varPjos. 

· Authorison a Autonio José thi Silva para ven 
der, pelo naelhor. preço que achasse, o p<'ío produ
zido na~ terras do A lqueidâo, dando parte ante8 de 
concluir a venda. · 

ldeau ao Piei <lo .Cemitea·io do Alto tle S. Joao 
para anandaa· abrir a vnlla de que tractava ho seu 
OBicio do t .º deste mez. · 

Mandou que se officiasse ao Juiz de Direito da 
J. • V n ra, en1 l'e~posta ao seu Officio de õ deste anez, 
<Jlle posto que a Caniara nao tenha obrigação 
de tia·ar entulhos, coan tudo en1 attençao á utilidade 
publica, e ser a oba·a pertencente á l~azen<la Na cio~ 
nal, auandaría tirar o que podesse da obra da Boa 
Hora. Docurnento n: 19. 

Mandou ren1etter ao Solicitador, para pa·oceder 
na f6nna da informação do A rchitecto, o requeri
niento dos habitanttAs no prêdio u.° 13' na rua dos 
Bacalhoeiros. 

Nonwou para Aspirante da Secreta1·ia Geral na 
Secçao da Contabilidade ao Cida<l~ío Antonio llo
berto ])ias. 

A pµrovou conjunctaaneute co1n o Concelho M u
uicipal o Orçaanento da sua receita e clespeza rela-
tivo ao presente anno econoanico. · 

Accordon, em virtude da proposta do Vereador
que servia de Pre~idente, que ·aos quatro Aspiran
tes snpranumerarios; se désse a gratificaçlto de ses· 
senta 111il réis aunuaes a cada uru. 

A uthorisou ao Vereador ·do Pelouro das Agoas 

.. 
I' ' 1,, 
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f.;ivre8 para anandar faz~r os concertos neeessarros 
no chafariz da Estrella, e para etnprestnr a Ver
ruma Artesianna a~ Cidadtto Ftaocisco de Paula 
S. ,.fhiago. · 

1 <lem ao Vereador <lo Pelouro do Campo Grande 
para co111prar os nnifór111e8 dó estilo para os Guar
das daq uelle Passeio. 

Deciditr que se otlicias~e ne Fiel (l'o Cett1iterio 
llo Alto ·<le S. João e1n respost" ao seu Officio, de 
J li deste m&z, quie devia reoel>er como dinheiro a~ 
Notas ilo Banco de P.ortµgal. · · 

Mandou o-tliciar ao Presidente da Junta Pnro
chinl fle" S. Ch ristovão, ' <l ue, logo que os .1uoradt>.( 
res daq uelle lo~al entrassem HO Cofre da Cainnwa: 
co1n a qunntia otFereeiaa no seu Officio de lõ deste 
mez, en1 rnoeda sonante, a Camarn n1andaría pro
ceder á fachnn · ~o cano alli pedido. 

l\'Iandou ren1etter ao A rchitecto, e 1nestre das 
obras para. lhe daretn cu1nprin1ento, o O.fficio 'da 
Director da Casa da Moeda, ern qne pedia se lht; 
désse o alinhamento ,da rua novatnente abe1,ta, e se 
lhe anarcasse o Pro~pecto que devia ter o tnuro 
que ía edificar com fr<tnte ptu·a a rua da Boa Vista. 

Deterrninou que a Representaç;to do~ 1norado
res da Charneca, ·em que se. queixavan1 dos estra• -
gos causados pelas Cabras, fosse rernettido ao Ve- . 
1·eador encarregndo da Fiscalisação das Postura~: 

Officiou ao Governador Civil perguntando-lhe 
qual havia de ser a Autho1·idade encarregada da~ 
notificnç~es de ql1e falia o Artig·o 28 § unico dá 
Lei do I.º de Sete1nbro de 1847, visto que sendo 
o Esc1·ivào da Cnniara uni s6, e as Com1nis.soes . 
seis. não pareeià possivel que elle podesse faze. las 
tod1ls etn Lisboa e no Ternio, etn tão pequeno es
paço, muito naai~ n~o sendo elle 1nen1bro das Co1n-
missoes~ · · 
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Mandou proceder ao Orçan1ento d~ oba·a ue
cessaria para o concerto das escadas de deseanbar-
q ue da Rocha do Co.nde d'Obidos~ Uf . .,'-"f> ... 0 r 

1
# 

1 1 
OUTUURO. \? 4 ~0~ , . 

Approvou os 1uodêlos dos candelabros apresen. 
tados pe!a Co1npanhia da ílluminaçao por gaz. 

Deteraninoo que se fizesse a ol.u·a de u1u cano, 
l'equesitada pelo negedor das freguezias de s. 
Christovao e S. Lourenço. , 

Anthorisoti ao Vereador .<lo Pelouro das obrns 
para con1 a 1uaior brevidade iuandar proceder & 
den1oliçao de u1n predio de Antonio Jo$é da Silva 
Braga. '" . . . 

Dcterrninou que se fizesse un1 a·amo de cano 
na travessa <io Forno. junto ao 'Iheata·o de D. 
Maria 2.G · , 1 

Accordou que o ~ôlicitador 'fizesse, se1n det~or·a; 
intituar a Aniceto Ventura Rodrigues para ,desem· 
pedir o . terreno que tinha pejado ua frente <la sua 
Fabricµ, sita no Ca1npo Grande. 

Lidas · ena Mesa as infonuaçoês <la elas pelo Ar.
chítecto, e Solicitador, ácerca oo Officio do Minis
tro dos Negocios Estrangeiros, soure º· concert,o do 
Caes da Rocha do Conde d'Obidos, que p~dia o 
Alruirante ·,·da Esquadra B .ritanica, ou a faculdade 
de o ntandar eUe repa,rar pela gente da sua Esqua
dra, decidiu que a Caroara nao se oppunha a que 
o Almirante n1andasse fazer aquelle reparo, setn 
prej uizo de terceiro. , 
· ..f\ssigoou uaua Represeutaçao a Sua Magestade, 

pelo Ministerfo da Fazenda, renovando o pedido. 
na outra de lá de 'J olho ultimo. Documento n.• 20. 

Assignou .uaua E ,cr.iptura de afora1nento de uns 
terrenos que se aunexaram ao predio, de que ~ 

... 
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E1uphyteuta, a Junta Liquidataria das extinctas 
Companhias do Grana Pará e Maranhão, Perna1n
bnco e Parahiba, sito á Boa Vista. 

A pprovon o n1appa das distancias e1n que ~te-
1·eru fi~ar os lampiões para a Ili utninaçao por gaz. , 

Mandou ren1etter ao Vereador cio Pelouro das 
-01.u·as, para da'r as providencias, o Officio do Vice 
.Director do Banco de Portq,gal, e1n que pedia at .. 
·guns concertos na Caza que occupa nquelle Esta· 
bclecitnento. 

Resolveu q tie a Proposta. para a edificaç<1o de 
tuu tnatadonro no sitio ela Crui do 1,aboado, fosse 
te1nettida a uma Conunissão, con1posta dos Verea
dores Vaz de Carvalho, Leilê10, Carvalho, e do Ci
dadào José Lourenço da Luz. 

· · Mandou que se officiasse no Ministro da Mal'i• 
nlla para que se ·servisse de passar as suas ordens . 
para se tnandar lin1par com a draga a frente do 
Caes de Belem que se achava de tal f6rma entu
püia de lodo qtre nao permittia o en1barque e cle
sembarq ue dos passageiros . 
1 Achando-se prese1Hes os Achninistradoa•es dos 
~air~os que tinha1Q sido avisados P.ª':ª na pa·esente 
SessHo se non1ear o Concei ho M un1c1pal,. ºf quaes· 
apresentara1n ·as relaçôes dos Cidad<~os tnais cólle
étrulos, foran1 a fiinul nomeados conao consta do 
tt uto lavrado no livro respec1 ivo. · · ' 

A uthorisou o Fiel do Ce1niterio do Alto de S . 
• loao parn vendei· a azeitona que nJti prodnzirana 
as <~liveiras, pelo tnaior preço que podesse obter. 

Lido eiu Mezn um ~ffido cio Governador Civil., 
qne incluia a PodaTia· do Ministerio elo · Reino ~c
dois deste 1nez recoó11i1enda1ido providc~cias p<fra 
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evitar o estrago que se esta\'a fazendo na~ arvores 
plantadas na · estrada da Aj ndn para Queluz; re
:solveu que se re1netlesse aos Adtninistradores dos. 
Bairro8 para q ne se servissean 'le recornn1encla r ás 
Authoridades suas subalternas, as providencias qtH" 
jnlgassen1 tuais pa·oprias para se lev.ar a etfeito as 
reconunendações duq nella Portaria. 

Resolveu que se dirigis~e a Sua l\tagestade uma 
Hepresentaç<1o, fazendo vêr o estado cio seu Cofre 
pela falta de meios en1 qne t!le nchava, nao podendo 
pagar aos fornecedores,~ e jornaleiros <las repartiço<"'s -
da Illumiaação, Liaupeza e Calçadas, pedindo para 
isso providencias. Documento n.n ~ 1. 

lntrodnzidos na Sala os Cidadãos uo111eados na 
fórn1a prescripta no Cocligo Adaninistrativo, para 
exercerern a Vereaçao no re.sto deste anno, e uu 
biennio de 1848 e 1849, o Vereador q ne servia de 
Presidente lhes defiriu juramento, e dtu posse; t: 

retirando-se os que não havian1 ficado reeleitos, to· 
anou a Cadeira da Presicleneia v Ex.mº Goncalo 
.José Vaz de Carvalho. . , 

Apresentaran1-se as cont;\s do 'fhesoureiro do 
Concelho que foraua approvaJlas. 

Passou.se á designaçao· dos V l~a·eadores qne de 
via1n presidir aos ditferentes Pelouros, e fqratn de
signados para elles os seguintes Senhores: lllu1nina. 
ção, o Vereador Frederico Augusto Ferreira ; Cal
•;adas, o Vereador· Antonio José dos Reis; Lianpeza, 
o Vereador Luiz A.ntonio M"rtins ~ J?,raç~s e 'Mer
cados, o Vereador Thao1w~ José Machado ; Agoas 
Livres, o. Vereado~ Antonio de Carvalhll; Pa8seios, 
e Carupo Grande, o Vereador Jo,lo llibeir.o f ranc<>; 
lncendios, o Vereador David Al'ves Re1•<la ·, C.emi
terios, o Ve1·eador Nuno José Pereia·a Ba~to; Obras, 
o Vereador, .Francisco. A ntouio Gonçaf ves da ~il va ; 
M atadoauo, e Conselho de .Saud~, o P.-ejJdenle 

4 

; 



' 

.. 

• 

-. 

26 
Gonçalo José Vaz de Carvalho; Commissao de 
Fazenda, . 08 Vereadores Antonio José dos Reis, 
Frederico Augusto Ferreiro, e João Ribeiro Fran
co. 

Procedeu á nomenção, por escrutiuio secreto,' 
do Vereador que devia servir de Fiscal; e saío 
eleito o Vereador Nuno José Pereira Basto. 

Nomeou, . para exercer o Jogar de Escrivão da 
Real Ga8n e lgrejn de Santo Antonio, 'ao Vereador 
Fréncisco Antollio Gonçalves da Silva. 

Decidiu, que d'ota ávante, salvo em caso urgen
te, neuhu1n Chefe da~ Repartições da Cau1ara po
desse corresponder·se éom a Mesa, senKo pelo i™ 
termedio do N!ereudor cio re1pectivo Pelouro. 

Resolv,eu que .se fizessen1 as calçadas da rua 
das Farinhas, e tra:vessa elo Forno, e nesta un1 cano. 

A uthorisou no Vereador do Pelouro das Obras ' 
pa1·a anandar tot\certar alguns caixilhos do ed.ificio 
occupado pelo Bnn.C<h 

Deliberou q oe se dessem n14l e quinhentos pés 
ele Atnoreiras, do \'iveiro do Campo Gr.ande, ao 
Cidndélô· Luiz Teixeira de Sarnpaio. · . 

J)etern1inou que o ~i'iel . do Cemiterio do A ltô 
de S. João 1nAndasse apanhar, po'r conta da Ca1na
n, l\ nzeitona produzida na · terra contigua ao mes). 
nw> Oetni terio. · · , 

A tHhorisou ao V~ead:o1· do Pelboro· dos Bas
leias ·pata niandar. vender o 111tlho, e ·azeitona pro-

~ 1 

iitnEJda uo Catupo Grande.• , . • r • • _ 

Det~ru1inot4 <1 oe a fisoali~<lo üos Yarejos fosse 
ent:arregada• &o Vereador A ntonio de· Carvalho, fi
:caodo d'or\\ e1n diante forawnndo \.lm Pelb11-ro; 

r lde1n, t1 '1C o prifueiro Partido de talceteiros que 
·eMh'esse disponi~I panaise a fazer ·~ rua dos Fan · 
~~tos. · ~ 

, Concedeu ao Ooíinnandánte do Regimento·n.º 16 

.. 

. . 
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. vinte e 1ei1 arvorei; a · aaber: oito lf'reixos, oito 
Faia&, oito Olmtiiros, e doi1 Chor~e1. 
. Idem ao Conde do Farrobo dois mil p~s de 

' Atnoreiras, na ptoporção das que houvesse. 

.. 

Mandou 1emetter ao Soiicitador um Officio do 
Major Commandante dos Guardas Barreiras, em 
que participava haver-se aberto, sem licença, uma 
janella .no predjo de D. Maria Jo~ Ron~ão, a ftm 
de lhe dar o andarnento judicial. 1 

Deliberou que o Vereador do Pelouro das Obras 
111andasse inunediatamente retil~ar dois colun1nelloa 
que estavaa1 juntos ás escadas do Theatro de S. 
Carlos que vem para a rna do Outeiro: 

f dem que se tirassen1 os colurnnellos da rua 
·dos iFanqueiros, ficando çorn elles os prop.rietari<>ff 
que quizeuem concertar logo -0s . passeios, ficando. 
uo caso contrario, a Caauara eorn elles, e fazeudp 
o concerto dos j»&Meios á sua ,cu'ita. . 

Renovou a authorisaçao dada ao Vereaclot" do 
Pelouro das Obres para mandar den1olir tuna pa-

· 1·e<le que atneaça\ t roina no predio de Antonio 
José da Silva Braga, junto ao extiucto Convento 
ctos CamiJlos. • 

' Mandou .que se adrnitisse111 os calceteiro• que 
fouea.-oecesearioe para os trabalhos; porérn, d"aquel:.. 

~ les que foram de~dido• por e00Qo1nia da Catt18re, 
uaua vez que tenham os requisitos nece5sari0t1. 

Reaolveu que se officias"e ao Cidad<'(o Ber.nardo 
Miguel d'OliveU-a Borges, eleito Vereador, p••ti~i
pando-1 he os dias de Se~sao .. e corn·id.aQdo,o pan 
~ir prestar juratnento. . 

Detea·minou qàe o Solicitador, en1 todoa oa dias 
de 8e.UO ~I, ae •chuse na C.ea ·tia C.mat'a 
para d.ar.!.08 e11ela11et.Ímento. JQeurseario11. 

4 . . -
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Mandou que pela Ad1ninistração <la lin1peza se 

fornecessern, por utna vez se1n exeanplo, ao Gover
nador do Castello de S. Jorge, doze vassouras de 
.J nnco, e outras doze de Palana. 

lden1 que o Solicitador apresentasse, coni ua·
gencia, á C(\n1miss<1o de Fazenda, un1 Mnppa dD 
estado •las Cu usas· da Municipalidade, trazendo, 
cada unta, notado á marge1u, o Juiz e Escrivão · 
perante que1n corriatn. . . · 

Ddihel'OU q ne o Officio do Vere~dor elt-ito Ber
nni·do Miguel d'Oliveirn llorges fosse ren1ettido, por 

· c6pin, ao Governador Civil, pedind~lhe que se 
~ ervisse de o fazer presente no Conselho de Dis
tl'icto, para prover no caso como fôr de direito, 
pois que a Ca1uarn nao podia ficar incon1pleta. 

A uthol'isou a.o Vereador do Pelouro respectivo 
1>nra fazer as n1udanças de candieiros naq uelles Jo
gares aonde lhe parecesse que taes 1nudauçns ennn . . 
neces8anas. 

Mandou collocar n1ais um candiefro no n1eio da 
calçada do Duqne, e outro junto ao Theatro ·tio 
G yannn~io. . · 

· f)eterrninou que~ ean occasião opportuna, se fi
zes~e un1 varejo ao Tel'mo, e1n conseq uencia dos 
1nnitos abusos que alli se estavan1 quotidianan1ente 
praticando. · · . 

Authorisou ao V Prenc.Jor do Pelouro .Jos Easseios 
para tomar ten1pornria1nente dois hon1ens para tra
halharen1 no Passeio Publico. 

Idem, para procedei· ao leilão da lenha pt·ov-e
uieote da Jin1peza do Passeio, quando, e como tne-
1 hor lhe parece8se. 

Resolveu que todas as quintas feiras viesse á Me
sa .UOl Mappa dos credores, declarando a qualidade 
dos fornecirneotos, e a antiguidade dos seus creditos. 
,. Idem, que se pagasse aos E..ornecedo1·es ·an;;iis ªº"' 
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tigos, pela orden1 élft sua antigniclade, até chegarem 
ao par. ' . 

Accordon que se offiCiasse ao Governador Civil, 
Comn1andante da (jnarda Mnnicipal, e Con1man· 
dante da l.ª Divisão Militar, expondo-lhes os grao
des inconvenientes e desa!'tres que resultavatn do 
abuso de co1 ... eren1 os cava l lei ros, ca n·oagens, e car-
r~s de ensino, pelos ruas e praças ela éida<le., 1·0-

gando-lbes que se servissem, por be1u do serviço 
público, de daren1 n. esse respeito as providencias 
que estivessen1 .ao. seu aléanct\. 

Resolveu que o aieite proveniente da azeitona 
p1·oduzida no Ceaniterio do Alto de S. Joao, fosse 
applicado para a alaanpada do Senhor Jesus que 
existe na Ern~ida d~aquel le Cetuiterio. 

Deterini.oon que o . Ar.chitecto, n1estre das obras, 
e Solicitador se achassern na 11eg·unda fei1·a 20 deste: 
1nez pelas onze hot•as ünpreterivéi~, junto ãó Arco, 
fios Caurillos a· thn de C'larem princip10 á demoliçfto, 
de u1n cnuro no predio do Cidadão Braga. 

Idem, que· do primeiro ele Janeiro en1 diante ff. 
casse abolida a gratificaçào dos dez réis que se ' 
dava aos aguadeiros por cada barl'il d'agoa que 
deitam nas bo1nllas eu• occasi<lo de lncendios. . 

l\f andou publicar, por aunuucio, no Dia rio do 
Governo, os Decretos de 9 e 14 deste anez, para qne 

· ns pessoas a q nen1 con1 peti r sai oa 111 a 1naneira 
como devem regular os sens pagan1entos á Fazendft 
da Cidade. · 

Authorisou ao Vereado1· cio Pelouro dos Pas
seios para estabelecer una unHonne para os Portei
ros e Guardas dos (nesuaos Passeios, ·pelo tnodo 
que lhe parecesse n1ais vantajoso. . 

lde1n ao Vereador do Pelouro elas calçadas par~ 
1nandar compôr as ruas qne délO transito para o 
Paço das C&rtes. 

.. 
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Dirigiu um Officio a<> Ministro d'Estado dos 

Negocios da Marinha, rogando-lhe se servisse or· 
denar que o barl'acão exis&eote junto á cadêa de 
Belent, fosse posto em li~ta de venda para r.e- fazer 
alli um iuercad-0 para a venda de peixe. 
' Em observancia de uni Officio . do Governador· 

' €ivil de~idi.u que os MappM· de qae o an~ano Officio 
tractava fosse1TI reu1ettidos aos Presideutes das Com
auiasões do recenseamento para· llte dareru execução. 

· Resolveu que se ·dissesse. ao Governador Civil, 
en1 resposta ao seu Offi.cio de ~8- de Outubro ulti
mo, que a Comara approrav& o local escolhido 
para o novo matadouro, accrescentando-sé no con
tracto que se fizer, que a Eaupsreza faa·á á sua custa 
os cannos que forem uece&&arips, e Ol'Odificará, quanto 
{or possive~ º' pieços declarados oas coooicçõemoffe
~ncidas pelos proponetites . 

.Arrematou por 1 :7301000 .r.éi9, em dialieiro cor.
reate. eo Cidadão Pedro de Sousa, o .rendi111ento 
do terrado da Ribeiri\ Nova. 

Re8ol•eu que se dessem ao. Asylo da Mendici
.dade dez<Nto Choa·ões para lieretn plantados na Cêrca 
.4J'aq uelle Estabelecin1ento. r 

Mllndou uemetter ao Solictitador, para lhe oar 
.o devido. andameut.o, o auto de Vistoria ieito na es
trada que vae de Palhavti para as Larangeira1. 1 

Authoriaou ao Vereador <lo :Relouro das Calça
das para inaodar acabar o Largo en1 frente do Pas
seio Publico, e que o 1nes1no Largo fosse circnm-

- dado de arvoa·es.· ' 
Mandou que fosse intin•ado o dono de umá bar

raca na rua dos Fanq ueil'O.$ para a demolir, edifi
cando em sen lagar uau predio conforme o pr.ds-
pecto da Cidade. 4 
· Idem que fosse de novo publicafla a · Postura 
que deter1nina a litupeza dos saguóes. ' 

/ 
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1 Passou á uon1eaçfi.o de u1n Deputado pa1·a a. 
junta do Deposito Publico, e, exa1ninados os doeu- . 
1ueato1 Jos diversos requerentes, norneou e1n pri-
1ueiro Jogar l\ Bz~uiel Henriq·ues ehaves; em se
gundo, a ântooio fia Costa Carvalho; e ent terc.eiro, 
a Joao Gowes Fe,.reira Junio,... . 

P•·ocedeu á escotba, por1 escrutiuio, do Vereador 
que deve faze•· parte da 1nesn1a Junta, e saíu o 
Vereador F. A. G. da Silfa. . .. 

Authorisou ao Vereador do Pelouro das Ca.lça
das para. ioandar faser utn cano pequeno no bêco 
da Atafona. . l 

,Approvpu a Postura que obriga aos vendedo
res das veUa~ de sêbo, pelas casas parti cu lares, -a 
traler balanças atferidas em que pézen1 a fa~enda 
gue ve~de1n. . , 

Determinou que a rama proveniente do de1bas
te das arvores do Pasaei-0 Pohlioo, fosse dada ao 
Asylo da Mendicidade. , 

Idem,· gue se fizess~ un1 Edital ~1 idando os 
proprietarios das ruas eni que ha canos geraes,., para 
fazerecn os canos parciaes nos seus ,p,red:ios. 

A uthorisou ao Vereador do PelCMJJ'O dos Pas• 
seios para ruandt\r proceder aos melhoratnentos, no 
Passeio Publico, por elle propostos. 

Idem, par(l n1andar pôr á disposiçao do Senhor 
Presidente ce1n A111oreiras do viveiro do Campo 
Grande. 

lde1n, ao Vereador do Pelouro tla Illun1inaçao 
para fazer collocar um candieiro junto á Igreja do 
Loureto, e1n urn colun1nello que fique algun1a cousa 
distante do Adro. 

Detenninou q ne . se officiasse ao Ministro da 
Marinha, dizendo. lhe que, constando á Camara se 
proced~ra por orde1n d'aquelle Ministerio ft den1ar
caçao de un1 terreno na Praia de Santos, que a Ca-

... 
. .. 
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1111a1·a possue e tem atforado a~ Cidada.o Joa<;> A u
itonio de A ltneida, e que ha \'endo verificado o facto 
1>0r Etnpregados seus, e estando persuadida nao 
·ser da intençao de Sua Magestnde esbulha-la da 
--s nn propriedade, garantida por Doac;ões Regias, ro-
gava por isso a Sua Excé.flencia as necessarias pro
videncias, nao s6 para que a Camnra não seja pre
jn~icada nos seus direitos . rnas até pelo grnndc in· 
commoclo qne d'ahi resultaria ao Publico de se obs
truir aqnellá ~raia . 

Mandou publicat· a Postura p.nra a extincção 
· dos ~aes vadios. 

Determinou se officinsse no Co1n1nandante Ge .. 
'.11·al · eia Gnarda Mutllcipal, ·pedindo un1a patrulhà 
~•-e cavallat•ia para, das Ave-tnar;as ean diante, nnxi
liar os Zeladores para nfio consentiren1 os peixeiros 
na Praça ela Figueiltl e suas iouuediações, be1n 
con10 que iguãln1eute passasse as suas ordens ' a 

. ficn de que das Estaçoes proxitnas aos 1nercados 
ela Ribeira Nova, Ribeira Velha, e Chafa1·iz de D en
tro se destaquem putrulhas que auxiliem os mes-
1uos Officiaes nas suas diligencias contra os adellos 
e outros vendilhoes. 
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PA.RTE II. 

D 

DOCUMENTO N. º 1. 

Representação. 

SENHOllA .! - A Camara Municipal de Lisboa, tendo 
observadoeque o preço do pão, primeira base do sustento dos 
Povos, ta gradualmente subindo, resolveu occupar-se deste 
ohjecto, pedindo por meio de uma respeitosa Represent&Ção 
a Vossa l\lagestade as necessarias providencias, e para poder 
nisto proceder com u indispensavel moduresa, accordou em 
Sessão de 4 <lo corrente que se pedissem ao Administrador 
do Terreiro Publico os esclarecimentos de que carecia, e ha
vendo recebido no dia 9 o Mappa incluso, e por elle conheceu 
que o existencia dos cereoes era sete mil duzentos e trinta e 
sete moios, e um alqueire, e dois mil moios de forinha, bem 
como o &lto preço a que tem subido; e julgando a Camara 
que esta quantidade ertt insufficieote, .pois della cumpria de
duzir a porção ·necessa ria para as sementeiras, a Comorn res
peitoiameute implora a Vo~sa Magestude que se. sirva de to
mar este negocio em Suo Real Contemplação, duudo as pro
lidencias, que em sua Alto Sabedoria julgar neccssarios para , 
combinar 11 utilidade dos consumidores com os interesses da 
Agriculturp, lembrando com muita especialidade o fazer-se 
extensiva a todos os Portos do Reino a prohibição da sabida 
dos cereaes ordenada em Portaria de dez do corrente, quando 
assim parecer a Vossa Magestade. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados an-
. nos, como todos havemos de mister. Camara em 11 de Feve

reira de t847. =Augusta Xavier da Silva.= Barão da Var
gem da Ordem. =Francisco Antonio Gonçalves da Silva.= Se
bastião daCosta.=David Alves Renda.=loào Coelho de Abreu. 
= Thomaz .f os4 Machado. = Luiz Antonio Martins. - Estâ 

- couforme.=0 Escrivão da Camarn, José Maria da Costa e Silva. 
5 
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DOCUMElV~O X.º 2. 

. Rep,·esentação. 

SENHORA! - Por Po~toria de 2 de Março do corrente
anno, expedida pelo Mioisterio do Reino, Manda "°s~o Mo
gestnde que .a Camara Municipal de Lisboa, responda Jle
remptoriamenle sobre ~ regularncoto que lhe foi remettido 
pelo Governador Civil, em data de 30 de J4ooiro do presente 
auno, e a Camara julga do seu dever representor mui sub ... 
missamêate a Vossa. Magestade o que a este respeito se tem 
pauado, e 11 dúvidas em que se encontra,. e que lhe parece 

- deveir. ser prelimioormente resolvidas. 
A Camara, tendo sido restituída ao exercício de suas. 

funcções, por Decreto de 12 de OutUbro ultimo, resolveu na 
Scsslo de 26 do referido mez, e annunciou que ficava de ne
nhem eft'eito o annUGcio de f7 de Setembro d'aquelle aono, 
maodildo publicar pela Commisaão Municipal pora o arrema
tação da Illumioacilo por Gaz, e iem õ de Novembro man
dou embargar as obr1s começadas pela Companhia de Clau
dio Adriano da Costa, e José Detry, o que se effectuou no. 
dia 7, e ainda está aft'ecto ao poder judicia'!. 

A Camara, reconhecendo a .magnitude deste negocio, e 
querend<> medita:r sobre elle, para delibera·r com toda a ma
~tezt.1., .e coabecimentca de causn., inoumhiu uma Comn1issão , 
de dar sobre elle o seu pare('er. . 

Publicou depois o Decreto de 2 de Novembro de t 846. 
que annulou o Decreto de 6 de Jull10, e revalidou o de 3 de . 
'Maio para se seguirem todos os seus effeitos. 

Em 30 de JÁneiro recebeu a Camaro um Officio do Go
vernador Civil, incluindo, para lhe fazer as alterações que en
tendesse, o regulameato para a fiscalisaçlo do contracto ce
lebrado pelo Governo de Vossa Magestade com a Companhia. 

.... 
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Cosla e Detry; e em Officio de õ <le Fevereiro, em oddita
mento ao de 30 de Janeiro os Tabellas n que o mesmo Re
gulamento se refere Nomeou uma Commis~lto para exami
na-lo, e tendo esta dado o seu parecer, seguiu-se a discussão, 
e se concordou que se remettesse por cópia todos os papeis 
concernentes oo negocio o diffurentes Advogados, que emittis-
sem sobre elle o seu voto por escripto. · 

É clnro que este andamento do negocio nõo podia ser tão 
rapido como a Camara desejára para satisfazér ás Ordens 'de 

.,,,, Vossa l\lagestade, e dos Autboridades Superiores; mas isto ao 
menos prova que a demoro que teye nlo tem sido voluntaria, . 

~ porém só filha dn necessidade, e do desejo de acertar. 
Senhora l A Camora Municipal de Lisboa, 6 vista dos pa

receres dos pessoas competentes que ouviu, e da sun propria 
consciccocia se persuade que udministrar e dirigir n IUomi .. 
n1çDo da Cidade ; julgar da conveniencia ou desconveniencia 
de quaesquer contractos, que o e11a diganr respeito, e ceie .. 
bra-los, é nttribuição rigorosamente ,Municipal, e que só a ella 
pertence cxclusi•amenle; e os fundomeotos desta sua persua
são assentam nos principios geraes do Dtreito Administrativo, 
na Legitilação particufar deste Reiuo, e especialmente no De
creto de i 9 tle Novembro da t 80 t, A ''izo de 3 do Dezem ... 
bro de t 801, no Decreto de 15 de Janeiro de t 802. no de 
1 O de Dezembro de t 803, no de t 4 de Abril de 1804, na 
Cnrta de Lei de 7 de Abril de t 823, no Decreto de 19 de 
Abrif de 183.i, na Ordenação <lo Reino, e no art. t 33.º da 
-Cnrtn Coostilucional. 

Estn compclencia evidentemente se de<luz de hnver a 
idéa primaria da IlluminaçAo sabido da Camara, que no rei
nado do Senhor Rei D. Férnando, fez Postur.'ls para isso, que 
foram approvadas, e author:-isadas por Alvorá do mesmo Mo~ 
narcha. 

Do objecto da illuminação que ó o commodidade dos ha
bitantes do Município. 

Da origem dos fundos para e lia applicodos, que são tri
butos Municipae~, entrando a~sim nos djspO!!içõcs do art. 1t8, 

5., 
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n. 0 2 do Codigo Administrativo, pois que a prestação que o 
Governo dá para elln, é tirado dos direitos do consummo pelo 
tributo especial nelles imposto por Lei de 14 de Abril de 
1804, para manutenção da illuminoção e pagamento da 
Guarda da Policia. 

Do seu fim que é. a segurança dos cidadãos, tomando-se 
n illuminaçno pública por um meio intcressantissimo para a 
Policia Municipal, especialmente incumbido ã Cam·&ra pelo § 
9. º do art. t 20 do mesn:10 Codigo. 

Da · essencia, e natureza especial <los factos, e circums.: 
tancias, cuja reunião, e apreciação constituem o que se chama 
Administração, e que na hypothese com1istem no conheci
meuto e designação dos locaes, onde tem de collocar-se os 
candieiros, da distancia de uns a outros, do numero de luzes 
que cada um delles deve ter, da sua duração, na compra, ar
recadaçllo e distribuição por grosso e meudo do combustivel 
de differentes qualidades, a suo lotação e economia, fioal
metJte a fiscalisação diaria sobre os empregados subalternos 
neste importante ramo do serviço Municipal. Isto tudo é 
Administração particular do Município, e não póde deixar 
de ser da competencia da Comera de Lisboo, como o está 
sendo hoje nas povoações do Reino que tem estabelecido a 
illuminaçllo, bem como succede em França desde a Lei de 
24 de Agosto de 790 n.º 2, art. 3.º n.º 1, que incumbiu 
ás Municipalidades- esta Administração, e como entre nós se 
reconheceu na Lei de 7 de Abril de 1823. pelo art. 123.º 
§ t 4. º do Codigo, e o Decreto de 19 de Abril de t.834, 
que é Lei vigente, porque se não acha re,·ogodo. 

Nem· se diga que contra esta doutrina está o Alvará de 
13 de Maio, e ns condições annexas, pelo qual o Governo de 
Vossa Magestade concedeu a uma emprezo o exclusivo da il
luminação pública e particular de Lisboa por Goz, por espaço 
de quinze annos, porque esse privilegio habilitou a emprezn 
para GOntractar com a Camara debaixo daquellas condições, 
assim como ficou habilitada para cootractar com os parti
culares, éliàs exorbitaria as disposições qo Decreto de i6 de 

' 
; 
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Janeiro de f 837, que só gorante ao inventor ou introductor 
de novo invento, a sua propriedade exclusiva. Não póde por 
com tanto este contracto com a Camara, exercer o seu privile
gio, assim como não póde obrigar os particulares a allumiar-se 
com gaz, ~em haver primeiro celebrado com elles os seus ajustes. 

A Camara ainda nilo deliberou sobre este negocio, como 
se determino no n.º 2 do art. t 23." do Codigo Administra
tivo, e já tem por muitas vezes, em que foi consultada sobre 
este objecto, o com propostas muito mais vantajosas do que 
a presente, expendido a sua opinião o similhante respeito; 
mas quando definitivamente se tractar d' esta questão, diligen
ciará concordar nos interesses de Commercio, e de Agricul-:
tura com o bem estar dos seus administrados. 

A Camara está convencidn de que só a titulo de privile
gio de invenção, e de habilitação para contractar com ella, 
é que o Governo de Vossa Magestade concedeu o dito exclu
si\'o; e que não teve em vista privar a Camara de Lisboa do 
uso das aUribuições que a~ Leis lhe conferem, sem que as 
mesmas Leis sejam legalmente ~rogadas, o que não se dá 
no caso em questão. 

E ainda mesmo quando a Camara tivesse deliberada so
bre a utilidade, ou necessidade sobre' a illuminação por gaz, 
e tivesse cootrectado com a Companhia, nem por isso o con
tracto poderia jâ ser posto· em andamento, por que lhe/ fal
tava seguir os tramites prescriptos no art. t 26.º do Codigo, 
e a promulgação da Lei especial de que ali se falia. 

Tamhem não seria acertado o dizer-se que n illumioação 
pública é objetto Governativo, e não Municipal, por qAJe es
teve já a cargo da Inteudcocia : 1.• por que já esle,·c por 
mais de uma vez a cargo da Camara; 2.0 por que lambem 
ns calçadas e a limpesa estiveram administrados pela Policia, 
e nem por isso se diz que sejam attribuições do Governo. 

Mas ainda que o Governo se persuadisse por qualquer 
fundamento, que esta administração não competia fl Camara, 
parece de justiça que, em assumpto de tanta gravidade, toe 
não outhorgasse o Contracto sem ella ser ouvida, como se tem 
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praticado em casos identicos, por que a falta da sua outhorga 
produz nullidede, e nlo póde obrigar a Camara, que se julga · 
administradora. 

O Inventor pediu licença A Commissão dissohida pnra 
começar olgumas obras com() experiencitt, quando vigorava o 
Decreto do 6 de Julho de t846,' e a Commissilo só poz a 
concurso a illuminação por guz, para a Camara quondo se 
elegesse podasse conYencionar a similbttnle respeito; porém 
esta Vereação mandou sobrestar na continuação d ·essas 
obras, por ser necessario que ellas se fizessem debaixo da sua 
in!pecçfto, e por que mandou sustar a nrrematoção annun
ciado, para deliberar se convcm a iHuminaçao de ·gaz, e 
quaes a~ condições, com que so deTio fazer o contracto para 
não ser illusorio, e teo~o em vista o bem e!tor dos seus ad
ministra dos, bem como os interesses N acionaes; e por qlle o 
Inventor insistiu, fez embargar a obra, e este ohjecto está 
hoje atl'ecto ao Poder Judicial. 

A Camara nDo póde por tanto der opinião sobre o Re
gulamento, sem que primeiro se fixe bem o intelligencia do 
Privilegio, e por que espera que o Governo de Vossa ~Iagcs
tade, que restituiu fl Comera C<>nstiluciono1 esta Admioistra
çào por Decreto de 1834, ntlo quererá csbulhar & Camara 
de Lisboa d8s attribuiçôes que lhe pertencem pela, Lei ' 'i
gente, e 8e. ossim se julgasse conveniente, seria necessario 
primeiro se deroguem as Leis em vigor. 

A Vereação não tem empenho em administrar ; mos é do 
seu dever sustentar as attribuiçõcs que lhe tocam, que estão 
defenidas nos Leis, por que é assim que se julga merecedora 
dos suffragios dos seus administrados, e da confinnça do Go
·vcrno de Vossa Magestade, a quem muito se prósa obedecer, 
mantendo-se com tudo na observaocia das Leis vigentes. 
Vossa }lagestnde, porém, rcsolYerá o que fõr de justiça. 

Oeos Guarde a Vossa l\Jegestade por muitos e dilatados 
aonos, como todos o havemos mister. Comar8 em Sessão de 
8 de Março de 1847. =Servindo de Presidente, Augusto 
.Xavier da Silva.= Gonçalo José Vaz de Carvalho. = Sebas· 
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tiào da Costa. = Luiz Anlonio Martins. = João Coelho de 
Abreu. = Àntonio de Ct1rvalho. = Thomaz Maria Bessone, 
Sobrinho. = Thomaz José Jlachado, vef\cido. =David Alves 

· Renda. \'cocicfo. = Franci~o Ântonio Gonçalves da Silca. -
Está coo forme.= O Escrivão da Coroara, José Maria da 
Costa e Silva. 

Represtnlação. 

slll'IHORA 1-Á Camara MuoH:ipal de Lisboa baixou 
uma Portaria do Mioisterio do Reioo, ~ com dota de 6 do 
corrente, em que Vossa Magestade determina que a mesma 
Camora envie . com urgeocia ao sobredito Ministerio as refle
xões que lhe occorrem sobre a Nota que a acompanhava, 
propondo algumas mediaas proprias para fazer baixar nesta 
Capital o preço dos cereaes. 

Senhora! A Camara l\Iueicipal de Lisboa, tendo .sizud~
mente considerado sobre o contheudo na sobredita Nota, tem 
a l)onra de representar a Vossa Magestade o seguinte : 

Entre as differentes medidas, que parece conveniente to
mar nos apuradas circumstaocias, em que nos achâmos, a 
manifestação dos cereaes em todas as terras do Reino, é sem 
duvida o primeiro, e a qae deve servir de base, e preliminar 
de todas as outras. 

A Camara enteode que só depois de averiguada a exis
~cnci.a dos generos por aneio dos manifestos, que devem ser 
feitos sem perda de tempo perante as Authoridades Admi
nistrativas, com todo o escrupulo, e penas severas aos que se 
subtrahirem ao manifesto, impondo-lhes tambem o perdi
mento do genero, é que o Governo de Vossa Moge,tade po
derá adoptar as providencias que parecerem mais convenien
tes para evitar o monopolio dos possuidores de cereacs, e 
acudir á necessidade dos consumidores; e só decretodas estas 

. ..... 
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providencias, é que as Camaras Municipaes podcrã0t depois 
publicar as Posturas que se julguem conveniente~ a ta 1 res
peito. 

Quanto, porém, ao re~tabelecimento da estiva, encontra-~e 
a Camara perplexa, por que se uns a julgam ulil, outros pen
sam o contrario, especialmente na conjuncturo actua), sendo 
certo .que tanto uns como outros fundnmentom a sua opinião 
com rasões lilo graves, como plou~iveis, lt visto do que pa
rece que só o Governo de Vossa Mogestade poderá julgar 
qual dos dois meios lhe parece . mais util, por isso que mais' 
habilitado se encontra para assim o fazer. 

Não póde, porém, a Camara dar a sua opinião sobre a 
medido que se aponta de mondar recolher de Ribe-Tejo a 
grande quantidade de cereaes que ali se diz e1istentes, por que 
ignora se com effeito existem ali esses cereoes; mas ainda que 
o soubesse não caberia nos suas attribuições providenciar sobre 
isso, ma~ sim ao Governo ~e Vossa Magestade . 

Igualmente a Camara julga do seu dever, é \lista das in
formações que recebeu, declarar n Vossa Magestade, que não 
1he parece exocta a asserção contida na mesma Nota de ter 
crescido o preço do pão, qunndo no Terreiro tem descido o 
preço do trigo, pois é certo ter este progrc~sivamcnte subido, 
como consta no mesmo Terreiro, e se evidenceia pela cópia 
junta da respostn do Administrador Geral, que foi ouvido a 
este re~peito. 

Quanto, porém, â ultima parte da Nota, em que se· diz 
que a carestfo do pão, primeiro alimento indispensavel dos po
vos, póde trazer comsigo incnlculaveis mules, por que na 
~uerra da fome, todos se unem: a Camnra nilo póde abster-se 

~ de dedarar a Vossa Magestode, que este objecto merece a 
maior solicitude do seu Governo, adoptando-se m.edidas effica
zc!', e adequadas para remediar Uio grandes males; e a Ca
mara não póde deixar de dizer que estes males de certo nao 
teriam tido logar, se aindu vigorasse o primitiva Legislação 
do Terreiro Publico, a quem incumbiu, pelo Regimento de 12 
de Junho de J 789, exigir das Authoridades loC'aes, todos os 

.. 
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ncccssorios Informes sobre li producção de cada um anno em 
todo o Reino, e regulqr sua distribuição para o consummo, 
evitando a sabida pelos portos do Heino, sem que ficasse certo 
o abastecimento da Capital por tres meics, e só conced.endo 
licença de exportação para os Portos Ultramarioos, quundo o 
sustento da Capital estava assegurado por seis mezes. 

Se este judicioso systcma fosse ainda seguido, se estes re
gras se ti\'essem observado, não teria, de certo, acontecido, 
conceder-se licença pora a sabida de generos para portos es.: 
trangeiros, sem que houvesse primeiro todtt o segurnn~a do 
abastecimento do Reino, e com especialidade da Capital. , 

Esta falta de providencias em materia de tao grande 
pondera~ão, insliga a Camara a lembrar a Vossa l\lagestade 
que a organisaçDo aclual do Terreiro não póde subsistir; é 
este um facto que a experiencia tem assaz demonstrado, e 
que é urgente rcorganisn-lo segundo o antigo Regimento de 
t 779, para que se não repitam acoutecimentos desta ordem, 
que podem comprometter o socego Publico, o sustento de lodo 
o Reino, e com especialidade da CApital. • 

Senhora, ó por este modo que a Camara. l\lunicipol de 
Lisboa julga ter cumprido a ordem que Voasa i\lagestude 
houve por bem dirigir .. lhe rau Portaria 1..e 6 do corrente, cx
poudo-lhe com a sua costumada lealdade, respeito e franqueza, 
o que peo!'a sobre objeclo tilo melindroso. 

Vossa l\Iagcstade, porém, Resoh·erl1 o que lhe parecer mni~ 
justo. 

Deus Guurdc a Vossn l\lageslude por mui los e <lilutados 
anuos, como todos havemos de mister. CamarêJ, 13 de Março 
de 18-l7.=Scrvindo de Presidente, Augusto Xacier da Sih·<i, 
= Fra1icisco .4nto·nio Gunçalres da Silt;a. = Sebasti<lo da 
Costa. = Anlonio de Carvalho.= 1'homaz José Jfachado. = 
Dcmi<.J Alces Renda .. = Barão da Vargem da Ordem. = Tho
ina: Afaria B.e.~sone, sobrinhu. - Estf.I conforme. = O Escri
,no diJ Cu mora, J9s'é ;J/aria da · Co'sta e Sih1a. · 

\ 
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Representação. " . 

' SrnuIORA 1-0 estado de miserio o que ~ 
0

carestio dos 
cereaes tem reduzido as classes indigentes • . chegando muitos 
a perecer do fome, é geralmente conhecido ; os clamores e 
prantos destes crescem todos os dias, .por que todos os dias 
se augmenta o soffrimento. A Camaro Municipal do Lisboa 
ainda que conhece que é especialmente aos Governos que 
pertence t!m toes casos prestar os primeiros soccorros, com 
tudo, conhecendo as urgencias do estado, e desejando acudir, 
por sua parte a tantas miserios, e faltando-lhe os recursos, 
julga do seu dever rogar a Vossa Magestade, quu tanto se , 
interessa pelo bem estar dos seus subditoe, se digne de man
dar habilita-la por conta da divido atrasada do seu Governo 
para com a Municipaljdade, com a quantia de 16:000,j'OOO 
réis, pagos semaualmente para ser applic~da na compra de tri
gos, que devem produzir pelo preço actuol vinte mil pães por 
semana, e diariamente dois mil oito centos cincoenta e sete 
paro serem distribuidos pelas Freguezias da Capital, acodi.n
do-se assim a algumas. famílias, minorando-se esse mal, que 
a tantos abrange, vindo este soccorro u auxiliar outros de que 
já se occupam algumas. Commissões para isso nomeadaê. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
aonos, como todos havemos mister. Comara, em Sessão de 29 
de Março de f 847. = Setviodo de Presidente, Augusto Xa
vier da Silva. = Gonçalo José ·vaz de Carvalho. = Thomaz 
Maria .Bessone, Sobrinho. = Luiz Antonio Martim. = An
tonio de Carvalho. = Thomaz José Machado. = Barão da 
J'argem da Ordem. =Sebastião da Costa. = Francisco An
tonio Gonçalves da Silva. - Está couforme. =O Escrivão do. 
Coroara, José Maria da Costa e Silva. 
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Representação. J 

SnNuORA ! -Ho~endo a Cam~ra M~~icipal de .Lisbon, 
requerido a Vossa Mag*'stade que, por conta dh divjda otrazada. 
se lhes concedessem t 6:000$000. réi_s pag~s em- prest~ões 
semaoaes para ser empregado em pão para ser .distribuido 
pelos indigentes em cada uma das Freguezias, e constando
lhe agora, pela. Deputacão nomeada pelq .Coroara, que se acha 
em Sessão permanente, para sollicitar o despacho daquella 
Representação, que no Secrftteria, <los Negocios do Reino se 
estava em d<nida sobre a intelUgcncia do pedido, julgando-se 
que era de f 6:000.8'000 réis por semana ; a Cama-Ja se 
apressa em daclaror. u. V ossaMog~stade, . que ella fez a sua re ... 
presentação no sentido de serem t 6:000$000 réis pagos em 
prestações de 1 :000,$000 réis por semana, e espera a reso
lução favoravel como n demanda a necessidade dos infelizes. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
armos, como todos havemos mister. Camora, em 8 de Abril 
de t 847. =Servindo de Presidente, Augusto Xauier da Silva. 
= Froncisoo Antonw Goncalves da Silva,. = Barão da · Var
gem da Ordem. = Antonio de CarvalJw. = !Jebastião da Costa . 
= Luiz Antonio Martins.= Dauid Alves Renda. = Gonçalo 
.lusé Vaz <lt~ Carvalho. - Está . conforme.-:- O Escrivão dn 
·camara, .José Maria da. Costa e Silta. 

, 
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DOCUMENTO N.º 6. 
;;s t . 

Circulm· aos Parochos das lreguezias de Lisboa. 

ILL.mn Sr. - Hovendo a Comara Municipol de Lisboa 
determinado acudir aos indigentes das diversas Frçguezias da 
Cidade com ulgumas distribuições de pllo; roga o V. S.ª se 
sirva ncceitar· a Presideocia do Commissllo ·que deve encarre
gar-se d'esse objecto n'osso ·Parochia, servindo-se V. S.li con
vidar para esse fim · o Juiz do Jrmondade do Santíssimo, e 
tres pessoas que meretam o sua confiança. A Comara espera 
das "irtudes e patriotismo que adornam o V. S. ª que se nilo 
recusará ao exercício d 'este neto de benificencia tão pro
prio do mioisterio sagrado de que se acha rpvestido. 

Deos Guarde a V. S.ª Lisboa, em 9 de ,A.bril de 1847. = 
Servindo de Presidente, Augusto Xavier ãa Silva. - Está 
conforme.= O Escrivão da Comaro, Jo'ffé Maria da Costa 
e Silva. 

Ufficio para Oi Jlinistro e Secreta1io à' Estado Negocios 
da Fazenda . 

. SBCRE1'ARIA. - N.n 438.-111.mo e Ex.mo Sr. ~ Não 
lendo a Repartição da Alfandega das Sete Casos podido dar 
senão mui pequenas quantias por conta da prestação que a 
Camara por alli recebe, estando-se por isso a dever todas as 
pertencentes ao corrente mez que importam em 10:0004 000 
réis, acha-se a Municipalidade impossibilitada de satisfazer as 
ferias dn illuminação, limpesa, e calçados, cuja falta de pa-
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gamcnto pódc ser mui prejudicial para os seus jornaleiros, 
que estfto alistados nos Batalhões, além da Camaro nDo poder 
continuar com o sarviço d • aquelles ramos, de cujo interrom
pimenlo podem resultar funestas consequencias, e que por isso 
devem com grande cuidado precaver-se; rogo por tonto a V. 
Ex.\ que se sirva de atteoder as rasões, que tem a honra de 
expor-lhe, a fim de providenciar sobre este objecto, determi
nando que, na falta da Alfandega das Sete Casas, a Camara 
seja por meio de alguma transfereocia de fundos habilitada 
para sahir de tão grande embaraço, t; sntisf azer as ferias e 
mais despczas destas Repartições, cujos pagamentos tem pre
sos determinados. 

De os Guarde o V.ª Ex.ª Camara, em 28 de Abril de 
t 8.t.7. =Servindo de Presidente, Augusto Xa1'ier .da Silva. 
- Está conforme.= O Escrivão da Camara, José Maria da 
Cos!a e Silva. 

Representação. 

SnNnOR.~ ! - A Camara Municipal de Lisboa torna de 
novo á Presença de Vossa Magestade representando a neces
sidade cm que se vê, não podendo fazer frente ás despesas 
da illuminaçll . impesa, e calçados, pois que já para acudir 
á feria da semana finda ~e viu obrigada u recorrer ·u umu 
transacção particular, porém esta oDo . póde verificar-se. 

Senhoru ! A Alfandega das Sete Cosas deve é Munir.ipa
lidade o quantia de 14:816g$'666 réis da prestação designada 
para o coitteio du illumioa~Do, limpesa, calçadas, e Agoas li
vres, pois em todo o mez proximo findo, só recebeu 900,$000 
réis por conto d'aquella prestação, d'onde procede que os for
necedores, cujos pagamentos são a prasos fixos, condição sa
grada oo commercio, yendo que alguns se acham já vencidoi 

.. 
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e nao pagos, declaram que nílo fornecem muis generos, oem 
contractarão mois êom a Camara em quanto não forem co satis
feitos; que os jornnleiros, geote miseravel e indigente, e que 
em sun pluralidade se acha por ordem du Carnara alistada 
nos Batalhões N acionaes, mandam todos os dias suas famílias 
chorar lls portas do Muoicipalidnde e expor a fome que as 
devora, sem que eito possa encbugor suas logrimas. 

A Camara já teve o honra <le expor a sua situaçli~ a 
Vossa Magestocle em sua Rcprescntaolio de 22 de Ahr.il findo , 

· rogando qne, por tronsf erenciu de fundos, ou por outro algum 
meio, se acudisse n um objecto tão urgente, e em 23 de 
Abril lhe foi respondido, em Portaria do Mioisterio da Fa
zendo, que nno era poSiivel ser contemplada por ora em dis
tribuição algumo. 

A Comora vendo-se sem meios, e compromettida com os 
fornecedores em objecto tão serio, conheceu que não tinha 
outra alternativo se não despedir o~ operarios, e parar com 
a illuminação, limpesa, e calçados, pois que além de não ser 
justo, era até impossível mandar trabalhar esses homeos com 
a cerleso de não poder pagar-lhes ; e que ainda que assim o 
fizesse nada adiantaria com isso, faltando-lhes os generos que 
os fornecedores recusam abertamente fornecer-lhe. Conside
rando, porém, os gravíssimos inconvenientes que podiam re
sultar ds se deixur a Cidade ás escuras, (nas melindrosas 
circumstanoios em que nos achâmos) de a deixar immunda, 
e de aggravar a miseria pública, deixando tentos individuos 
sem meios de subsislencia, julgou do seu Ar participar a 
suo resolução, antes de a levor a effeito, aos Ministros dos 
Negocios do Reino e Fazendo, o que teve logar em 6 ào 
corrent\!. porém a resposta foi a mesma. 

Senhora ! A Camara treme da resolução que toma, ou 
para melhor dizer que a força inevitavel da neces5idade a 
obriga a tomar; porém a impossibilidade é superior ú sua 
vontade, aos seus sentimentos, e aos seus desejos, que são e 
sempre foram cooperar com todas as suas forças para auxi- , 
liari o Governo, e manter o socego da Capital ; mas bem a 



47 

seu pesar, e cxgotados já todos os recursos n seu alcance, se 
vê obrigado a declorf\r mui submissamente a Vossa 1\Jogcs
tode que estó resolvida a despedir todos os operarios 'do illu~ 
minoção, limpesn, calçadas, Agoas Jivres, e obros no dia so
b:.do 15 do corrente, se notes d'esse dia não for habilitada· 
com as sommns necessarias para fazer face fts despezns 
doquelle serviço. . 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos o dilotodos 
nnnos, como todos havemos mister. Camnra, cm 1 O de Maio 
de 1847. = Servindo de Presidente, Gonçalo José Vaz de 
Carvalho. = Francisco Antonio Gonçalves da Silva. =Sebas
tião da Costa. = Luiz Antonio 1Vartins. = 1'homaz· Jo.r;é 
Machado. = David Alves Renda. = Antonio de Carvalho. -
Está conforme.= O Escrivão da Camnrn, José Maria da 
Costa e Silva. 

DOCUMENTO N .º 9. 

Oflicio para o 1l1inistro e Secretario d' Estado do .o; Negocios 
do Reino. 

SECRETAlHA. - N.º 663. - Ili.mo e Ex.mo Sr. - IJa .. 
vendo o Governador Civil do Districto Admini8lrotivo de Lis
boo, em execução dos Regias Ordens de Sua Mogeslade 
nomeodo, por seu A lvnrú de 13 de Outubro de 1846, a actual 
VereaQão, para interinomente tomar a administração deste Mu
nicipio, aconteceu que um dos seus membros, o Conde de 
Porto Covo, por molestia ·grave não pôde prestar juramentQ, e 
occupar o suo cadeira, e havendo-se ultimamente escusado 
por escripto o Vereador Augusto Xavier da Silvo, occrescendo 
que alguns mais nno podem ser tilo eilectivos ás Sessõe~ , 
como é nccessorio, por que apesar dos bons desejos, que lhe 
assistem, o Serviço Militar lhe serve muitas \'ezes <le obsta
culo, resulto deste estado .de cousas, que .n falto daqncllcs. 



48 

dois se tornn <lobradamente scnsivel, pois muitas vezes acon
tece que por falto de numero legal a Camara nDo possa de-· 
liberar, com grande prejuiso do público, ·e do serviço de Sua 
Magestade, ra5Do porque roga com todo o respeito a V: Ex: 
que se digne levar o referido â Reol Presença da mesma Au
gusta Senhora, para que haja por bem de fazer cessar esles 
graves iocon\'cnienles mandando completar a Verea~ão com a 
nomea~ão de dois membros que suppram o logar dos que 
lhe faltnm, o fim de que assim habilitada possa a Municipa. 
lidade desempenhar legalmcute as suas funcções. 

Deos - Guarde n V. Ex.ª Com'uro, em 21 de Junho de 
1847. =Servindo de Presidente, Gonçalo José Vaz do Car
valho. - Está conforme.= O Escrivão da Camora, José Jla- · 
ria da Costa e s;1va. 

DOCUMENTO 1'. • 10. 

Representarão. · 

·s ENUORA ! - Havendo a Novíssima Refórma Judiciaria, 
no art. 145.º, $ 3. º, incumbido aos Juízes Eleitos o julga
mento das · causas por infracçDo de posturas, e consislindo 
nestas un' a grande, se não a principa'I parte dn policia locnl 
das Povoo~ões, o Comara Municipal de Lisboa ~e acha por 
longa cxperiencia intimamente convencida de que esta íórma 
<le julgamento é absolutamente ioefficaz, tanto nesta Cidade, 
como no seu Termo. 

Ê nolorio que os Juizes Eleitos, cm vez de procurarem, 
como <le\Íam, a exacta observancia das posturas, e regula
mentos ~Iunicipaes, com mui rnrns excepçõcs promovem o 
seu quebrantamento, e violoçilo, absolvendo quasi todos os 
réos, que os Zeladores do Camara accusam per.ante elles, já 
por que nno querem comprometter-se com os seus visinho,., e 
Paro<'hianos ; já, o que muitas \'ezcs ocontccc no Termo, por 
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que elles mesmos se acham incursos nas infracçôcs, resul
tando de similhante abuso, primeiro; que os infroclores, 
certos da impunidade, em Jogar de cohibir-se, se animam cada 
vez mais a infringir toda a Legisla~ão Municipal; em grave 
prejuiso dos interesses do Puhliro, e da Moral Publica, e da 
Fazenda Nacioonl: segundo, 'que os officiaes da Camara, nllo 
se atrevem a perseguir os infractores, não só por que perdem 
o seu trubalho, mas por que recabem sobre elles as custas 
no caso de absolvição dos réos. 

Senhora ! todos os dios crescem os queixumes dos Habi
tantes do MuniCipio contra ns infracções das posturas, que se 
augmentam progrcssivas:neute: o' proprio Goveroador Civil cha
mou ha pouco n ottenção da Mnoioipelidode para o escandaloso 
proceder das Adellas, e Ferros Velhos. A Camara ou,·e esse~ 
queixumes, toma em consideração esses factos, reconhece n 
verdade delles, deseja remedia-los, mas não póde, por que é 
baldado ordenar posturas, confeccionar regulamentos, qu!odo 
lhe falta a forço para os tornar cffectivos, e só de VosstfMa
gestade é que pQdem cmunnr providencias que cortem o mal 
pela raiz; julga por isso dô seu de,·er sopplicar respeitosa
mente a Vossu l\fagestnde que se digne ordenar que o referido 
julgamento posse dos Juizes Eleitos para os de Policia Cor
rcccional, ou para qualquer outra Authorida<le que Vosso Mo
gestade cm sua alba Sabedoriu julgar mais propria parn fozcr 
cessar o rcferi:lo abuso, e tornar cfficazcs as ditas postura~, 
que todas se dirigem a promo\'er a commodidade, e bem es
tar dos habitantes deste Município. 

Deos Guarde a Vossa ~Iagestade por muitos e dilatodos 
annos, corno todos havemos mister. Comam em 5 de Julho 
de 1847. =O Presidente, Gonçalo José Vaz de Carvalho.= 
Thomaz José Machado. =Sebastião da Costa. = Datid Al
ves Renda.= .Francisco António Gonçalves t.la Silva. = An
tonio de Carvalho.= Thomaz Maria Bessone, Sobrinho. -
Está conforme. · O FÂcrÍ\1ilo da Cnmara, José Mm·ia da 
Costa e Silva. 
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i DOCUXCW!J'O S.-º 11 ... ,.·.,1 i. 
L 

t vJ· ll~pros6nta~âo\ , : t i·· 'li , 

SmisÔlll• ! -Terwlli l41pt'C~~ta.lll á CaDMISa Municlpa~ 
de Lisboa a Com missão promotora lia Sopa e~onomico que nestlf' 
Ca.~ilal se reparte pelas· peHOas desvalidns, exf><>OdO acharem-se 
quas• ex.Liootos o, 9'>ccor·ros· que a coridode públtc:a tem feito. 
dis~ibllir; e cple seria ~uaa dolarosa 'Iºª de repente, qundo 
ainda é ~ pr.ecis<>l se ac&bwae este recurso teaue, com<> <t, 
mas- tão nece&Sario par~ Uil desgracados, pedia por taet mo
tivot q.ue. a Camara fl· auxilft»sse nestas apuradas circumstao• . 
oiatt paea. um fim tão util e piedoso. A Camara a quem nào 
é telrauha a mi~eria em que se acha um grande numero de 
pe~as nesta Cidade,. a ciue é forçoso acudir aitida á cui&a de
itlgu08 sacrifioios- CQ&l-0 jft tem feito, oio podia deix&r d@ 
dar todo o pe8o â referida representação, tanoo mais que" 
a88im lhe foi igualmente requerido pelo muito digno G~ 
'e1óador Civil que juatou su& iestaocias ás da referida Com· 
miffão, e por isso & Camara Dão· tendo, como é no&orâo,. 
íuodos que possa applicar a e&te fim. tern r.ógar a Vos~á ~ 
gea\ade que se digne trtondar expedir as. oecessarios. ordens. 
para que lhe sejam entreguei q.uaoto anlet 2:000,ROO& réi• 
por conta da divida anterior â is.33, c&jl quantia a Mtaici ... 
palidade u'nooimemenle votou para pôr á disposiçlo àaquella 
Cotntnissão, esperando- que i1to lhe será approvado pelo Coo• 
selho Mooicipal, quot.do proceder ào· necessarit} or~uaent• 
iU ppl'emeotar. 

A- Camara pois e8pera que Vossa Magestade, attemlelldo ao 
c~posto 9e dignará deferir favoravelment~ a preteote &Ctpplíca; 
e com a bretidade que é iodispenHvel para se ocudit a 
tempo de que resulte proveito aos miseruveis pata quem é 
destinada a somma pedida. 



' Deos GWirde a V 818'1 Mage..tade ta0r muitos ~ diJ4atfidos 
annos, como todos ba,1emos mister. Camara, em 22 0e luilho 
-O.e t 84 7. =-0 Praidcnte, Gonçalo Josi V4Z de Carva'/ho. = 
Fraatliaeo Ant.nw Gooçalves .da 8ilt:a.::::::;: StbtUtião da Coitfl- ::w:::: 
Lui; Ant®o Martifts.;:::::;:: Aut69*to ~ C.-.ualbo. ::;:;::: David ,.jl .. 
ves !lenda. = &rão .da Vargetn ida Ordem. = 'lhoma~ Maria 
Beti~, Sobrioho. -..- Está conforme. ~o Esc.riviG ~ Ca-

..umra, loll M«ria da C..<.l J! fiina. 

RepresntJaçãu .. 

SeNBOll! ! -- Ntt Di~1~ .do 1GOiVerno 1n.º 164" de t4 
cdo ·corrente, tte publicaram, pelQ Tribunal ido Thesouro, as 
coodições pnra n arrematação do rendimento dos Direitos de 
censomo, exporLa~õo, e ou•net imrutos, que aclualmente ac 
cobram pela !Alfandega das Sete 1Co"as, e isuas Bepan\içoos 
sub&Jteroas, por tempo de lres iiltlílOi coniadDS 00 1 . 0 de 
Agosto proximo futuro n 31 de Julho de 1850. 

Na primeira destas condições ec .declar.a qie o preço da 
arremataçno eerá. pago a me&adas ndiantodas, de,·eodo a .pri
meiira entrar DO, respeott\'O Cofre, logo que seja .confirmado o 
or11e111aloção, e ·ns restantes nos dias designados nas res.pecti-

>Vas letras, que nssignar.am o .arrematante, se~s Sooios e Fia
dQres, com dáslincçilo idas que deverão pagar di~ectamenle Il 
.Junta do Credito Publico .pela eonsignooüo que lhe foi garan
tida pelo rendimento .do Alfond.ogn das Sete ·CasaA. 
• Senhor.a! Pelos r.e!adimontos da mesma Alfandcgn foi, e 
tem sido garantida á Camara i1unicipnl de Lis.bga 11 quantia 
de 15!0:000$000 réis aonuops para .as despezas da muminn
çfio., limpcsa, 1e cplço.dos, e ·8~$000 r.éis 1pnra a manuten
-Qào do Ju1uedwo .das Ãgoas J...i,~nes, ·5eodo 1et1ta con ... igoae.ã.o 
<:ul.tt atfo drr.enOu»-efllc ·;·té npezar dis~o o Cnmura vfi que.fie -' ~ 
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n~o estipulou para ella o mesmo 
dito Publico 

Á vista de tal facto em objeclo de 'tanto gravidade, por
que está intimamente ligado não só com a boa, e iodispen
savel policia da Capital, mas com a salubridade della, e o 
commodo dos seus moradores, a Camora Municipal de Lis
boa julga do seu dever o representar com toda a submissão, 
e respeito a Vossa Magestade a urgente necessidade de re
medio pero aquelle inconveniente, que vae sujeitar a contigen
cias, a percepção daquella quantia que é npplicada para 
objectos que nem podem dispensar•se, nem soffrem interru
pção. 

Senhora ! A necessidade da illuminação, da limpesa da. 
Cidade, e do bom estado das calçadas, e a abundaocia da 
agoa, é objecto de simples intuiçDo, que não podem continuar 
sem meios é cousa que todos conhecem, e que a Municipali
dade não póde costea-las sem ser. exactameote habilitada 
poro isso com aquella quantia, pois que o seu cofre nno tem 
meios de fazer Mce és dilações que hajam no pagamento, 
porque, como já por muitas vezes ' teve a honra de o pate~
tear a Vossa Mageatade, frequentemente se vê impossibilitada 
de satisfazer à sua ordioaria despesa. 

A Coroara pois, espera que Vosso. Magestade, que tem 
tanto a peito o bem estar desta Capital, atteodendo li justiça 
da sua ~eclamnção, se sirva de ordenar qué a medida to-. 
mada para o pagamento da prestacão á Junta do Credito 
Publico, se faça lambem extensiva á que é consignada purn 
este Municipio, visto que para recebe-la lhe assiste posse, e 
direito por ser proveniente de tributos Municipaes, cuja im
portancia, por con,·enção com o Governo de Vosso M·o.gestadc, 
ficou redusida â sohredita quantia, que se julgou sufficiente 
para os fins a que era destinada. 

Deos Guarde a Vossa Mageslade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Cnmara, em i 5 de Julho 
de f 847. =Francisco Antonio Gonçalus da Sifra. =Lufo 
Antonio Marlins •. = Sebastião da Costa.= Antonio de Car-. 
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,;alho. = Thomaz Maria Bessone, Sobrinho. = Thomaz Jo1i 
Machado.= Barão da Vargem da Ordem. - Estó conforme. 
=O Escrivão da Camara, José Maria da Costa e Silva. 

DOCUMENTO N.º 18. 

Oflicio para o Ministro e Secretario d' Estado dos Negocios 
da Fazenda. 

SBCR~ARIA. -N.º 757. -Ili.mo e Ex.mo Sr. - Es
tando otrosados as presteções que a Camara Municipal de 
Lisboa deve receber da Alfandega das Sete Casas, paro o 
costeamento das despezas da illuminação, limpesa, e calçados, 
o que colloca a mesma Camara nas circumstaocias de não 
poder supprir taes despezas de prompto como é mister, por 
que o seu cofre se acha exhausto absolutamente de todos os 
recursos, vem por isso solicitar de V. Ex.• uma providencia 
que ponho a Muoicipalioode em estado de poder continuar a 
administrar aquelles ramos de administraçno pública com a 
indispensavel regularidade, e consiste ella em V. Ex.ª se ser
vir de expedir os suas ordens para que continue a dar-se a 

-prestação semanal de 1:0008000 réis como até agora se tem 
feito para a distribuição do pão, as quaes serão abonadas 
uaquellas que se acham atrasadas, e que deviam ter-se rece
bido pelo Alfandega das Sete Casos, sem com ludo deixorcm 
de ser igualmente pagus as que se forem vencendo, a fim de 
evitar outro atraso que a Camara não póde supportar pelo es
tado do seu cofre. A Camara pois, confiada na bondade e 
rectidão de V. Ex.", espera ver acolhida benignnmente esta 
súpplica, tanto pela justiça della, como pela sua necessidade, 
Yisto que tem uma applicaçDo indispensave le urgente. 

Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 22 de Julho de 
1847. =Servindo de Presidente, Francisco Antonio Gon
çalves da Silva. - Está conforme.= O Escrivão da Camara,. 
.José Maria da Costa e Silva. 

-. 
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ti••• pttopeltos-, por olo parecer justo que o Munie•pio pague 
Decimaa e lmpost~ de rendimentos que não. recebe, Modo 
além disto credor ao Governo de Vossa Magestade por ayul-
tada 10mma,. cemo fica dito,. a qual se lhe fo19e pega em 
tempo- compelente u cesto BilD estaria àoje a Camara t.ie 
f'81ta de meios. 

Deos Gwirde· a Vossa Magestade- por auito!i e· dilata-d~ 
annos.,. eomo tocb havemos de mieter. Camara,. em ~9 8e 
JuBto de 184-7 ~==:.Conde dl!' Porlo Covo, Presidente.=== 
Lfliz Ânt~io Martim. == Francisco Àntonio GoM(lafosa dti 
SilUJ. = David AlveS' Rtnda. === T.homaz Maria BesMJM, So
brinho-== &nasaião da Coita. == Tltoma;1 los' Machado. -
Está coo&orme. == O Eecrivlo da Camara, Jo6' Maria da Co1tC. 
• !illva. 

SunoBÂI t --A Cam&nt Munici~ de: Lisbdd, lllo sd 
por a&ediencia ao Deereto de 7 de Outubio de i846, que 
mandou otg.anist1r ao Capital 01 Batalbõea Nacionae91 aas 
por ter mui:to • petw o· llem eatar de seu Paiz, ordeao.. a 
todos º' Etnpregode~ d mesmo jofnaleir'dt de. Mooi'Clpio, flM 
e~tavam nas circumslaocias e idadct apontadl* 80' mesdH> De
creto, que fossem assentar praça, afim de augmentar o nu
mero dos defensores de Vossa Magestade, e. da Carta Consti
tucional. Aquelles Empregados, e jornaleiros assim o fizeram, 
e até hoje, apezar de graves transtornos, e mesmo faltas no 
serviço Municipa1, tem continuado no MiJitnr, com a regula
ridade que as circumstoncias tem exigido. Agora, porém, vem 
a Camnra rogar mui respeitosamente a Vossa Mogestade a 
graça de ordenar que os referidos Empregados, e jornaleiros 
l:lejam dispensados do Serviço Militar, por não julgar nas 
presentes circumstancias que elles se tornem indispensavei~ 
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naquelle serviço, quando aliás o são os primeiros nas suas Re
partições, e os segundos nos seus trabalhos, onde tanta íalt3' 
~rem. ~ 

A Camara, Senhora, com esta reclamação, levn em vista 
poder tornar a pôr em andamento regular os trabalhos das 
suus Repartições bastantemente atrasados, e lambem no de
vido orranjo os dos jornaleiros, sem com tudo querer dimi
nuir os defensores de Vossa Magestade, quando assim o jul
gue oecessario, pois que o seu zelo continúa da mesma 
fórma que. até agora tem sido,' e de ·que bastantes e não 
equivocas provas tem dado. Em presença do exposto espera 
a Camara que, attendeodo Vossa Magestade benignamente 
á presente súpplica, se dignará mondar expedir as conve
nientes ordens ao Commandaote Geral dos Batalhões Na
cionaes, e do de Voluntarios da Rainha, para que faça 
immediatamente dispensar de todo o Serviço Militar os Em
pregados e jornaleiros do Município. Vossa Magestode, poróm, 
resolverá o que fôr mais do seu Rcnl Agrado. 

Deos Guarde a Vosso · Magcs~ode por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camora, em 28 de Ju
lho de 1847. =Conde de Porto Cooo, Presidente.= Fran-

, cisco Antonio Gonçalves da Silva. =Sebastião da Costa. = 
Barão da Vargem da Ordem. - Thomaz José Machado. · 
Da'Vid Alve1 Renda. ~ Antonio de Carvalho. = Luiz · Anto
nio Martins. - Está · conforme.= O Escrivão da Camara, 
José Maria d'a Costa • Sifoa. · 
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D0CUME1'TO 1'.• 16. 

Of!icio. 

SB~BBTAR1A. - N .º -778. - 111.mo e Ex.mo Sr. - Á 
Camara Municipal de Lisboa foi presente o Officio de V. 
Ex.' datado de 21 do corrente, incluindo a cópia de um 
Oflicio do Ministerio da Fazendo, que lhe fôra transmittido 
em Portaria do Mioisterio do Reino de t 6 deste mez, para 
que a mesma Camara haja de dizer o que se lhe ofl'erecer, 
cm ,·isto do que no mesmo Officio se observa sobre a conve
niencio de se alterar a demarcnçno estabelecida para a ºº''ª 
rua que se projecla abrir junto A Casa da Moeda, tornando-a 
mais espaçosa : cumpre-me pois porticipar em resposta a V. 
Ex.•, que a Camara não projectou, nem projecta a abertura 
de similhante rua, mas sim a Junta liquidataria da Compo
n~ia do Pará e MnranhDo, Pernambuco, e Parahiba, para 
dar ser\'entia ás casos, que alli vão edificar as pessoas, o 
quem vendeu aquelles terrenos, e por isso nada se lhe offe
rece " dizer tobre este assumpfo, senão que o terreno de
marcado corresponde ao dos outros boqueirões daquelle 
sitio. - · 

Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 26 de Julho de 
1847. =lll ~mo e Ex.mo Sr. Governador Civil do Districto de 
Lisboa.= No impedimento do Presidente, Francisco Antonio 
Gonçalves da Silva. - Está conforme. =O Escrivão da Ca
mara, José Maria da Coita e Silva. 

.. 
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DOCUMl!dTO w.• 17. 

Representação. 

SueORA ! -- Em Offició do Governador Civil, datndo 
de 17 de Junho do corrente anuo, foi presente 6 Camora Mu
nicipal de Lisboa, a Portaria do Mioh1tetio do Reino de i 5 
do tnesino, em que V osso Magestade determioa que esta Mu- • 
nicipolidade responda sobre a Representaçllo, que a Votsa Mo
geatade dirigiu a Companhia du illuminaçao Lisbooense, por 
meio de gaz, queixando•ae do Camara nã1> haver cumprido o 
art. 1. 0 do Decreto de f O de MarcQ ullimo, recusando en
tregar-lhe a illuminação da Cidade por meio d 'a1eite. 

Senhora ! A Cemara nem desconheceu a obrigação que 
tem de observar o Decreto de 10 de Março, nem pertende 
fazer oppoeição alguma ã Companhia de illuminllção por gaz, 
a tua hesitação neste negocio resulta unicamente da iotelli
geocia do Decreto, obstaculo, que só o Governo de Vossa 
M;gestade póde remover. 

A Companhia, fundando-se oo nrt. f.0 do Decreto, en
tende que a Camora deve já entregar-lhe a illuminaolo por , 
azeite ; e a Camara combinando esse mesmo art. com o art. 
ti.º das losttucções, que ftlzem parte do Decreto, entende, 
que 8ó deW! l'azer·lhe a eatr~a quando 1 Companhia tenha 

~ illutninado por gaz, todas hs ruas mencionadas na Tabella 
n.º 1, que acompanha as Ioslrucções. 

A antinomia que resulta dos dois art.ª1 combinados, é 
que foz toda a dúvida da Camara ; ella não duvida entregar, 
mas duvida sobre o quando da entrega; quer cumprir a Lei, 
mas entrando no seu sentido genuíno. 

Sendo pois inexequível em sua generalidade o art. f .º 
do Decreto, que ficou dependente das Instrucções, que deviam 
fixar o modo pratico da entrega, é claro que a Empresa não 
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tem rado para aproveitar-se de uma dispo1iç80 isolada do 
Deçreto, sem pttender ao regulamento. A Camara parece 
nessa parte ir qiais d' accordo com e Lei, e se o sua inter• 
pretação fór errada, o erro não é voluntario. 

A Camara, por tanto, roga a Vossa Magestode que se sirva 
de fixar por sua alta Sabedoria o sentido, e intellig~ncia dos 
dois ert.º1 combinados, e então ello prompta, e obediente 
como costuma, executará sem detença o que por Vo~a Ma
gestade lhe fõr ordenado. 

Deos Guarde o V Qssa Magestade por muitos e dilatados 
anoos, como todos havemos mister. Camera, em ·9 de- Agosto 
de 1847. = Conds de Porto Co-eo, Presidente.= G~alo 
Josi Vaz de Carvalho. = José Vicmte úitão. = Luiz Antonio 
Martins. =Barão de S. Pedro.= Thomaz José Machado.= 
Dat>id Alves Renda. =Sebastião da Costa. =Francisco An
tonio Gonçalves da Silva. - Está conforme. =O Escrivão da 
Cemoro, José Maria da Costa e Silva. 

Rept·e1entação. 

s8NHORA l-Por Decreto de 30 de Julho u.ltimo, foi 
Vossa Magestade servida mandar proceder pelas Comaras · M·u-· 
nicipaes ao trabalho da revisão do recenseamento, dós elei
tores e elegíveis pora cargos municipaes e parochiaes, decla
rando-se no art. t.º, que devia te! começado no principio do 
mez ectual (Julho) cujo trabalho deverã estar concluido no 
dia 'I õ do corrente mez. 

Senhora, a Camara Municipal de Lisboa, não póde exi
mir-se de vir mui respeitosamente representar a Vossa Ma
gestade a impossibilidade absoluta que ha de fazer coneluir 
tacs trabalhos em tão curto espaço de tempo ; em primeiro · 
Jogar . a Camnra entendeu que não devia dar · começo a etle5 

8· 

' I 
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no dia· mnrcado no art. ·26." do Codigo Administrativo, nfto 
só porque as garantiás se achavam suspensas, mas porque as 
occorrencias políticas o não permiltiam, pela· at&&encia de 

· muitos Cidadãos occupados no serviço militar, que os impe
dia de fazer as reclamações em tempo competente ; isto 
mesmo parecé que entendeu o Governador Civil, pois que nllo 
remetteu á Camora o ordem e instruccões peru aquelle pro
cesso designadas no art. 224.(t do citado Codigo Administra
tivo. 

A Comera de Lisboo, Senhora, eslá convencida, por ex'!" 
periencia propria, que uma revisão de recenseamento importa 
.o mesmo que um recenseamento novo. e este trabalho leva 
muito muis tempo do· que o determinado no citado Decreto, 
e a mesma Camara declara a Vossa Magestade, com a f ran
queza e lealdade que lhe é pr.opria, que se torno impossível 
a sua execuç~o em Lisboa nas épocha1 alli determinadas. 

EPl presença do que fica exposto, espero a Coroara que 
Vossa Magestade, pesando em sua alta sabedorio a impossi
bilidade que ha de cumprir ns disposições daqueJle Decreto, 
nas épocbos alli designadas, se dignará manda-las espaçar de 
·modo que caiba no· possível. 

Deos Guarde a Vossa Mogestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara, em 5 de Agosto 
de 184-7. =Barão de S. Pedro.= José Vicente Leitão. = 
Luiz Àntonio Martins. = Thomaz Maria Bessone, So&rinho. 
=Sebastião da Costa = Francisco Antonio Gonçalves da 
Silva.= Thomaz José Machado.:.__ Está conforme. ::::s O Es-
crivo da Comora José Maria da C<Jsta e Sil·ca. 

Offieio para o Juiz de Dir1ito da t. ª V.ara. 

SacBBTARJA. - N .º 1057. - Ili.mo Sr. - A Comar~ 
Municipal de Lisboa; me encor~ega de participar a V. S.ª, 
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cm resposta ao seu Officio de 5 do corrente, que supposto ella 
não tenha obrigação de tirar entulhos, com tudo em attenção 
á utilidude público, e ser a obra pertencente â Fozenda Na
cional, mandará tirar o que poder da obra da Boo Hora que 
V. S. ª requisita . 

D.eos Guarde a V. S.ª Camara, cm 7 de Setembro de 
1847. -O Escrivão da Cnmara, José Maria da Coita 
e Sifoa. 

Representação. 

SBNBOB~ ! - Em i õ de Julho do corrente anno, teve 
_ a Camara Municipal de Lisboa a honra de representar a 

Vossa Magestode, expondo que, tendo-se publicado pelo Tri
bunal do Thesouro Publico, as condições para a arrematação 
do rendimento dos Direitos de consumo, exportação, e outros 
impostos, que actualmentc se cobram pela Alfandega das 
Sete Casas, e suas Repartições subalternas por tempo de tres 
annos; oa primeira das ditas condições se declarava que o 
preço da nrrematatno seria pago o mesadas adiantadas, óe
vendo a. 1. ª entrar no respectivo .cofre logo que ·fosse confir
mada a arrematação, e as restantes uos dias designados nas 
respectivas Letras, que assignariam o arrematante, seus so
cios, e fiadores, com distincçilo das que deveriam pagar di
rectamente á Junta do Credito Publico, pela consignação que 
lhe foi garantida pelo rendimento do dita Alfandega, sem 
com tudo se fazer iguo l menção dus prestações, que a Ca
morn tambem d' olli recebe direclamente, e . que lhe tem sido 

. garantidas, para as despczas da illuminação, limpeso, e pai• 
çodas na importancia de t 20:000$000 réis ennuaes, e para 
a mo nu tenção do Aqueducto dos r~ guos Livres, 8:600$000 
réis tombem annuees ; pedindo que, por identidade de rasDo, 
se fizesse a mesma separação,· afim de evitar nilo só dúvidas 
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futuras, mas retardamento nos pagamentos, o que poria a 
Camara • na triste collisão de não poder satisfazer, como lhe 
cumpre, as despezas inberentes âquelles ramos de Adminis
tração pública, sendo notoriamente sabido que para a Camara 
receber aquella consignação lhe assiste posse, e direito por 
ser proveniente de tributos municipaes, cuja importancia, por 
convenção com o Governo de VosM Magestadc, ficou reduzido 
à sobredita quantia, que se julgou sufficiente para os fios a 
que era destinada. Pela . Regia Portaria de 22 do dito mez 
de Julho ultimo, expedida pelo !Uinisterio dos Negocios da 
Fazenda, foi Vossa Magestade SérYida communicor á Camora 
que no neto da passagem das Letras, que os arrematantes do 
indicado rendimento houvessem de acceitar, pelas respectivos 
prestoções, se atteoderia de modo que podasse eotregar .. se á 
Camara ' parte em Letras corre1pondeo•e âs citados consi
gnações. 

Em presença pois do que 6ca expendido a Camara ficou 
descença·da sobre este ássum pto, na certesa de que seria reli
giosamente cumprida aquella promessa ; agora, porém, 'é no 
Diario do Góveroo N.º 235, de Terça' feira õ do corren.te, 
publicadas notameote as lostrocções para a referida arremata
ção, em execução da Portaria de 4 deste mez, tambem alli pu
blicada, e observa que se nfto faz menção alguma quanto és 
prestações da Camara, e que só se trata das da Junta do 
Credito Publico; e por es&e motivo julga de seu dever re
presentar no•atnente a V osa · Magestade sobre eate objecto, e 
rogar-lhe mui respeitosamente que se digne mondar expedir 
as suas ordens afim· de que se cumpra a citada Portaria, ou 
que se lhe mande separar dos rendimentos que se pertendem 
arrematar, a importancia das consignações que estão votadas 
ao Municipio para o costeamento dos ramos acima citados; 
ou que nos arrematanlei, na Escriptura que com elles se 6zer, 
se consigne a clausula de que da sua mão a Caoiara ba de 
teceber as prestaçõe1 que lhe são designadas; ou finalmente 
que no acto da celebração do contracto se entreguem á Cn
mara Letras para dos arrematont~sserec~ber as di~s prestações. 

' . 

\ 
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J Senhora 1 A Camara • jú fez presente a Vossa Mogestade 

na sua represeotaçilo de 1 õ de Julho ultimo, a necessidade 
da illumioação, da limpesa da Cidade, e do bom estado das 
calcadas, e que a abundancia do Agua. era objeC'to de sim
ples intuição, e que não podem conservar-se estes ramoa sem 
meios é cousa que todos conhecem, e que a Municipalidade 
não póde costen-los sem ser exactameote habilitado para i~ 
com a citada somma, pois que o seu cofre não póde for.er 
face és dilações que hajam no pagamento, porque como jll 
por muitas vezes teve a honra de o participar -a Vossa Ma
gestade frequentemente se vê impossibilitada de satisfazer á 
suo ·ordioaria despezo. 

A Camara pois espera que Vossa Magestade se dignará 
attender benignamente A presente súpplica cm presença do 
justiça em que é fundada. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Comera, em t 4 de Outu
bro de 1847. =Servindo de Presidente, Gonçalo José Vá.z de 
Can>alho. =Francisco A~tonio Gonçalve1 da Silva.= Seba5-
tião da Costa.= ThotnJU Maria Bessone, Sobrinho.= Tho
maz José Machado.= Luiz Àntonio Martins.== Barão da 
Yargem da Ordem. - Está conforme. ==O Escrivão do Ca
mora, José Maria da Costa e Silva. 

.;f DOCUMENTO 1\T.º 11 . 
... 

. Representação. · · · 

SBNBORA ! -Quando a Camara Municipal de Lisboa se 
dirige a Vossa Magestade a pedir meios pecunierios, póde 
Vossa Magestode acreditor sinceramente que ê mais um sa
erificio que faz. Mas, Senhora, que ha de fazer a CamarQ 
sem recursos, sem pagomeotos, e com os jornaleiros a bater· 
lhe és portas do Munir.ipio, cheios de famiUa, e de mi8éria ? 
Re~orrer a quem lhe póde dar retnedio. É isto, Au«ustà Se-
nbora, o que a Municipalidade vem fazer. 
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Até â presente data deve o Governo de Vossa Magestade 

ao Muoicipio, de resto das prestações de Agosto ultimo até 
hoje mais de 28:000,f OOO réis para costeamento das Admi
nistrações da limpesa, illuminacão, e calçadas. 

Aos jornaleiros destes ramos de Administração deve a 
Camara quatro semanas! Estes homens, Senhora, não tem 
outros meios de subsistencio mais que o seu mesquinho jor
nnl, e vendo as suas· familias a perecer de fome, perseguem ., 
u Municipalidade por seus pagamentos, sem que esta possa 
valer-lhes, e este estado verdadeiramente lastimoso póde ter 
as mais funestas consequencias. Além disto, Senhora, ha ou
tros inconvenientes de mui grave importancia que lambem 
merecem attcnçllo; a falta de prompto pagamento aos forne
cedores nos prasos marcados, faz subir 08 generos 20 ou ao 
por ~' o que produz um domno insano,·el para o futu110, nem 
a Camara se atreve a fazer novas arrematações, sem ter a 
ccrteso de poder pagar de prompto. 

Esta narração simple!', Senhora, do estado em que se 
acha a Municipalidade a induz ·a esperar um promplo reme
dio, ordenando Vossa Magestade que se lhe eoLregue já, 
senão toda aquella importaocia, ao menos uma somma com 
que pague aos jornaleiros, e satisfaça aoa fornecedores as 
prestações vencidas pelos seus contractos, a fim de poder 
continuar com menos gravame. a fazer as indispensnveis arre
matações· para os fornecimentos tanto da illuminoção, como 
para sustentar o gado da Abegoaria da limpesa da Cidade. 

A Camara, Senhora, confia na favoravel e breve resolução 
desta súpplica, para poder acudir ás nec~ssidadcs apontadas. 

Deus Guarde a Vosso Magestade por muitos e dilatados 
anuos, como todos havemos mister. Camara, ~m 14 de No
vembro de 18.t.7.=Servindo de Presidente, Gonçalo José Ya~ 
de Carvalho. = Luiz Antonio Martins. = Thomaz Maria. 
Bes1one, Sobrinho. = Francisco ..4ntonio Gonçal"es da Silva. 
= Ântonio de Caroolho. = Barão da Vargem da Ordem. = 
David Alves Renda. - Estâ conforme. =O Escri,no da Ca
mara, Joal Maria da Costa e Sil.,a. 



·I 

lf N.º 1. 

MAPPA DA RECEITA E ' DESPEZA DO COFRE DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 1847, 
conforme o Orçamento respectivo para o anno econom1co dt 1846 a 1847. 

-

RECEI TA. ORDINABIA. 

1 Merca1lo da RlbelrA No'a ••••••••• • •••••••••••••••• •• •••••••••••••• •.• • • •••••••••• •• ••••••••• 
1 Dito da Pn1~ da Figueira.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••. 
3 Dito elo Asei te .... .. .......... ..... ........... ... ..................... .. .... . ............. . 
6 Dilo do Ca"lo •••••• • ••• • • • •• • • • •••• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • 

JKPOHOtl MUNICIPA.M s A. • A.BEB I . 
lJ DonRtl,·o ••••••• • • • ' ••••••••••••••••••••• •• • • ••• • • • •••••••• • • • • •••••••••• •• ••• • •••• • • • • •. • • • 
8 Peso ....•••••• • •• . •• • •••••••••••• ••• •••• •• •••• •••• •• ••••.•.•••• •• • •• •.•••.•••••.••• • ••••. 
1 Tragamalhl) • , •• •• •••• , ••••••••••••• • •• • ••• • •• , • • ••••••••••••••• • •• • ••••••• • ••••• •• •• 
8 Carro& .•••••••••••• • , •••• , • •• •• • • •• •• • • , .............. .......... .. .. .. ....... . .... . ....... . 
9 Mulclal •• •• •••• ••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• • • • •••.•• • • • • •••••• •••• • •• • • • • • . • • • •. • 

10 Li~nÇILI .•••••••••••• • ••••• • • • ••• • •• • • • ••• • •• • . •••••••• • ••• ••••• •• • • • •••••••••••••• ••• • ••• 

11 Predio1 (Rendimento do1) ••••• • •• , ••••••••• •••• ••••••••••••••••••••• •••• •• , • • , ••••• • ••••• • ••• 
J!d Foros (Rendimento doe) • • • •••• • • • ••• • •••••• ••••••• • •• •• •• •• ••• • • • •• •• • • ••• , •••••• ,., • ••• •• • , 
1 tJ Laudemioa • • . • •••• • •••••••. •• ••••••• , •••• , • , • • • ••• ••.• , •• • ••••••••• •• ••• , •••••• , ••••• ••• •• 
14 Juros de l n1erix&1 de 4 e 5 por cento ............. .. . .. . . ........... .. ... . . . . . .. .. .......... . 
15 Alqueidllo ('ferr111 do) ........................... . . . ................. .. .... .. .............. . 
16 Terreiro Publico • ••••••••••••••••••• ,,, • • • • •••• • •••••••• , • •••• ••• •••• • •••• , •••••••••••• • ••• 
11 Devedoru de Rtodu do Alqueielllo ............... .. .............. .. . . ........ .. ... . ......... . . 
18 Devedores Oerae1 .•••••••••••••••••••• • •• •• • • •••••••• • •• •• •••••• •• •••••• • ••• • ••••••• • • • •••• 
19 l ncendios- Mulclat do• agoaeleiro1, e at do1 fogo• de chaminé• ......... , •••••• , •• , , ••• , •••• •• •••• 
to Cemilerio elo Alto tle S. J oão . • •••••••••• •• • •• •• •• •••.••• ••• •••••••••••••• • ••• • • • • • ,, ••• • •••• 
!11 D ilo no sitio do1 Pra1ere1 •••••• , ••• , ••••••••• • ••••••• • •• • • • •• • •• • •••.••• • ••.••• , • , •• , , •••••• 
2!1 Dito no 1ltio el'Ajudn • •• ••• • ••••• ••• ••.•••••••••••• • ••••••••••.•.• •• ••• • •••••• • •• •••• ••••••• 
!13 Decima de J uro1- Pelaa eleaconta1lo1 no• J uro1 pagos pelaa Folhat lle Real d'Agua elo1 Vlobo11 e elas Car· 

nea 371919, 11 pela Folha ela FazeoJa da Cidade 1691716 ................... . ..... . ......... .. . 

RECEITA. EXTRA.OBDINA.BI.&. 

t• Paueio do Campo Grande • • •••••• • • •• ••••••••• , • • ••• • ••••••••••••••• • • • •••• • •••••• ••• •••••••• 
t5 Obru •••• , •• • ••. •• •• •• ••••. ••••••••• ••••••••• • •••••••••••••••••• , •••••••• , •••. • •• , • , •••• . 

CON •IGNAÇ6ES QUE A. CAHARA RECEBE DO GOVERNO 
COll A.PPLICA.Ç6 E ll D ETEBlllN..&DA.11. 

26 Do l\1ini1lerio do Reino- Para aa Aelmlaltlraçllet da Dluminaçilo, Limpesa, e Calçadu-Por conta ela con• 
signaçi1o eleate anuo •••••• •• •••••••••••• •• • • •••••••••• • ••• • •••••• • •••••••• • ••••••• •• • , • ••.• 

17 Idem - Para a con1ervaçlo do Aqueducto Geral dai AroH Livrei •••• , •• , , •• • •••••••• • ••••••••••••. 
18 Do Mioialerio da Fuenda- Para pagamento do1 Jurot du Folbu do1 Vloho1, e Carne1, e bem auim para 

di1tracto do1 T ilulot do liquidaçlo do1 meamot Juro1 .......... ... ................. . ............ . 

BENDillENTOll E X TRA.ORDINA.RIO•, E RELA.TIVOll A.011 llEGUINTM RA.11011. 

99 Pela illuminaçllo-Veoda de íragmentot de 'ldro1, e a do aselte que 1e fornece & Admlnl1traçllo du Agoas 
Livres., .•••••••• ,,, •••••• • ,., • • •• • , • •••••••••••• •• ••• •••• • •••• ,., • • ,,.,.,,, •• • ••• , ,.,,. 

30 Pela Lim~a-Venda ele ferro, e1trumee, e rendimento do1 cemlteri01 dot animaet .•• • • • •••••••••••••• 
31 Pelu Calçad•a •••• • • • ••••••• • • • •••••• , •• • , •• • ••••••• , ••• • •• • • • •• • • • •••••••••• • •• • , ••••••• • • 
81 Pela• .Agou L ivres- Rendimento• elo& P rediot. • ••••••••••••• • ••••• • •••••• • ••••••••••• • •• • •• •• • 

POR CONTA. DO• llA.LDOll DA.• <lON•IGNA.Ç6M A.<llBA, QUE •E PICA.RA.11 
A. DE VER NO FIK DO A.NNO ECONOBICO A.NTECEDE.NTE. 

33 Por conta de ' :!IOOJOOO para detpe1at da Jlluminaçlo, L impeaa, e Cali;ada1 (esta addiçlo lleo11 tatisíeila 
no aemtttre Antecedente) •••• • ••••••• •• •• ••• • •• •••• • ••• , •••••• • •• • •••••• • • • •• •• •••• , • ••••••• 

ª 'Idem de ' 9: 1661685 para a Repartlçlo ela1 Agou L in a . . . . ...... . ...... . ..... .. . . ............ . 
35 Idem de !!1:891JOOO para novaa acqui1lçôel ele ag-ou., •••••••••••• • •.•••• • •• •• •• • ••••• , ••••••• • •• 
86 Idem de 13:!1901918 pelo e:irceuo de detpcsa• feita• com at metma1 acqu11içlle1 ••••••• • ,, •••••• •• •• , • • 
87 Idem de 84:0001000 para pagameeto do• J uro• d11 Folhu do1 Vluboe e Carnes • • ••• •••••••••••• •••• •• 
18 Idem de 9:911l3t1S pela comignação do Terreiro Publico •••• • •• , . .... . .... ... . .. .... . . . ........ . . 

'VERBA.a N10 llEN(JJONA.DA.8 NO oaç.&llBNTO. 

Delco11to1 ele NotAI 110 Banco- Pelo que produ1irão a1 man(lad11 dttconlar a tliYe,_ agiot •••••••• •• ••. 
.Admini1tn1çllet do• BairrOI- Pelai •erba1 alio reali1ada1 em tempo aa1 retpec:til'H Folhu .• • ••••••••••. 
De.edore• da antiga Executoria. f • ••••••••••••••••••••• • ••••• • • • ••••• • • •• •• , ••• •• ••••••••• • ••• 
D e Credortt- Por quantiaa entrad11 em Corre , e que 1e co111ideram como em depo1ilo •••••••• •• • • • • ••• 

S ld d 1 • t d 1" •6 { Papel· .. "" .... • •· .. a o flº' p&llOu o • temet re e. O<W ••• •••••• , • • • • • • • • • • • M tal 
e •• • •. • . • • •. • •. 

877J940 
8981840 
t 97J360 
168~640 

. 

D DPEZA OBRIGA.TO&I A.. 
~ 1 

1 Eleiçlle1 ......................................... · · · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • ·' • ·' 
i RPceDJeamanto de Capitaçlo , •••• ., •. , • • ..•••••••••• • ••• · • • • • • • • • • • • · · · · • • • • • · • • • · • • • • · • • • · 
3 Aelmini1trAçlle1 elo1 Bairros ...................... . ....... • • .. • · ...... • · • • .. • • • • • • • • • • • • • • • · • 
• Gu:trda Nacional ••••••.••••••.•• , .••• , ••• • ••••• • • • • • • • • · • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • '· • • · 
5 Profe1eore1, e l\festr11 ele Ia1trucçilo·Primaria •••. • ••••••••••.•••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · 

6 a J 1 O rdenado• 1101 Empregado• .... . . .. , .... . ....... ... .... • • · • .. • • • • .. • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • .. • • 
l !I Litigio1-Vencimentoa dos EmpreglllQl1 e 11 de.pesa• com a1 cau.w · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
13 Var~jo1 . . ............ idem ...... 1 ... e a1 de•r ezu com u dlhgenci11 . • • • •••• • • • • • • • • • • • .... • • • 
14 l ncendiot •• • • • •• • , ••• iilem .......... groliOcaçlles, e de1pe1&1 divenu .•• · • · • · • • • • • • • • · .. • • • • • • • 
15 l\tatadouro . . . . . . ..... idem .......... e a deapeaa com a marcação elo Gado •• • · • • • • • .. • • • • .... • • · 
16 .Alqueidllo (Terra• do) . idem •••. , ..... encargot pio1, e mail ele1pe1u .•••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • 
11 Pn11eio Pnblico-Salarioa e mai1 depna1 ....................... •· •• • • ...... • • • "· • •• •• .... · 
18 Dito •• em S. Pedro d' Alcantara •• ilem •.•••• • •• , •• ••••••••• · · • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • · · • • • • • • 
19 Dito •• do Campo Grande ••• ,, •• ilem .••.••••••••• • ••••• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
20 Arvoredos .•••••••••• , , ••• • • , , , Wem •••••••••• • ••••••• , •••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
!11 Cemiter io nq Alto de S. Joio ••••• Weai •••••• •• • • • ••• •• ••• ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
!li Dito •••• no 11110 do1 Praiere1 • •• ltlem •••• • • •••• ••••• • •••• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·• • • • • 
IS Dito • • •• no 1ilio d' Aj uda •••••• idem ...• • ••.•• • • • •••••••• • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · 
141 Pen1ôe1 .......... . . . ....... . .. . ...... .. ... . . .... ..... .. .... •• •• .. ... . . . ... .. ..... .. .. •• • 
!15 CommiHlle1 de cobrant;• a diver101 ...•••••••• • .•••••• • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
!16 Detpt1&1 geratt, no que te compreheade expediente, de1peau miuda1 1 e 01 aervente1 • •• • • • • • • • • • • • • • · · 
!17 Mercado da Ribeira NoH . •• •••••• , .•• • •••••• •• •..••••• • •• • •. • • · • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • 
28 Dilo .••• em Delem ••••••• • •••••.•..•••••••••• • •••••••• • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
19 Real Cata de Santo Antonio- D e1pe11 de Cera, •••••••••• • •••••• •• •····•··• · •·····•···• · · · ·•· 
80 J uro• tia F111enda do Cidadade ••• •• ..••••••••••.•• • •••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • 
31 J uroa ao Banco de Li1boa (silo 1atilltilat por encontro na renda do me1010 Banco, a qu11I •e abona na 

diviela qutt a Camara contrahio rara com elle) •••••. • •••••• • •••• • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
8l! T ilulos de clivida nnctnante - Quota1 do 5 por cento ele dialrate .•••••• • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
33 P redios ( De1peia1 com os)- l 1upo1lo1, conc111to11 etc .. ............. . •• .............. •••· .... • •· 
34 Credorca ge:rattt .•••• •• ••••••••• , • , •• • • •• •••• •• •••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · 
35 Creclore1 até 13 cle Julho de 1833 ..................... • • • • .. · • .. • • • • . .. • • · " • • • · • .. • .. • • .. • 
36 Credores do anno economico antececleote- Contai du Detpeaal propriamente da Camara • • • · • • • • • • ( •) 

D ESPESA. PACIJLTA.TIVA.. 

37 Obru .••••••• , .•••• • , • •••••.• , . .•.•••••.•. , •..••••• • . · • • • • • • • • • • • • • · • · • • • • • • • • • • • • • • • • · 
3U Creclito 1upplementar para ca1ot extraordlnarlot • • ••••• • •••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · 

DFAP EZA.11 PA.BA. il QtJ..tM A. CA.BABA. RECEBE CONl!illQNA.Ç6ES 
DO GOVERN O. 

39 Joro1 du Folb11 do Real d' Agoa do1 Viobo1 - do Real d ' Agoa du Carnet - e Titulo• de Liquidação dot 
metmOI J urOI ... . ......... . ................... • • .... • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• .. .. • · · 

40 Illumionçllo .••• • .•••••••• , ••••••• " ••••••.••.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • · • • • · • · • · • • • • · • • • · 
41 L impeiu .. ...... .. .... .. . . ........... . .................. .. ................ . .. 14:310J8fi0 

Canoa, e Sorgelas ••••• • ••••••••••••• •• •.•• •••• ••••••• • •••• ' •••. • • • • • · • • • ·~84J845 

4! Calçadaa.. • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • . 9:68~139 
Alteamenlo1, e rebaixo ele porlu ...... ... ....... . ................... • • .... · 5611110 

-I
r-li-

1:1ltJOOO 
-+-

8'1 J336 
6:839J566 

64t9J574i 
810f4t56 

l : 1001i1100 
1941518 
1081000 
536Jt30 
10112110 
'º3J490 

12JUO 
6Hlito0 
4.02"050 
151J800 

l :213&166 
74J606 

61lJ?OO 

-+_,,_ 
8Hli560 

3:6391511 

_,_ 
556J4i 19 

6:942JS83 
4661665 _,_ 

1 :0601980 
1- ----1 

• 

668~693 
.-i-

l :ll98J398 
111:5071840 

16:3951695 

----- 9:7311J849 

5:06110•6 
8 :6SJl-015 

63 Agoa1 L ivret • • •••• , ••••• ·, •••••••• ••• • • • •• ••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
44 Credore1 do aoao eeonomico antecedeate-Contu de despesa• relatl•u ' ' quatro Aelmini1traçõe1 acima ( • ) 

P iio - Pelo mandado d istribuir ' pobreu nu diverta• Freguesiu da Capital , e a algumae Caiu Religío· 
1n1, conforme o Orçnmento 1upple11eotar •••••••.••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • · • • • • • • • · · 

VERBA.li N 1 0 llENCIONA.DAll NO OBÇA.JIBNTO. 

Desconto de Notai do Banco- Peluque foi neee111rio deteontar parA 1e eati1f11erem tlinraoe pagamento• 
A Credores- Por qnanti:u que 1e1 altooan1m na R eceita como coatideradu em elepotito por 1e nlo hne-

rem nriOcado em tempo algun1 pl(a111ento1 • • •••••••..•••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

{

Papel ............. . 
Saldo q ue paua para o 'a1no economico de 1867- 18'8 • • •• • • •. . . NotRt •• • • • • · • • • • • • • 

l\fet111 ....••••••••• • 

1 :os9Jtoo 

!4119'3 

1:810JOOO 
!1:016JOOO 
t:HOJ7!1!0 

' 

8:60~108 

1:!8l J1'8 
----·-

107:65Sl881 

6:0'6J720 - ----
US:700J601 

Secretaria Geral da Camara, Segunda Repartiçao, em 30 de Junho de 1848. - Jeronymo Josi da Silva, Cbeíe. 
N. B •• Segue o detenoh lmtnlo dat 11dd1çGe1 marcada1 com a1ter11eo. 



N.º 2. 

MAPPA DA RECEITA E. DESPEZA DO COFRE DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA NO SEGUNDO SEMES1''RE DE 1847, 
· conforme o Orçamento respectivo para o anno economico de 1847 a 1848. · . 

..-------~----------------------------------------r------ir------..... ------------------------------------------------.,------,.------~·· " RECEITA. OBDINARU. 

1 Merca1lo d11 Ribeirl\ No•a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••• , •••••••••• , •••••••• 
t Dilo tia Pr•ça d11 figueira •• • •.••.••••.•••.. •• .• •• •••••••••••••••••••••••• , • • • • • • • • • ••••.••. 
3 Dito do Aatilc •.. , •.•••••..•••••••••.••••••• • ••••••••••••••.•••••••••••••••••••• • •••••• • ••• 
4 Dito do Curvüo .••••• • •••••• • • •• ••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••• , ••• • •••••• • • 

IKPO~TO!!i BUNICIPAES; A 8ABERS 

5 Donati1·0 .•••••• • • • ••••••••• ••• •••• • •••• • • •• • • • • • • •••••••••• • ••• •• •••• •• • • •••••••••• •• •• •. • 
6 Peso .••.•••••••••••••••• •• •.••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••.••• ••• ••. 
1 Tragama lho • • • • • ••••••••••.• • • 1 . ••.••..•••..••...• · . . . . . . • • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
8 Carro• .• •••••..•.•••• , .••••••••• • --•.•.•.••. •• . •• ••••• •• ••••• •• •• •••••••••.. , •••••••••••••.• 
9 Mulctaa •• •• ••••••••••• • ••••••••• • •••••• • • ••• • •• •• •• •• •• •• • •• ••• •••••••. •••• ••• • •••••••• •• • 

J O LiC•!nÇat ... . ............................. ... .. .. .. ...... . .............. .. ........... , ••••••• 

ll Preclio1 (Rendimento doa) .................................. . ........ . ..... . ....... . .. . ...... . 
JS! Foros (Rendimento doa) ••••••••••••••••••••••.••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
13 J,&udemio• •••• • ••• • •••• •• •••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
J 4 Juro• de ln•cripçõe• de 4 e 5 por cento . • ••••• • •••••••••••• •• ••••• •• •••• • ••••••• ,, •••.•••• •• ••• 
J5 Alqueidilo (Terras do) ........................... ...... .. .. ........... . .................... . 
16 'J'errt:iro Publico • •• • •••••••••••••••••••••••••••• • • •••• ••••••••••••• • •••••••.•.••••••••.•• •• 
17 Devedorca dll Rrndu do Alqueidilo ••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• • ••••• • ••. 
18 Devedore1 Ger•ea ..................................................................... .. .. . 
J 9 lncendio•- Mulclu doa agoadeiro1, e as dos fogos de chaminé•. • .. • .. .. .. .. • • .. .. .. • ............ . 
l!O Cemilerio do Allo de S. J oio .• , •••••••••••••••••••••.•• ••• ••••• •••• ••••••• • ••••••••••••••••. 
tl Dito no aillo do• Pruerea ••••••• • •••• • • • ••••• • ·" •••• • ••••• • •.•••••• • .• • •• •• •••••••••• • •••••. 
l!I Dito no alllo d'Ajud11 ·~ ••••••••••• • •••• • ••••••••••• • ••••••••••.•••••••••• , ••••••••• • •••••••. 
!3 Decima de Juroa- Pelu dtacontadaa noa Juroa p•go• pela• Folhu da Fazenda do Real d'Agua do• Vinhoa, 

e das Carnee .................. .. . .. ............. . .... . ................................. . ....... . 

RECEITA. EXTRA.ORDINA.RU .• 

l!4 Paaaeio do C11mpo Grande ••••••••••••••••••••••••••• •••• • • •••••••••••••••••••••• • •••••••••••• 
25 Obrai .• • , ••• , , , • ••••• , ••••• ••• •• • •• • • • ••• •. • • • • • • • •• · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · 

1- CON81GNA.Ç6M QUE A. CAHA.RA. RECEBE DO GOVEBNO 
C::Oll A.PPLICAÇ6E8 DETERHINADA8. 

l!6 Do Mlniaterlo do Reino- Para RI Admini1traÇõe1 da Illuminaçilo, Limpeu, e Calçadas-Por conta da COD• 
~ignaçllo deale anuo: economico .•••••••.••••••..•••••••••••••••••••••••••• ••• , ••••••• • ••• • ••. 

!7 Idem - Para n conacrvnçllo do Aqueducto Geral dnt Agoas Liv res ••••••.••••• • ••••••••• • •••••••.••. 
!118 Do Ministerlo da Fazenda - Para pagamento <101 Juros das Folhas dos Vinho•, e Carnes, e bem nuim para 

distracte doM Tilulos de liquidaçllo dos me1mo1 Juros ••••••••••••••• •••• •• • •••••••••••••• , , •••••. 

BENDIJIENT08 EXTRA.ORDINARI08, E RELA.TIV08 AOS llEG1JINTE* RABOS .. 

~9 Pela illumínaçllo-Vemla tle rragmentos de vidros, ea do ueite que ae fornece & Admlnístroç!lo da• AgoasLil'fe1 
30 Pela Límpeaa -Vemla de íerro, estrumei, e rendimento doa cemilerío1 dos animaea •••••••••••••••••••• 
31 P elai C11lç11d•1- Don111lvo1 .• : .. ............................................................ . 
Sli! Pel11 Agou Livre1-Rendiu1ento1 dos Predio1. • •••••••••••••••••••.••••••••.••••••• , •• • •••••.• 

' 
POR CONTA. DOfil fiALDOfi DA.8 OON81GNA.ç6E8 A.Cl•A, QUE llE PJC.~RA.M 

A. DEVER NO PIM DO A.NNO ECONOJDC::O ANTECEDENTE. 

33 P or conta ele t4:!'íOOJOOO para deapesns 1la llluminação, Limpeza, e C111';adas ,, •••• , •••• , ••••••••••. 
3.i Idem de 57:8031350 para n Repnrtiçlo du Agou Livres • • .. .. .. .. • ............................ . 
35 Idem de li!li!:69li!IOOO parn nova1 acquisições de agou .•.••• • .•••••••••••••••••••••••••••••••.••••• 
36 Idem de t 3:li!90l919 pelo excesso de deaJJ~&• feitas com u meama1 acqu11içõe1 •••• • •••••••••• • •• •• ••• 
37 Idem de 1 J t:OOOIOOO )>lira pag•mento d111 Juros da.s Folhas dos Vinhoa e Carne, •••••••••••••••••••••• 
38 Idem de 9:91213113 pela coDlign.ação do Terreiro Publico .. ...................................... . 

= 

VEBBA.• NÃ.O MENCIOl'V~DA8 N O ORÇA.BENTO. 

Desconto• de Notas do Banco- P elo que produsiram at mandadas deecontar a diveraoa a11io1 •••• • • •• .• • •• 
Fazenda Nacion11l -Pelo quo recebeu por con111 da divida antiga para ser applicada li sõpa economica di,. 

tribult1a á pobres" ..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••.•••••••••••• 
Pllo - Por uma addiçito incluída nas Folhas de deapeu, em frente da qual Ocou em deposito por motivos 

que occorroram .••••••••••• ••• •• • ••• ••• •••••••••• •• •••••••••••• • •••••••••••••••• •• •••• •• • 
Do Credores-Por quantia• entradas em Cofre, e que ae consideram como em deposito ••• • • ••••••.••••• 

[

Papel ... .. ........ . 
Sal!lo que pa11011 do J . 0 1eme1tre de 1847..................... Nolaa •••• ••••••• ••. 

l'tf elal ••• •• •• • •••••• 

6li!71Q60 
1:1061460 

lli!ll830 
1961510 

4071710 
1071880 
558lli!90 
6531 130 
450.J770 

)):9711165 

16:1'.00!1)8 15 
19aio~o 
667.646 

41JIO!i!O 
101i250 

1:470400 
li!:O IOJ760 
-i-
-1-
13~460 
98~845 

1:0631665 
721400 

-l-- 1 

4l:OOOIOOO 
li!:l41ll995 

-1-
48:1491995 

31840 
1:230i910 

W!J400 
421680 

14:500;JOOO 
6:t50I015 

-1-
--1-
--1-
--1-

5:5941039 

li!:OOOIOOt 

J l!il688 
lUllOO 

1:8101000 
i:016IOOO 
l:li!iOJ7!tO 

20:4501015 

!9:7641191 

7:736'8li!7 

97:4991118 

6:046l7t0 

103:5451838 

DE8PEZA OBRIGATORL~. 

1 Eleiçlks .••••.•••••••.••••.•. • •••••••••.•••••• • •••.•••••••••••••••••••.••.•••....•••••• · 
t Admioi1lr•çile1 doa Bairro, •• , • , ••••••••••.••••••••••• • ••• •• ••••• • ••••••••••••••.••••••.•••• 
3 Proíe1tOre1, e Me1lr•1 do ln1tru~o Prim.ri• •••••••••••••• • ••• , •••••••••• • • • •••••••••••• •• ••• 

4 a 9 Ord~nado1 1101 Empregadoa ••••••••• • •• • ••.•••• • ••• •• ••• • •••••••••• •• •••• • ••••••.•••••••• •• . 
10 Litigioa-Vencimenloa doa Empregado•, e a1 despesa• com as causai .•••••••• • •• • •••••. • •• • ••••••. 
11 V:m1jo1 •••• ••• •• • •••• idem •• •• ••••• , e a1 deapeua com as diligencias ••••••••. •• •••.••••.•••••• 
Ili Inceodio1 .......... .. i1lem .......... gratiGcaçõea, e derpeza1 diversas . .. .................... .. . 
13 J\tnladouro ••••••••••• idem • • •••••••• e a \leapeza com a marcação do Gado • • ••••••••••••••••.••. 
14 Alqueidilo (Terras do) • Idem .......... encargos pios, e maiJ despeza1 . .... .......... .. .......... . 
15 Pn..eio Publico-Snlario1 e maia despesas., ••••••••••• , •••••••••••••••••• ,., •••••••••••••••. 
16 Dito .. em S. Pedro d'Alcantara .. idem, ................ .. ......................... . .... , ... . 
17 Dito •• do Campo Orunde ••••• • • idem .•••••••••• •• •••• •• •••••••••••.•••••• • ••••• •• •.••••••. 
18 Arvoredo• .•• , ••••••.•••••••••• idem .••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••• • •••••••••• 
19 Cemlterio no Alto do S. Jollo ••••• idem ••• • ••• ••• .••••.••••••.•••••••••.•.••..••••••••••••••. 
l!O Dilo .... no sitio doa Praacrea ... Idem ............... ..... ................ . ................ . 
li!l Dito •• •• no sitio d' Ajuda .••••• idem •.•••••••• •• •••••• • ••••••••••.•••••••••• • • • ••••• • ••... 
it Pen1õe1 ••••• • , .......................................................................... . 
!3 Commi111les de cobranc;a a diver1011 ••••••••••••.••••••••••• , •••.• •• • ••• •••.••••••••••• , •••••. 
14 De1peans gerae1, no quo ae comprehende expediente, de1peaa1 miudas, e 01 1erveute1 ••• • •••••••• • •••.. 
l!5 Mercado da Ribeira Nova .•••• • ••••• • ••••••• •• ••.••••••••••• • ••• • ••••• , •••••••••••••••.•••. 
26 Dito •••• em Belem •••• •• •••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••. • ••.••••••••••••••••••••• 
i1 Real C111a de Santo A utonlo - Despesa do Cera •• •.••••••••• ••• ••••• •• • •• •••• •• •••• •• • • •••• •• . 
l!8 Juros da Fuen\111 da Cldadade ••••••••••• , •••••••••••••••••••• • • • •••• • •••••• • •.•• • •••••••••. 
l!9 J11ro1 ao Bnoco do Li1bo11 (•ilo 1atisíeito1 por encontro na rend11 do mearuo Banco, :1 qual 1e abona na 

divid11 que a C11mar• contr•hio para com elle) • • • • •.••••• •• ••••••.•••••••••••••.••••.•••••••. 
30 Tilulot de divida Ouctnante- Quotas de 5 por cento de distrate ••• • •••••••••••••••.••••••••••••• 1 

31 Predioa (Detpeu1 com oa)-lmpo1to1, concertot, uguro1 etc •••••••••••••••••••••••• •• •••• ••• •••. 
St Credores geraet .••••• • •••••••••••• •• ••• •••••• • ••••••• • •••••••••••••• •• •••••.••••••••••••. 
33 C redores até 23 de Jnlbo de 1833 ....... . ....... ...... : • .. ... ....... .. ..................... 
I• Credoree do anao -•o•leo .. t....,,..r.- Codat du..n.pe.u proprJameate da Cem•ra •••••• • ••• ( • ) 

DUPEZA. P.l.ClJLTA.TIV A. 

35 Obras •••••••••••• • •••••••••••••••••••.••••••••• ••• •••• • ••••••••••.•••••••• • ••••• • •••••• 
36 Credito aupplementar pua caso• extraordioarios . .. ...... ... ....... . ........................... . 

DE8PEZA8 PARA il Q1JA.E8 A. C~MARA RECEBE OON81QNA.Ç6E8 
DO GOVERNO. 

37 Juros das l<•otbna 110 Real d'Agoa doa Vinhos-do Real d' Agoa das Carnes -o Titulo• de Liquidação dos 
mesmo• J,1roa .•••• •••••• ••••••••••••• , •••••••••••• , ••• •••.•••• , • •••••••••••• •• • • • , ••••• 

30 lllumiou.çilo .•••••• , ••••• •••• •••••••••• ••••••••• • ••••• • • •••• •• ••••••••••••••.••••••• • ••••• 
39 Limpeaa ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 12:201l64i5 

Canot, e S.argeta1 ••••••••• , •• •••••• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l :954,923 

40 Calçadas . ....... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 9:96!11620 
Alteame1tcn, e rebaixo de portas ......................................... ,. 4961>9 tli! 

41 Agoaa Livres ..... .. ...................... ........................ . ...... , .............. . 
4li! Credores do anno ecooomico antecedente-Contu de despe1111 relativas &s quatro Admini1traçõe1 acima ( •) 

VERBA• NÃ.O MENCION.t.D.UI NO OllÇA.llENT O. 

Desconto de Nol., do Banco - Pelas que roí neeeacario descontar para se aatisínerem diveraot pag•mento1 
Bilhetes de Credito- Pela importaocia de um que u ulitíea ao portador .•••.•••••••••••. , •• , • , ••. 
Commísaio Promolor• da 1õp11 economica-Pelo dooati'o feito pela Camar•, a qusl fui devidamenle au. 

lhori sada ••••••.••••••••• • •• • ••••••••..••• • •••• •• •.•••••••••••.••••• , •••••••••••• , •••• 
Pilo- Pelo mandado distribuir 6 pobre1111 nH difertu i'regueaiat da Capital, e 11 •lgumaa Catai Religlo· 

11111 o que hnia sido approudo no Orçameato 1upplementar do anoo economico anlecetlentc •• , •••• 
A Credore1-Por qo.i1tlaa que se abonaram na Receita como cooaideradu cm depo1ilo por se Dilo have-

rem 'erillcado em tempo algua1 pagament111 ............................................... .. 

Saldo quo pau11 pam o 1.0 aemestre de 1848. . ... .............. Notaa ............. . tP11pel. .. ...... .... . 

!\letal • • •• • •••• , •••. 

!:IUJ!75 
l!:J53l39! 

U4l>!123 
G:!1:13l> 118 

:1441>485 
5171:130 

1: 1031814 
H71860 
R7~800 
5711101!8 
l!Oll!J67 
4201556 
11~040 

6011590 
4141>990 
1461400 

1:5161445 
48~7li!5 

0601960 
-1>-
-&-

322J560 
5381>570 

__,_ 
6951>947 

1:0631301 
50714118 _,_ 

6:1!81305 

•.1 

----- )7:9891889 

1:8111200 
4:6031600 
1:9i1lo11 

103:545J8S8 

Secretaria Geral da Camara, Segunda Repartição, em 31 ele Dezembro de 1848. -Jeronymo José da Silva, Chefe. 
N. B. Segue o deaeavohlmento du addlçl!e1 marcadaa com asterieco. 



N.º 3. 
Desenvolvimet1to das addições de riis 2:060$ 980, 8:63 t ,1025, 

6: t 28,8306, e t 2:649,8424, que figuram na despew do 
1.º e 2 º 1emestre de 1847 com o titulo de credores do 
anno economico antecedente, por assim ser incluido no 
re1peclivo Orçamento. 

I." ADDI~Io. 

lnccndios ... . ........ . ....... .• 
AJqucidão .. ..... . ....• . ... . .... 

9." Ann1.-;10. 

llluminação ......... . ...... . ... . . 
I .. impeza • .... . ......... . ....... 
Calçadas . . .. . .... .. ... . .... . .. . 
Agoas Livres . .. .. .......... . .. . 

3.ª ADDI~Io. 

Alqueidão . . . .............. . ... . 
Incendios .. . ... .. .. . ......... . . 
Predios . .... . . . ............. . . . 
L 
... 
1tig1os . . ..................... . 

Ordenados ......... . .......... . 
Matadouro •.. . . . .... . . . . . . . .... 
Varejos . . . .. . ..... . ... . .. -.. . .. . 
Pensões ............ .. . .. ... . .. . 
Administrações dos Bairros .. . . . .. . 
Professores ...... . ......•...... . 

4." ADDI~1o. 
llluminação .• . .• • .............. 
Limpeza • . . .......... . .. .. ... . . 
Calçadas •......... . .... . ...... . 
Agoas Livres •...... . ... . . . ..... 

980$ 140 
1:090,$840 

2:060.$980 

2:357$028 
1 :757 $ 421 
3:679$596 

836$980 
8:631$ 025 

36$ 000 
1:770$ 802 

5$100 
130$ 806 

2:..f.18$ 140 
66$ 664 

151$ 328 
303$289 
911$ 200 
334$ 976 

6:t28$ 305 

6:924$207 . 
3:964$384 
1:230$ 260 

530$573 
12:649,1 .f.24 

29:469$7.34 

Secretaria Geral da Camara, Segunda Repartição, cm 31 d<' 
Dezembro de 1847. -Jeronymô Jo1é da Silva, Chefe. 



N.º 4. 
Relação da despeza das Obras mandadas fazer pela Camara · 

Municipal de Lisboa no anno de 1847. 

1.0 SEHEHBE. 

Obras pertencentes á Camara ; a sa
ber: 
Caes de cantaria na Abegoaria 

da Limpeza ~ ...... .... .... . 
Arrancar pedra no sitio da Pa

triarchal Queimada .... : ..... 

Canos, e sargetas, cuja despeza se 
lançou em conta á Administração 
da Limpeza ; a saber : 

Cano a S. Sebastião da Pedreira. 
Dito na rua do Caldeira ..• . . . . 
Dito na rua do Jardim do Taba-
co, limpeza ..... ; .... .. ... . 

Dito na rua das Gaivotas ..... . 
Dito na rua do Crucifixo . . . ... . 
Dito no beco do Esfolla-bodes, 

limpeza . ..... ... ... ........ . 
Sargetas no largo de Santa llar.-

bara .............. ... .... . 
Ditas, e Orinocs ao Arco grande 

do Marqucz .. ............. . 

Rebaixos, e alteamentos de portas, 
e cuja despcza se lançou cm con
ta á Administração das Calçadas ; 
a saber: , 

Rebaixo a S. João de Nepomc-
ceno . ....... ............. . 

• 591$283 

67 $410 

t 

1:799$990 
. 83$490 

5$010 
106$040 

33$920 

19$685 

Alteamentos na rua do Crusifixo, " 
9$700 

' 46$510 .e travessa d 'Assumpção .. ... . 

. 
• 

658$693 

56$210 

2:799$7.f.8 



,. 

• 

Transporte . ............... . . 

Obras pertencentes á Camara; a sa
ber : 
Cacs de cantaria na Abegoaria 
da J4impeza ............ .... . . 

Arrancar pedra no sitio da Pa-
triarchal Queimada ........ . . 

Demolição de uma casa aos Ca-
millos •....... ........... .. 

Escada para serviço no Pa~seio 
Publico ................... . 

Canos, e sargetas, cuja despoza se 
lançou cm conta á Administração 
ela Limpeza; a saber: 

Cano no largo d' Annunciada . . . . . 
Dito a S. ·Sebastião da Pedrei-

ra ...................... . . 
Dito na rua do Arco .. ....... . 
Dito no largo dos Trigueires, lim-

pcza ...................... "" ~ 

Dito a S. Christo,•ão ......... . 
Sargotas rua das Flores .... ~ .. . 
Ditas na Praça da Figueira .... . 
Ditas no pateo do Regedor .. .. . 
Ditas a S. Christovão ........ . 
Ditas na travessa do Atthaide . . . 
Ditas na rua do Arco ........ . 
Ditas no largo do Quintella ... . 
Ditas na travessa do Sacramen-

to ....................... . 
Ditas no largo do Carmo . ..... . 
Dilas na rua dos Fanqueiros .. . . 

3:638$285 

254;8835 

r 14$910 

22$514 

li24$395 

139$975 
90.$340 

9$760 
252$965 
117$090 

8$450 
362gl'035 
1tõJ590 
82&030 
66$110 
29$915 

47,060 
57,700 
51$508 

2:799$748 

3:930$544 

1:954$923 

8:685$215 
' . 



• 

. . 

Transporte . . . . . . . .......... . 

Obras pertencentes á Camara; a sa
ber: 
Caes de cantaria na Abegoaria 
da Limpeza ............... . 

Arrancar pedra no sitio da Pa-
triarchal Queimada ......... . 

Demolição de uma casa aos Ca-
millos •......... ... .... .. .. 

Escada para serviço no Passeio 
Publico ................... . 

Canos, e sargetas, cuja despeza se 
lançou em conta á A9.ministração 
da Limpeza; a saber: 

Cano no largo d'Annunciada .... 
Dito a S. - Sebastião da Pedrei-

ra . .... ........... ....... . 
Dito na rua do Arco ......... . 
Dito no largo dos Trigucires, lim-

peza ... . .............. ...• 
Dito a S. Christovão ......... . 
Sargetas rua dns Flores .... ... . 
Ditas na Pra·ca da Figueira . ... . 
Ditas no pat~o do Regedor .... . 
Ditas a S. Christovão ... .. .. . . 
Ditas na travessa do Atthaide .. . 
Ditas na rua do Arco ........ . 
Ditas no largo do Quintella ... . 
Ditas na travessa do Sacramen-

to ....................... . 
-Ditas no largo do Cartno ...... . 
Ditas na rua dos Fanqueiros ... . 

3:638$285 
.. 

254;f'83õ 

~ í 14$.910 

22$514 

l>24$395 

139$975 
90$340 

9$760 
252.J.965 
117$090 

8$450 
862$035 
1tõpj590 
82$030 
66$110 
29$915 

47i060 
õ7$700 
51$508 

2:799$748 

3:930$544 

1:954$923 

8:685$215 



Transpm·te. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Rebaixos, e alteamentos de portas, 
cuja despeza se lançou cm conta 
á Administração das Calçadas ; a 
saber : 

No largo de S. Sebastião da Pe-
dreira ........ ... ........ . . 

Na rua das Flores ........... . 
Demolição d'um prcdio na rua 

cl' Acliça ... .. ... .. . ....... . 

473$922 
14$950 

/ 8$040 

8:685$215 

496$912 

9:182$127 

Secrc.taria Geral da· Camara, Segunda Repartição, em 31 de 
Dezembro de 1847 . - .Jcronymo José da Silva , Chefe. 

I 

' 

' 
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N.º 5. . , A.DlllllWl8'l'BA.f &O DA. LIMPEZA. DA l'IDA.DE. ... 
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Q,) .... 

I• ~ ·- .... ~ = ... C'd •.-e ..... "O Q,) Q,) Q,) fll . ,, U) o ~ U) .oCI "O C'd 
U) o ~ U) o ..... "O U) U) U) ... 
Q,) "O Q,) .... = o o 

U) 
Q,) CI ... (/) U) U) ... ..... o U) ... i1 Q,) ... ' "C o ... o U) C'd C'd o Q,) Q,) •.-e o U) 

' o ... Q,) N Q,) N C'd fd ..... o .... C'd "O "C 'i 
.... . ... ·- "C (,,) "C IC'd .... "O = Q,) "C s (,,) ... s Q,) CI} ~ ~ 

Q,) fd ~ Q,) o U) U) ·- ·- o ·- - o ... ... e.. C'd ... Q,) C'd t: o C'd e.. - ... Q,) .... (,,)• C'5 o ,g ... ... fd e.. .oCI e.. "C ;> 
U) ... 

Q,) ... ... ..... ... ... .... ... . ... ... .e Q,) .oCI C'd ~ ::s .... . ... C'd fd a o C'd C'd ·- fd C'd 

~ fd o 
~ ·- > Í'l'c Í'l'c ~ t.' ~ ~ ~ > ~ rn ~ t.' = ~ ~ ~ 

- - - --- - - --- - - - - -- - -- -
Existencia em 1835 ............... ....• 9 1 1 1 , 3 1 2 2 12 2 3 1 1 7 56 17 8 83 210 128 8 61 

"' - - - ·-- - - - - - - - - - - - - - -
Existencia actual •..................... , 3 ' 1 1 1 .f, 1 2 2 13 2 3 1 1 7 56 17 8 83 211 12.f. 10 53 

J_ .•. 

-~ 

o 
~ 

N. B. Fizeram-se pelas carroças e bois, além do serviço da limpeza muitas remoções de entulhos como nos sitios da Rua da Cruz, Douradores, Bitesga, 
S. Sebastião, Santo Estevão, Largo e travessas contiguas a S. Christovão, Rua das Parreiras, Cruz do Taboado, Travessa Nova de S. Domingos, Calçada da Es
trella, Travessa de Santa Gertrudes, Rua da Cruz, Rua e Largo de Jesus, Rua da Ribeira Velha, Rua das Flores, Rua dos Martyres, Largo da Boa Hora e con
ducção de cascalho para as obras de macadamc, areia da praia para o Largo do Chafariz novo em ·Delem, remoção de entulhos no mesmo sitio. Empregaram-se no 
dito trabalho 1:945 homens em todo o anno, 2:401 carroças, 355 requas, e 80 carros; existem dois homens effectivos no trabalho do eemiterio de Pedro Tei- · 
xeira; andaram no serviço do exercito 30 homens, 37 cavalgaduras, 2 carreiros, e duas juntas de bois, tambem se empregaram os homens da Illuminação, e 
Limpesa na construcção das linhas de Lisboa, assim como carroças e gado; na conducção de pão pelas Freguezias, de todos os aviamentos para as obras das 
Calçadas e da Cidade, extrumes para differentes terras pertencentes á Excellentissima Camara, 13 pipas na rega das Ruas de macadame, Largos, Praças, Arvores. 
de Lisboa, Junqueira e Delem, · e muitos outros trabalhos extraordinarios. 

O Administrador Geral, 

Jtelliniano da SiltJa Lope1 Rocha. 



-. 

' N.º 6. 

A.D!lll'fl8TBA.~l.o DA. ILL1111Il'f A."l.o. 

-"- -"' . 

. 
PESSOAL 

EM DEZEMBllO C!NDIEIROS QUE SB COLLOCA.llUI 

DE 1846 DE NOVO NO ANNO DE 1847 . 
- ~ 

J ,. 1 1 C'CS Q,) - '· . ... .... Q,) 

11 '-: - t 8.~ Q,) & ..... ... l 

:· 

1 ~ C'CS C'CS = .... a "CS C'CS ... = - ... (.!l = °' Q,) o .... o Q,) Q,) o "8 ,,., e.> "d ~ ... ... fll "d ·-,, r Q,) (,)• "d 
e.> ! Q,) o Q,) 

f ,ISBOA. 31 DE DEZEMBRO DE 1847. .. e.. .... "d o o .. - (,) ... 
~ ... Q. "d 

"' fll C'CS a C'CS Q,) e ... Q,) o 4) cu 
~ Q,) ... ... 

Q,) = "O = Q,) > ~ ... = ·- li) ::::: ... 
~ Q,) Q,) t:I" (,) fll o . C'CS I> - (,) Q,) .... = li) = Q,) ftl Q,) -... .s C'CS = ,,., =- Q,) 

i::i cn - o o o ... til) - "O =- fll = Q,) ~ "O ..... 
fll e "O C'CS o = ... ·- ~ o - "' C'CS C'CS Q,) CI) Q,) ~ "O .:i Q,) ... ... ... < fll ~ o- "d ... "O ..... = = Q,) o ... = o fll ~ 

... -<ll C'CS ..... Q,) "d t'd C'CS o • ' ·- ..... fll ... ·- Q,) Q,) t'd C'CS 

= Q. - = "O fll = ·-= o ... ·- .~ (,) ~ "O "O rg ·- .... 
fll ... Q,) o Q,) o to 

"d = C'CI 
o C'CS Q,) 

°' "' e ... ·- ,.Q ... I> ... = c.;l• i =~"CS 
Q,) 

"' ~ I> 

"' ~ Q e.> Q,) s ftl ... = o ... = - C'CS = o o ~ ~ 
<ll .... .... Q,) . ... 

~ ~ 
C'CS ~ 

... 
~ ~ < i::i flJ ~ ~ ~ ~ = ~ = z z 

-'-

Quantidades •... ... .. . .. ... .... .. . -: . . ... .. 
- - - - -

1 1 9 4 4 170 1 1 1 192 2:369 1 3 1 1 1 1 1 2:378 . -
=- . 

1 , 

N. B. Collocaram-se interinamente alguns candieiros em varios sitios, por causa de obras das calçadas, e fizeram-se algumas mudanças em outros para 
melhor illuminação. 

O Administrador Geral, 

Jmtiniano da Silva Lopea Rocha. 
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\ 

' 

ADMINISTRAÇÃO DAS CALÇADAS. 
. ' .... -2 

J . . 
~J LISBOA 3t DE DEZEMBRO DE 1847. 

t 
1 e: 

=' Q,) 

C) -

.,., 1 C) CIS. 8 o <.S CIS s.. ~s ... <li ........ .. ... -ª ..... .,, .... .. e:s ... 
"' C) 

CI C> ::: ·~ . C) CIS ~~ = tio ·-~ ºa C) ..... 

~ u " ~ 

Existiam em o t.º de Março de t83it., em que a Camara tomou conta das Calçadas •.... 1 1 1 •1 
' 

» 

Extiam em Março de 1839 ........................ . ............ . ...........•• 1 » t •1 » 

Existem actualmente nos trabalhos ................ . ........................... 1 » » j t 
-"-

-:;-

1 

T B A.B A.LDOS :NO VOS VOIWVLIJIDOS, 017 f lJA.81. 

RUAS. 

De S. Sebastião da Pedreira} d · d 
D Fl 

maca am1sa as. 
as ores 

Do Crucifixo. 
Das Gaivotas. 
De S. Christovão. 
Da Achada (grande parle). 
Do Corpo Santo. 
Das Cavallariças do Infante. 

I~ARGOS 
Do Corpo Santo. 

De Jesus. 
Do Chafariz Novo, em Belem. 
Das Necessidades. 
Do Conde Barão. 
Do Regedor, ao pé do Theatro de D. Maria II. 
De S. Christovão. 

CALÇADAS. 

Das Necessidades J 
Nova de S. Francisco macadamisadas. 
Do Sacramento, ao Carmo 
Do Alto da Praça, as Necessidades. 

TRAVESSAS. 

Do A thaide - macadam~da. 
Do Thesouro, ás Necessidades. 
Do Forno, ao Rocio. 
Da Queimada, ao Poco Novo • . 

BECOS. 
Dos Apostolos. 
Do Forno, a S. Christovão. 
De S. Francisco, idem. 
Da Cova da Onca. 
Das Cabras. • 

. 

N.º 7. 

• . 
PESSOAL -
.,, 
o 
"'° ·-e,) 

e: o .. 
e: 
CIS 
u 

• 
• 
s 

• CIS .,, 
..e Q,) - .,, CIS 

Q,) Q,) ·-.... ... Q a. o e 
~~ o 

2 19 

7 31 

8 18 

1 

Do Ramos. 
Do Maquinei. 

.,, 
C) 1 

-~ CIS 
~ ..e 
e: - .,, <li Q,) 
C) ,.Q ... .... C1S O o. '"'~ < ~ 

5 
1 

2t 

50 
1 

328 

19 
1 

141 

~ 

PATEOS. 
Rua das Gaivotas n.0 3. 

\ 

.,, 
Q,) 
N 
co 
Q.. 
CIS 

== 
t 

88 

~o 

Rua de S. Sebastião n.º 40, e .t.t. 

.,, 
o 
~ 
o 
~ 

52 

507 

213 

J 

.o outro acima do chafariz. 
Quartel da Guarda M. el ao Carmo, um. 

» » » outro. 
» • » um claustro. 

OBRAS DIVERSAS. 
Adro de Jezus. 
Casa da Bomba da rua de S. Sebastião. 

POB~ÕES D E VA.L"A.D.~ :NOVA. F EITA. E1'1 OBRAS .J..i VOBE~A.D.&S, E Elll O TBA.8 QtJE IWAO FIV.&BA.11 VONVI..lJID.&S. 

Dos Fanqueiros. 
Das Taipas. 

RUAS. 
/ 

De Santq Ambrozio . 
D' Arrabida J 
De Santa Isabel macadam1sadas. 
Da Cruz 
Do Abarracamento de Valle de Pereiro. 
De }farcos Barreiro. 
Direita de Delem. 
Da Boa Vista. 
Do Ouro. 
De Caetano Palha. 

RUAS. 
Dos Anjos. 
De S. João dos Bemcasados. 
Da Bica de Duarte Bello. 
Augusta. 
Do Jardim do Tabaco. 
Nova da Palma. 
Dos Coníeiteiros. 
Da Flor da :&furta. 
Da Fabrica da Polvora. 
Do Campo d'Ourique. 
De Santo Antonio. 
De Paço do Bem Formoso. 
De Largo do Corpo Santo. 
De S. Bento. 
Dos BacalhoeiMs. 
D' Adiça. 
Do Caes de Santarem. 
Do Alecrim 
De Santa Joanna 
De Santa Marthn 
Do Arsenal 
Das Portas de S.° Calhar! 
Das Salgadeiras 
Do Loureto 
Do Chiado 
De Santos 
Das Janellas Verdes 
De S. Francisco de Paula 
Do Livramento 
D' Alcantara 
De Santo Amaro 
Da Junqueira 
Das Necessidades macadamisadas. 
Da Santíssima Trindade 
Do Conde 
Do Páo da Bandeira 
De S. Lazaro 
Do Salvador 
Nova do Almada 
Nova do Carmo 
Da Magdaleua 
De S. José 
Do Sol do Ralo 
Do Caes do Tojo 
De Santa Apolonia 
Das Cruzes da Sé 
Da Bica do Sapato 
De Xabregas 

Do Poço dos Negros. 
Da Trabuqueta. 
De S. João da Malta. 
Das Parreiras, a Jesus. 
Das Farinhas. 
Do Jardim do Regedor 
Do Poço dos Negros. 
Do Socorro de Cima. 
Da Inveja. 
De S. Francisco. 
Da Silva. 
De S. Luiz. 
Do Ferregial d,e Baixo. 
Da Mouraria. 

Das Trinas } . 
D P 

. macadam1sadas. o r1or 
Do Cura. 
Da Vinha. 
Do Conde. 
Nova dos Martyres. 
Dos Cardaes de Jesus. 
Da Torre de S. Roque. 
Do Amparo. 
Do Norte. 
Da Barroca. 
Das Gavias. 
Do Arco do Bandeira. 
De Santa Bar&ra. 
Das Portas de Santo Antão. 
Dos Anjos. 
De S. Miguel. 
Da Prata. 
Dos Ferreiro&, 
Do Caldeira. 
De Santo Antonio. 
Do Sol de Santa Catharina. 
Formoza. 
D' Alfandega. 
Dos Cordoeiros. 
De Pedro Dias. 
De S. Filippe Kery. 
Das Francezinhas. 
Dos Cavalleiros. 
Da Boa Morte. 
De S. Vicente de Fóra. 
Do Arco da Graça. 
De S. Paulo. 
Do Caes dos Soldados. 
Da Ribeira Velha. 
Da :&fãi d' Agua. 

LARGOS. 
Da Esperança. 
De S. Pedro d'Alcantara. 
Do Calhariz. 
Das Janellas Verdes. 
De S. Martinho. _ 
De Santa Barbara. 
Das Bostas. 
Do Peneixin. 
Do Loureto. 
Do Chafariz de Dentro. 
Do Intendente. 

Do Galvão. 
Do Cemiterio. 

CALCADAS. 

Do Carmo ao pé do Quartel. 

TRAVESSAS. 
Da Arrochella. 
Da Assumpção. 
Do Conde de Soure. 
Do Cemiterio de Santa Caiharina. 
Do Carro do Hospital. 
Do Convento de Jesus. 
Do Enviado de Inglaterra. 
Do Oleiro. 

VONVEBTOS. 

Do Rego. 
S. Jorge. 

De D. Pedro. 
Do Commercio. 
Da Figueira. 
D'Alegria. 
Ribeira Nova. 
Dos Romulares. 

. PRAÇAS. 

D' Armas em Alcantara. 
Do Campo de Santa Anna. 

CALCADAS. 
Do Marquez d' Abrantes . 
Da Pampulha. 
Do Livramento. 
Do Caes de José Antonio Pereira. 
Do Combro. 
De S. João Nepomuceno. 
. Da Estrella. 
De Santa Anna. 
Do Duque. 
Do Carmo. 
Da Fundição. 
De Santa Apolonia. 
Dos Barbadinbos. 
Dos Cesteiros. 
Do Menino Deus. 
Da Graça. 
Do Garcia. 
Da Serração da Pedra. 

TRAVESSAS. 
Do Sacramento, ás Nec.410 

Do Catefaraz 
Da Condeça do Rio macadamisadas. 
Do Alcaide 
Larga 
Das Necessidadt's 
Do Ferrador. 
Dos Romularcs. 
Da Parreirinha. 
Do Secretario de Guerra. 
De Santa Justa. 
Do Borralho. 
Da Palha. 
Do Poço. 
De S. Paulo. 

Do Guarda Mór. 
Da Horta Navia. 

LARGOS. 
De S. Sebastião. 
Do Chafariz de Andaluz~ 
Da Calçada das N eccssidade!. 
Do Passeio. 
Do Carmo. 
Dos Trigueiros. 

ESTRADAS. 
De Carnide para Santo Eloy. 
Da Luz. 
Caminho de Pedro Tcixeir•• em Delem. 

Do Pombal. 
Da Esperança. 
Da Victor ia. 
De Santo Antonio . 
Das Parreira&. 

Do Guedes. 
Do Monete. 
Do Funil. 
Do Loureiro. 
Dos Beguiohos. 

BECOS. 

ESTRADAS. 
De Belem, em muitas partes. 
Da Madre de Deos, idem. 
Do Grillo. 
Do Rego. 
De Campolide . 

Do Ver o Pezo . 
Do Sodré. 

CAES. 

Do Tojo. 
ESCADINHAS. 

De ....... . 
De S. Chrysto,·ão. 
Da Barroca. 

PATEOS. 
Do Conde de Soure. 
Da Gallega. 

AO PE DAS BARREIRAS. 
Do Nuncio. 
Da Cruz das Almas. 
D'Entremuros. 
De Palhavã. 
Da Boa )forte. 
Pequena de Sacavem. 

OBRAS DIVERSAS. 
Carreira dos Cavallos. 
Carreirinba do Soccorro. 
Abegoaria do Município. 
Chão da Feira. 
)fatouro. 
Ao pé da porta elo Quartel do 2.º Bat.• do Com.• 
Cavallarice dos Lanceiros, em Belem. 
Bica da Guia. 

Além destas obras que mediram mais de t6:000 braças quadradas, e de serem distraidos para Serviço Militar, e trabalhos de fortificação. operarios cujos jornaes foram proxi
mamente 6$800, na importancia de 1:764-$480, fizeram os.. opera rios desta Repartição arranjos em 56 portas, e muitos outros trabalhos a favor de proprietarios prejudicados pelas 
obras das calçadas; demoliram parte do alicerce do Erario á Patriarchal. e outros trabalhos de pedreiro. assim comJ juntaram e quebraram parte da pedra para macadamisar; e des
obstruiram alguns canos e crescido numero de sargetas. Além destes trabalhos fizeram ou ajudaram a fazer escavações para os canos da Rua de S. Sebastião, do Crucifixo, dos Fari
nhas, de S. ChrystoYão, do Arco, do Ouro, das Flores, da Travessa do Athayde da dos Funileiros, do Largo do Regedor e da Annunciada, Beco de S. Francisco, e outras obras deste 
genero que não custaram menos de 1:200$000 réis. Tambem fizeram o trabalho de Ferramenteiro, o Serviço da Casa da Inspeccão, alguns pequenos trabalhos em casas de bombas, e 
outros muitos de pequena importancia. Com o auxilio dos Grilhetas fizeram muitas obras nas proximidades do Castello, como o Largo dos Loyos, assim como -varios concertos. 

João Maria Feijó. 
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\ Agosto •.. 181 87 1 44 50 8 38 49 54 33 12 3 560 ~ » )) )) )) l) )) ~ ~ 

... 

- - - - --- - - - - - - - - -- -
Selembro . 175 3 83 1 )) » 27 1) · 27 2 44 23 61 23 3 » t )) 473 Fiel ...... . . .. . ... 1 )) 1 - -· - - - - - - - - - - -· --1 . 
Outubro .. 193· 3 87 1 » » 26 )) 31 )) 37 36 51 25 9 )) 2 )) 49õ Porteiro •. . . . .... . . 1 » 1 . - - - - - - - - - - - - -- 1 1 

Novembro 184 4 85 1 )1 )) 15 )) 18 )) 46 23 .49 17 8 1) >• )) 450 Guarda . . . . .. . ..... 1 » 1 . . ...:.· - - - - - - - - - r- - - - -Dezembro. 157 2 71 l> » )) 12 )) 16 1 45 . 24 51 19 3 l) » » 401 Coveiros ... . .. . ..•• 2 » 2 - 1- - - - - - t - - --- --- - -1 _ - -Som.ma •.. 1703 ·20 897 6 4 · 1 299 1 321 27 480 
' 

317 547 228 71 4 25 1 4952 Som.ma. •...•• 5 ~ 5 
,,~~·-'· • -e= = ' -" i;;. tisboa, 31 de Dezembro de 1847. =João Francisco da Fonseca. 

. ... 
. . 

.! 



.. 

N.º 9. 

MAPPA ESTATISTICO DOS CADAVERES SEPULTADOS NO CEMITERIO DOS PRAZERES NO ANNO DE 1847. 

~ -=- -=- ,. = _;,,_,;;;C . . . . ~~ - -;;- -=. h 

, 

' ' PROCEDENCIAS 
. "" ~ 

Santa Casa da Misericordia . 1 

C'd "" Parochias "" ~ 
•Q,) • -- "O -Q,) .... ctl 

I 
. ... o ,... C.,1 ..... . Masculinos Femeninos ctl Masculinos Femeninos MEZES "' ~ =t "" ~ Q,) 

Cll "O ~ . . 
"" o ctl <':! "t:.l "O ·-., Q,) ,.. - ri) Q) ri) 

ri) li) - ctl ri) ri) O'l ri) 
' )foNVMENTOS COLLOCADOS s Q,) Q,) f "" s Q,) Q,) -

~ 
Q,) ,... Q,) ... .... Q,) ... Q,) ... . . ·- ... 5 . ... ... ,... ... ri) e. o o o Q., 

~ o o o o 8 "' ..... CI ..... s· o ri) . ... c ·- e o "" Q,) "" CI o = "" Q,) C\I Q,) o . 
. - = =e! =s ~ ~ ~ = ~ ~ ~ J1 ::t1 ~ 

...:'.. Tumulos ................. . ........ 35 . 
16 21 Janeiro. ....... • ......... 1.3 12 . 17 26 4 1 41 14 36 10 211 

Campas razas •••................... )) ,.. 

Fevereiro ........ : ..... . .. 9 10 .20 8 28 22 1 4 30 14 38 8 192 . 
- Cabeceiras . .................... . . .. 16 

Março . .. . · . . ..... . ....... 10 13 19 11 22· 26 1 )) 17 12 38 7 176 
= 

Abril ............. . ... .. 23 12 33 ·1s 34 10 õ » 30 9 39 10 223 
. 

Maio ....... ......... ..... 11 10 30 12 32 14 1 1 29 19 36 10 205 
. ~ 

Junho ................... 8 11 67 14 59 29 3 1 22 12 . 35 12 .. 273 EHPREG.\DOS NO CE~ITERIO . 
Julho •.. -. ....... . ~ ....... 6 16 30 5 44 19 1 2 28 35 33 28 247 

. 
' 

Fiel, Fernando Anlonio Nunes. 
Agosto .. . ............... 14 18 59 17 55 32 3 1 24• 42 51 27 343 . 

. 
Setembro .. ..•.. . . ... . ... . 15 16'" 64 14 70 33 

Porteiro, Antonio da Silva . 
· 2 )) 3,,5 25 39 29 342 

.. . Coveiro, Antonio Freire. ' -
Outubro •.. . ............. 8 15 55. 22 55 32 2 » 37 25 43 13 307 

• . ..... Dito, João de Souza . • 
Novembro ............ . : . . 10 13 26, 17 39. 13 1 )) 39 24 ..JS 14 24t 

•' - Guarda, José I.uiz d 'Olivcira. 
Dezembro ....... · . ........ · 9 13 61 17 48 19 1 )) 43 20 28 11 ~70 

-• 
' Somma .....•........ 136 159 481 171 507 275 25 10 375 251 461 179 3:030 . 

' 

...... Lisboa, e Cemiterio dos Prazeres, 12 de Outubro de 1848. =O FieJ, Manoel Joaquim Durão . 



., 

,, 

N.º 10. 
MAPPA STATISTICO DOS CADAVERES SEPULTADOS NO CEMITERIO 

DO ALTO DA AJUDA. 
~ 

o o o o s.. 
~ s.. s.. o ,.Q o ·a; ,.Q s.. 

1847 s.. g. o o s ,.Q a 8 .Q) s.. - o .... 
Q) ..... o ..g .e: "' Q) = Q) Q) 

= > s.. ... ·; o .... > N (IS - .... 
Q) ,.Q = ::i t() Q) = o Q) . (IS 
~ )t < )t < o z i::l . . ,.., ..., ..., li) 

{Maiores 1 2 2 5 1 )) 1 4 1 )) 3 3 

= {Suo JUSGUU!<O ------,_ ------------
1 ~ Menores 3 2 )) )) )) 1 2 5 4 3 3 3 
iil as J. ___ ------------ - --------
a~~ lli~~ 4 3 1 3 4 4 4 5 4 7 3 6 = 8810 FElll'1 .. NO{ - ----- - ---- --------

Menores 1 2 1 4 1 1 1 5 4 3 )) )) 

- ------------------1-

{Maiores )) 6 3 2 5 4 3 3 5 2 6 6 

= rE10 H!SGUllNO . --------------- --
1 S Menores 2 1 1 2 1 4 1 6 5 1 4 3 
lii ~ ~ e::_- _ ---------- - --------a-e• " ili {Maiores 8 6 3 1 1 1 1 8 3 6 9 5 
: SEXO PEMENINO ---- - ---- - ----

Menores 1 1 1 1 )) )) 2 1 2 1 3 2 
f---' --------t---1 -- - ------

Somma .•.••.• 20 23 12 18 13 15 15 37 28 23 31 28 
.e· 

N. B. Neste Cemiterio ha 5 Tumulos. 

Ajuda 1.0 de 1aneiro de 1848.=0 Fiel do Cemiterio-Man<>el Ântonio PaltoJ·, 

...... 
1::$ -~ 
23 

26 

48 

.23 

45 

31 

52 

15 

263 



N.º 11. · 

MAPPA ESTATISTICO DO EXPEDIENTE DA MESA D'ARRECADACÃO DOS IMPOSTOS MUNICIPAES,NO ANNO DE 1847. 

-'° 

Licen ça• Pl\l'ft cli''1erflo• objecto• 

E xpedidas de novo, ou reformadas Pagas por additamento Entregues por não continuar 
~ 

11.112 332 . 706 

--.-;- ~ 

' 
Batriculn1t do• Carrofl Processo de Boleia• 

àfatriculas de novo Matriculas reformadas Participações r egistadas Guias de pagamento no Cofre 

46 77 713 345 
·. 

, 
...,... 

l 

J 
Bilhe te11 di•trtbuido• no ImPo• to do• Carro• 1 

e! 
De avenças De-50 réis Do 30 réis 

451 8 .250 2.862 
• .. ~ 

...! 

Bilhete • di• tr ibuido• pe la• B e par tiç6e• do Traaramauao, Ve r-o-Pezo, e Dona tiTo 
.,,. 

.. 

Traga malho Ver-o-Pczo Donati,·o 
-; 

2.886 · 1 ~ 
• 2.416 2.419 

-~~ 1 . 
f..isboa 31 de Dezembro de 1847. :;::,No impedimento do Diréctor, João 011ofrc das N~ve1. 

·. 



N.º 12. 

KA.PPA DOS EMPREGADOS NOS PASSEIOS PUBLICOS, E ARVOREDOS DAS PRACAS ·nE LISBOA 
A CARGO DA EXCELLENTISSIMA CillARA MUNICIPAL NO ANNO DE 1847. 

~ 

~ i ~ 

1 r.n = . . aS ar) 
Q (,) o 

"d - "d 
~ o < Q 

Enu:G.lDOS 
, ... o o ~ s.. 

Q ·a; "d o . ar) (,) 
<n o ... <n' - .,, s.. 

aS - "" ~~ aS ~ aS < -~ Q "" 

o~ o~ .s <I) aS .... o 
~ z z z 

Jardineiro .. . ... . ......... . ........... . . .. . . ... . .. · · · · · · · · · · · · · · 
1 

f T 
)) 1) 1 

' 
Porteiros ........................................... . ..... . .... 

~I 
)) )) 2 

Guardas . . 2 )) 2 ...... . ...... .. ... . ..... . .. .......................... 

Traba'lhadores ..... . ........... • ....... . .. . ... . .. . .. .• • • I 

1 
6 

1 
2 1 9 ...... . 

Somma . . .• ..... .. . • • ... . ......... 
1 

9 
1 

4 t 14 

" 
Lisboa 31 de Dezembro de 1847. -o Jardineiro, João Francisco. 



N.º 13. 

HAPPA DAS ARVORES QUE EXISTIRAM NOS VIVEIROS DOS PASSEIOS PUBLICOS DE LISBOA, 
NO ANNO DE 1847. 

1 

"' cu ... -... 
Q) ... 
o 
e 
< 

Somma. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4120 70 

Lisboa 31 de Dezembro de 1847 -O Jardineiro, João FraRcilco. 

-

150 4340 

• 



N." 14. 
HAPPA DAS ARVORES QUE POR ORDEM DA EXCELLENTISSIMA CAMARA MUNICIPAL 

SE PLANTARAM EM RETANCHO NAS PRAÇAS ABAIXO MENCIONADAS. 
VINDAS DOS VIVEIROS DO CAMPO GRANDE NO ANNO DE 184-7. 

,_,, Cll 
<'li Q) 

A sabqr : 
'O s.. 
· ..;1 0 
o ;> 

• $.o z <e 

·-
· .. 

No Passeio Publico • . . . . . . . . . . . . . . . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . , , ... . . . ..... . .. . . • • . . . .... : . 34 
' __:::: 

No Campo de .Santa Anna . .. . . .' .. . .•. . .......... • . . . . ..... ·: .. . . . .... . . . .. . .... . . . . · 57 

Na Praça da Figueira . ..... . . · ... ... . ... ..... . .... . . .. ............. ·. . . . . . . . . . . .... . 22 

No Cáes do Sodré .. .. . ... . .... . .. ...... . , .. . .. , . . .. . ..... .. ... .. •... · . · · · · · · · · · · · · 6 

No Largo de S. Paulo •.. .. .. ......... , .. . ......... . ............. . .. , . .... · . · · · · · · · · 2 

Na Praça de D. Fernando (Belém} .. . . . . . ... . ..... • . ..... ...... . ....... . ........ . ... . · 16 

Somma .... . ; .... ; ..• ... . . .. ... ... 137 

Lisboa 31 de Dezembro de 1847. -O Jardineiro, Joã-0 Franci8co~ 

\ 

... 

' 



N.º J 5. · 

ESTA.TISTIVA.. 
, 

Da Secrelaria Geral da Camara Municipal de Liaboa 
no anno ·de 1847. 

Consultas, Informações, Representações e Contas ...... .. . 
Portarias recebidas directamente do Governo ...... . ... ••. 
Ditas transmittidas pelo Governo Civil. ...........•..... 
Ditas expedidas pela Camara . .. .....•. .• ..... .... ...• 
Officios expedidos pela dita . ... .. ................. .. . 
Ditos, Informações, e Mappas recebidos de diversas Aucto-

ridades . ............................. · . · · · · · · · · · 
Annuncios . . ........ . ....................... . .... . 
Posturas . ......... . ........................ .... ... . 
Varios Termos ........... . . ................ · .. · . • . · 
J""icenças . ...•... ...... .. ....... ... •• ...•..... . ....• 
Alvarás de Fiança •....................... , ....... . 
Certidões .. . ....... .. .............. ...... ........ . 
Padrões de Juro ................................... . 
Apostillas no dito •................................. 
Cartas de Exame dos Arraes que navegam no Téjo ......• 
Titulos para Empregados .. .. ........... .. .......... . 
Provizões para avaliadores . . . .. ................. . ... . 
Attestados . . ..................................... . 
Regimento para casas de vendas de vinho .... . ..•....... 
Despachos proferidos em requerimentos ................ . 
Actas das Sessões da Camara ........................• 

1 

"' 
Secretaria Geral, 31 de Dezembro de 1846. 

O Chefe da 1. • Repartição, 

Nuno de Sá Pamplona. 

~o 
39 
1.f. 

.f. 
1610 

601 
46 
2 

308 
12050 

546 
70 

1 
1 

42 
31 
7 
.f. 

39.f. 
1808 
267 

• 



N.() 16-. 

R'ELAÇ~O DA QUANTIDADE DE PÉS D' AMOREIRAS, E DE ARYORES SILVESTRES, QUE A CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 
MANDOU DAI\ DO VlVEIRO DO CAMPO GRANDE AOS DIFFERENTES CIDADÃOS E AUTHORIDADES 

QUE LHAS EXIGIRAM NO ANNO DE 1847. 

DATA DAS ORDENS 

Dia Mcz 

4 Fevereiro 
18 )) 

4 Março 
12 )) 

8 Dezembro 
9 )) 

10. )) 

17 Japeiro 
7 Outubro 

23 )) 

25 Novembro 
11. Dezembro 
18 )) 

A QUEM FORAM DADAS 

' 
Amoreira•· 

Cidadão Vicente Gonçahes Rio Tinto . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 
Ex.mo Commandante Geral da Guarda Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 
Ex.°'º Conde de Porto Covo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 
111. 111º Sr. Luiz Pereira de Sampayo . . .. . . . . ... ..... ... . ................. . ......... . 1:200 
111 .111º Sr. Manoel J osé Sarria Garfias... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 
Ex. 111º Conde de Farrobo • .. . .. . .. . .... . ......... . .. . . ... ...... . .... .. . .. ......... 2:000 
111.mº Sr. Major Darr..ote. .. . . . .... . . ... ... . .. .. .... . . ... ... . ............... . ..... 350 
A diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 

;--14:414 

Ao Jardineiro do Passeio Publico .. ... . . .. ..... ..• . . . . .. .. . . ..... . . - . . . . . . . . . . . . . . . 125 
Ex.mo Presidente da Casa Pia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . 200 
Cidadão Joaquim Pinto Peixoto de Vasconcellos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 
Commandante do Regimento n.º 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 
Ao Jardineiro do Passeio Publico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
Ao Feitor do Campo Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 
A diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
N. B. Venderam-se a diversos, que importaram em réis 13$920. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 

845 

5:2t>9 

LOCAES .EM QUE SE PUNT !B.AM 

Na sua Quinta. 
No Quartel. 
Na Casa Pia . 
Na sua Quinta. 
Torres do Algarve . 
No Farrobo. 
No Algarve . 

Nos Passeios Publicos . 
Na~· Casa Pia. 
Não declarou. 
No Quartel. 
Na Praça de D. Fernando. 
No Passeio do Campo Grande. 

Secretaria da Càmara Municipal de Lishoa, 1.ª Repartição, cm 31 de Dezembro de 1847.=0 Chefe da 1.ª Repartição, Ntmo d1 Sá Pamplona .. 

J 



N.º 17. 

. " 
RELAÇÃO DOS OBJECTOS QUE EM EXECUÇÃO DAS POSTURAS MUNICIPAES, FORAM APPREHENDIDOS PELOS OFFICIAES DA CAMARA, 

E ENTREGUES NO ASYLO DA MENDICIDADE NO ANNO DE 1847. 
' . 

- ~-'. - --- ...:::_ --'- ~ -'-'-
- ,- -oc ~ -::- ,.... '."':"" -. .. ( 

f \ • 7 

MEZES 
' ' 

IS .. :• , . - """',, 

\ I ~ . ODJECTOS APPREHENDIDOS o o o o 
=i Ili( o = ,.:; TOTAL

1 
.... ; o j:l;l o = = = = = ) o ..;i o o ;; • = ~ ' .... - f;Q . 1:1;1 ~ 

l;,Jo ... o = = lll c 
Z'; > = = .... 

Z'; ~ o p. ~ > ! N 
-..s = ~ t:i f;5'I i;;i o l:iil -Ili f;Q 
~ =:1 c e 

~ 
_l _s_ ""' .... ~ ""' 1-t ~ r.IJ o ~ I· ~ 

~ -=- . 
' ' -' 

Arrateis de miudos de Vacca ......................... )) )) 14 )) 30 6 54 )) )) » » )) 104 
Arrateis de Ginjas. • )) ))• )) )) )) )) 16. )) )) )) )) )) 16 .... . ..... . .. ...... ••• 1 • • • • • • • • • 

Arraia~ )) ' )) )) .2 )) )) )) )) )) )) )) )) 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 
Ameixas .......................................... 408 I• 408 

' 
)) )) )) )) )) )) )) )) )) )) )) 

Barris d'aguadeiro .. ... .. ...................... . ... )) )) ,, )) )) )) 7 )) )) )) )) )) )) 7 
Carapáos .......................... .-...... . .. . ~ . . . . )) )) )) )) )) )) 1:028 )) )) )) )) )) 1:028 
Castanhas, alqueires .... ... .... . ....... . ........... . )) 1;. )) )) )) )) )) )) )) )) )) )) 1 1 
Cacbuxos. 

.. · 10 
I• 

10 I· 
• •• •••• • •••••••••• • ••• •• ••• • 1 • ••••••• • •• 

)) )) )) )) )) )) )) )) )\ )) )) 

Cações ....... . .................. .. ............ . .. )) )) )) )) )) )) )) )) )) )) 38 )) 38 
• Ceb~as ..••................................. . .... )) )) )) )) )) )) 141 )) )) )) )) )) 141 
- Feijão verde, arrateis • ... .. .... . .......... . . )) ' )) )j )) )) )) 132 )) » )) )) )) 132 ....... 

Gorazes ..... 54 9 )) 
.· 63 .................. . ...... . ......... )) ,. )) )) )) )) )) )) )) )) 

Laranjas . . . . . . . . . . . .. .. ... . ........ . ........... . )) )) 414 )) )) )) )) )) )) )) )) )) 414 
Pães .. ............................................. )) )) )) )) )) 47 10 )) )) » )) )) 57 
Pescadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. : . . . . . 

., 
)) » 4 7 )) )) 5 3 )) )) 

" 
3 )) 22 

Peixes espada •.................. . .............. ... )) )) 6 9 )) )) 5 )) )) )) )) )) 20 
Peras . ........................................... )) )) )) )) )) )) 1:071 )) )) )) )) )) 1.:071 
Sardinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )) )) 650· )) 136 )) 850 )) )) )) .75 )) 1:711 
Sardas . .. ........ .. ...................... .. . · ..... )) )) )) )) 1 )) 32 )) )) )) )) 72 )) 104 

' . 
- • _ , ~ 

= ' 
--,,,,, 

N. B. AJém dos objectos mencionados no Mappa supra, houveram outros muitos, como são: cabazes, balaios, porções ele hortaliça, peixes de diversas 
qualidades, e outras muitas miudezas, qne não foram nelle exaradas pela sua diminuta importancia. · 

. . 
.. 

,. 
.. 



N.º 18. 

MAPPA DAS RE~ REJEITADAS DO OONSUMO, NO MATADOURO DO CAMPO DE SANTA ANN.A~ DURANTE O ANNO DE 1847~ 
1:. ' 

•EZE8 DO .&Nl'WO 

·-- ,. TOTAL 

Muço 1 AH1L M.uo JuNeo Jow o 1 AGono Sn••Ho Ono110 1 Non•aao Dna11aao 

Bois IVitellas 
OBSERVAÇÕES 

A ooz• PJIRTll'ltJ&K1-........ .,.... ......... :-........ ..,.. ........ -+----~------1----....,;------+-----~----......................... -i. .................... --11----..,..~~--+-~~ ..... ~~-1-----... ----.-:.~~-..~~--11~~~~--~"4-~----~--..J 

Bois Vitellasf Bois Vltcllas Bois Vitellas Bois Vitellas Bois • Vitellas Bois lvitellas .U U !7.P.I QOE YOUlll 

ll!JEITADU 

Boia Vilellns Bois Vitellas 

...... .... 
"O 'O .... ... .. 
f .. 
c:i. ~ 
~ ~ 

Bois Vitellu Bois \' itellas Bois Vilell11 Bois Vitellas 

Candido José dos Anjos » » » » 1 • » » » » • • • » » » » " » » • » » » » • » 1 • 11 » • 2 • » • 12 1 • • • I • • 1 1 • • • • 2 • • IS T•mbea no commte 

)) 
:,-

1 
ft --11-:---1--t--i-

11
-,--.-t-» 1 » - 1--- uno foram mandadu 

t )) )) 

-· 

'. 

J) 
DomingosJosé do Freitas » )) » l 11 

·-----·---~__,t---1-~ 
Plorencio José Roque. • » 

.. » » » D u » » » • ,. • • • • • • • • • 1 • • 11 • • • • • t • • ,. enterrar trea arrobaade 
.:-1-+-.i--+--l---l :--1--+----l--+-~----1----· :- - :,-1 1- ~ 1-- carne coatua. e quatro 

1 1 1 
•. ca111b3el, perteoceote. 

» • » ·" » " » » ...»," » -.! • " » » -_:~ 1 » • • • • » • » • • • 1 • • D • • 11 2 • • 1 '' reaet do. Marchu· 

1 
--:

1

-1 1-- te11 J'rucieco Abraate1 
» • » » » » » » » » • • "J » • » » • • • » " » • 11 • • • • • • • • • 3 • • • - i'ranci1COd'Aui•-

--~__,l--l--·í--l--4---l--4---l--+--I'- -·:-! - Jolol'rancitco deCar-

Fraocisco Antonio Ferr .• 11 • 1 » t • • » » » » » » • • » • 1 11 » l 11 • 1 » » ll • » » 1 » » 11 11 • • • • 1 • • • • 1 • • • • • • • • t • • ~ valho - J osé Aatonio 
-~---i--1--i.--1'--~--1---i.--4---1---ii---1.--1:...::J--i---::--~-+--!---1--l---l--i--l--'.~--1--11--1---'.---l--ll--l---l--l--!--I-- doe SantOI Teii:eira-

* 
1 

--t--·1--f--f--l-'.;.;..J.=-i--le JotN! Mari• Rodri· 
F raocisco de Assis .. . . » » » » » » » f i " i' » " 11 • » » » » " » » 11 " 11 • » » » '1 " • • • • • " » 1 • • • • 5 • • • • • • • IS • • 1 gue1; bem como um boi 

· ~ - 1 IT --1--1--1--1-..J.--:·-+--+--1--1·-,- 1- 1- i,;:...;... de Franci1eoJoeéMar· 
Francisco .José Marques 3 li • » » 1: 11 » » li » '' » » 1 » » 1 3 »- • " 1 li » » 2 • 11 • » » " • » • • t • • • • • • • • " • • • 10 1t • Sl que1qoemorreu no ma· 

!--1---1-::-11~---l'--l--ll---l ·--t--11--1--+--+-+-·l--l---l---1--+-·1---1..--+--·~-l-4--·l--+--l--:--1---1--1~-.+.-~-1--1-- ---- 1--- tad011ro. • 

.João Francisco d 'Arnujo » » )) » » » » 11 11 » • 1 " • >• » » » • » » » » » • » » » • 1 " » • • • » • » • • • • • • • • » " • t • • • 
~fu~~~~!»-~» »)) ,.-,,~-))~-,.~-))~-J)~l-.-,+-.. +i-.-.~-.. +-l)~-.+-))~-ll+-))~-.~-.~-»~~.+-))4-»+-,,4-.+-))4-,,-ll-»4-.~-"~-.-.~-ll~-14-»~-.~-.- -.-~7-.- --.- --.---.-~-.~-.~~.~7. 

t--·-------1---1 )) >) » )) )J ··1-» 1---Jl 1: )J -1~- - - - ----l-l'--•·--1--4--1-1 
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N.º J 9. 
' 

Ob~·a.ç feitas t1o Aqueducto das Agoa.~ f,forp,ç no rmnn dr 18 t.7. 

Fez-se a limpeza dos canos no Aqueducto geral na extensão 
<lc 42.457 palmos liniares. 

Limpou-se o repucho do chafariz da Cotovia. Jlor.-sc um va
rão de ferro no chafariz do Loreto, para cÕrrerem os barriz. Fizc
l'nm-sc varins cxcavaçõcs na rua da Ribeira V elba, para se desco
brir o impedimento que não deixãvn passar agoa alguma para o 
seu destino na Ribeira das Náos, descmbaracou-se e ficou correndo 
com abundancia. Poz-sc um gato n6 chafari; da travessà do Arco. 
Um varão, e um gato no chafariz d'El~Rei. Um tambor com gato~ 
no chafariz do Campo Grande. Um gato no chafariz qas A.morei .. 
ras. Limpou-se o encanamento do jardim llo Campo Grande. Fez-se 
a limpeza da mina do chafariz das l.atangeiras em toda a sua ex.
tensão até Palma de Baixo, onde tem a sua origem. Concertou-se o 
encanamento do chafariz do Corpo Santo, e fez-se o mesmo no de 
S. Domingos do Bemfica, como tambem o que da casa d'agoa, ás 
Amoreiras, dá agoa ao ex-Collegio dos Nobres, e o que do chafa
riz de dentro dá agoa ao tanque das lavndeiras junto á praia ali 
proxima. 

Pará adquirir agoa para o chafariz do Delem, fizeram-se t .240 
palmos de mina, além de 21-0 palmos da antiga que foi toda em
pedrada de novo com lagedo de ponto. Fez-se a limpeza e reparos 
no encanamento antigo na extensão de 3.043 palmos. Fez-se um 
novo encanamento de chumbo (além do que já fica dito) na exten
são de 964 palmos para dar agoa ao novo chafariz, deixando uma 
pequena porção á sacristia da Igreja de Belem. 

Para se formar o chafariz demolio-se todo o barracamento que 
ali havia, fazendo-se uma praça larga, ao lado da qual se fez uma 
muralha de 230 palmos por 20 de alto, com cunhaes e fôrro de 
enchelharia, na qual se fez uma entrada forrada de enchelharia 
para o serviço publico, e uma porta e duas janellas particulares. 

Rebaixou-se a entrada do portão que dá serventia para a Real 
Quinta do Pateo dos Bichos, do lado do poente, accrescentando-se 
os socos das hombreiras, e a bandeira do dito portão tanto quanto 
foi o rebacho que se fez na dita entrada. 

Fizeram-se dois canos com sargetas no fundo da calçada do 
Galvão, com um cano novo pará se unir ao cano geral que recebe 
as agoas dos montes passando por baixo do palacete ali proximo • 
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Serrou-se a porta principal do dito, )Manlando-se o J:igedo da en
trada e tornando a assentar-se. Rcbocou-;e o muro immedi:tlo, ta
pando-se varios horacos que ncllc ha"ia. 

Forrou-se com 3 i palmos de lagedo lodo o lado do uma pro
priedade que tem a frente para a praça do chafariz, fazendo-se 
lambem no dito lado uma sargela que recebe as agoas da chuva quc
cahem na parte superior da praça. 

Fez-se uma linha de tolumnclos (33) que fecha pela parte de 
cima a Praça do Chafariz. Accrescccntou-se o muro que sustem o 
terreno ao poente das casas que fazem frente á Praça do Chafariz, 
e ao largo da Igreja de Bclem, forrando-se por cima com lagedo. 

Na propriedade ao lado do chafariz poz-se uma janolln nov.i 
com caxilbo do vidraça, e cm outra propriedade do mesmo lado, 
accrescentou-se uma janella com caxilho novo, pondo-se-lhe tam
hcm varias taboas no fórro. Concertou-se uma porta velha na 
mesma propriedade do lado do nascente, onde se fez um bocado 
rle frontal, e de uma janella se foz uma porta. 

Assentaram-se 19 couceiras ~e porta~ nas propriedades adja
centes ao chafariz, para formar a calçada, que junto a <'Ilas se fez 
mais alta. Fizeram-se 2.067 palmos de canos, para irem ao mar os 
sobejos do chafariz, e mais canos cm differentes partes para lim
pc.zn das ruas. Assentaram-se 11 sargetas em diversas partes dos 
ranos acima mencionados. Fez-se uma no\'a entrada para as minas, 
com uma Clicada para cJlas, não servindo a antiga por estar muito 
enterrada. Fizeram-se na mina nova 4 clara-,Poias· com 2 janellas 
cada nmn, com grades de ferro, e redes de arame de latão. 

Visitaram o Aqueducto geral, com Jicen~a da Camar;a, 230 es
tt·angciros e ()8 nacionaes. 

Deram-s<' Jic(lnças para apanhar folhas de nmoreiru a 2~.f. 
pes~oas. 

l.i.s boa 12 d<' Outubro de 1848. = Fe.li.'lJ .Tosl da Cnsla .• 
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